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DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA Nq 08/2025

1. REQUISITANTE:

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

2. OBIETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

3. IUSTIFICATIVA:
A contratação de enrpresa especializada na prestaçâo de serviços gráficos para a Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA lustiíica-se pela necessidade de dispor de materiais de natureza institucional,
administrativa e representativa, indispensáveis ao pleno funcionamento desta Casa Legislativa. Esses

nlateriais abrangem desde itens de uso cotidiano até instrumentos voltados à formalização documental, à

comunicação social, à organização administrativa e às solenidades oficiais.
A produção de materiais gráficos padronizados garante maior qualidade, identidade institucional e

econornicidade, assegurando agilidade no atendimento das demandas internas e externas, além de

possibilitar pronta resposta em situaçóes que exigem divulgação, registro ou representatividade oficial.
Destaca-se que a terceirização desses serviços evita sobrecarga e desvios de função dos servidores,
permitindo que estes se dediquem às suas atribuições finalísticas, enquanto profissionais especializados

executam os serviços gráficos com maior precisão técnicâ.

A I)resente contratação contribui ainda para o fortalecimento da imagem institucional da Câmara

Mur.ricipal, promovendo transparência, credibilidade e eficiência na colnunicaçào com a sociedade, em

coníormidade com os princípios constitucionais da publicidade e da eflciência na Administração Pública.
Dessa forma, considerando a importância da manutenção da estrutura administrativa e legislativa da

Câmara, a necessidade de assegurar qualidade na prôdução de materiais ê o compromissô com a boa gestão

dos recursos públicos, faz-se plenâmente justificada a contratação de empresa especializada para prestação

de serviços gráficos.

4. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVO:

II'IM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

CONFECÇÀO DE TI'TULO DE CIDADÃO EM MATERIAL
RÍGIDo PARA ESCRITA EM ALTA RES0LUÇÂ0 APENAS NA
FRENTE: NO FORMATO 21,5 CM X 29,5 CM, PAPEL
MAGGIORASCA OURO 250 GRAMAS. OBS.: ESTE
MATERIAL SERÁ ENTREGUE DENTRO DE UMA
EMBALAGEM, ENVELOPE SENDO ESTA NAS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: FORMATO COM 34CM X 24CM,
REVESTIDO EM PAPEL MAGGIORASCA (COR A DEFINIRJ

UND 30

250 GRAMAS COM IMPRESSÃO 4XO COLADO

AGENDA C/ CAPA DURA: MIOLO EM PAPEL
APERGAMINTIADO, ]MPRESSÂO EM UMA COR, NO

FORMATO 21X15 FECHADO; CAPA: FORMATO 21X30
ABERTO COLORIDO FRENTT E VERSO COM LOGO DA

UND

CÂMARA; LAMINA Ão FoscA; ACABAMENTo EM wtRE-o
BANNER MED. O,8OCM X 3,OO M COM DIZERES

EM GERAL
IIN I) 50

BLOCO DE ANOTAÇÔES 15OMM X 21OMM,20 PÁGINAS,

PAPEL OFFSET 75G, 4XO CORES
IJN D :t 20

I

')

3

I

60
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9

1t)

11

1Z

l3

14

15

UN L) 200

CANETAS PERSONALIZADAS COM LOGO DA CAMARA. UNT) 120

CRACHÁS EM PVC TAM, 89 X 96MM COM CORDÃO

PERSONALIZADO UNt) 30

ENVELOPE KRAFIT OURO MEDINDO 24 X 34 CM.
IMPRESSÂO EM O1 COR

UNt)

ENVELOPE OFíCIO TIIvIBRADO BRANCO, MEDINDO
11,5 X 23 CM IMPRESSÃO COLOR

UNI]

PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4XO PAPEL AP 75GR2
rMP. 01 COR BLC C/100 UNt) 150

PASTA COM BOLSO TAMANHO ABERTO 44 X 31,,7CM +
17,4CM; BOLSO TAMANHO FECHADO 22CM X 31,7 CM
PAPEL SUPREMUM 24OG; ACABAMENTO FACA PADRÃO
BOLSA, RECORTE ESPECIAL

UND

PLACA DE AÇO INOX DO TIPO HOMENACEM, GRAVAÇÂO
DIGITALIZADA, MULTICOLORIDA, COM FUNDO PRETO OU

PRATA, COM GRAVAÇÂO EM PRETO OU DOURADO,
ACOMPANHA ESTOIO DE MADEIRA COM ABAMENTO EM
VELUDO OU SIMILAR, MEDIDA 20 X 16CM; PRAZO DE
ENTRECA q6 HORÁS APOS APROVAÇAO DA ARTE; ARTE
POR CONTA DA PRESTADORA DO SERVIÇO

UND 20

UNIDADE CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA
PAPEL SUPREMO 25 OG R2

UNI) 1000

ADESIVO INTERNO PARA VEÍCULO MEDINDO 11OCM X
15CM UNI) 15

PLACA LEGISLATIVA COM A FOTO DOS VEREADORES
MEDINDO SOCM X 1OOCM, FEITA EM VIDRO TEMPERADO
COM QUATRO FUROS E ADESIVO ESPELHADO E QUATRO
ALONGADORES INOX

UNI)

SUPORTE PARA IDENTIFICAÇÂO PARLAMENTAR EM
ACRÍLICO CRISTAL PARA VEREADORES, MEDINDO lOCM
DE ALTURA POR 25CM DE COMPRIMENTO

UNt) 25

Em confornidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniôncia e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Ribamar Fiquene /MA, em 24 de fevereiro de 2025

rL;, 2. L .,2-'"'' z/,r,,*L'
(/-

João Carlos Neres Miranda
Tesou reiro da Câmara Municipal

(:ealro, ÍlibtrDtor |iqtJclt/ÍrA ( Ll': í'5.93|j1r0{)
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TERMO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq OB /202 5

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, lavrei o presente
'f'ermo de Abertura deste Processo Administrativo ne 0B/2025, para realização de processo

administrativo que tem como obleto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Conforme solicitação de demanda, datada de 24 de fevereiro de 2025, que tem com a

primeira folha a de nq 01, que corresponde a este termo.

Atenciosamente,

oão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

Encominhado oo setor Competente:

Em: 26 / 02 / 2025

h t t p : / /tr,rr w,cnt ri b atto r li o u en e. I n a.g o r,, b r
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao
Setor de Planeiamento
N esta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, APROVAR a demanda solicitada e autorizar a continurdade do presente

procedimento administrativo.

Desta forma, soiicito à equipe de planejamento dar inÍcio aos trabalhos de elaboração do

Estudo Técnico Preliminar, com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e que seja realizada a Análise de Riscos, respeitando-se os critérios mínimos
estabelecidos no § 1! do artigo 1B daLeí14.733/2021, bem como a Minuta de eventual Termo
de Referência, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA, 1B de agosto de 2025.

Rosiflan e Silva

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586 1116 | htto://$,ww.cn]riban)rrllouene.nra.gov.br

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

IUSTIFICATIVA PARA NÃO ELABORACÃO - Processo nq OB/2025

O Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da lei 14.1,33/21, trata-se de documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, servindo para caracterizar o

,ntcresse público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto
da licitação, sejâ do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão elaborados em

caso cle viabilidade da contrataçào.

Neste sentido, o ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

derivada do ente público, bem como visa demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informaçôes necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contlatação, ncsta, de empresa especializada na prestação de serviços gráÍicos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Logo, a principal função do ETP é bem definir os elementos de uma contratação, de modo a
identiíicar as formas de sua execução, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução. O art, 1B da lei 14.1,33/21 indica quais os elementos imprescindíveis devem constar no
estudo; adenrais, no inciso I do citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade:

Art. 18. A fose preparatório do processo licitotório é caracterizodo pelo

plonejomento e deve compotibilizar-se com o plono de controtoÇões

onuol de que trota o inciso VII do caput do ort. 12 desto Lei, sentpre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todos os

consÍderações técnicas, mercadológicos e de gestõo que podem interferir
na contrataÇão, compreendidos:

I - a descrição da necessidode do controtação Íundamentada em estudo

técnico prelimínar que corocterize o interesse público envolvido.

Ato contínuo, o parágrafo 2q do art. 18, indica a possibilidade de existir um ETP simplificado,
no qual deverá constar ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e Xlll do s1e do
artigo. Note-se que, neste caso, ainda que o Estudo não seia elaborado nos moldes exigidos pelo § 1a,

ele continua sendo obrigatório, ainda que de maneira simplificada.
Contudo, seguindo na leitura do art. 18, em seu parágrafo 3q, existe a possibilidade de

dispensa da elaboração de Estudo Técnico Preliminar, no caso de obras e serviços comuns de

engenharia.

Atente-se ao fato de que a lei não excepciona a obrigatoriedade do ETP para os casos de bens

comuns, cite-se:

§ 3e Em se tratando de estudo técnico preliminar poro contratoção de

obras e serviços comuns de engenhoria, se demonstrado a inexistência de

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL oE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/000í-90

Av. (;oiás, no 142, Centro, Ribamar l-iquene/MA - CEP: 65.938,000
Fone/l'ax: [99) 3586 1 1 16 i httpJl]ellta.el]üjban]aúouene.ma.gay.llr
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prejuízo para a aferiÇAo dos padrões de desempenho e quolidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenos em

termo de referência ou em projeto bdsico, dispensado a elaboroção de

projetos.

ArL 72. O processo de contratação diretq, que compreende os cosos de

inexigibilidode e de dispenso de licitoção, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formolização de demando e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referêncio, projeto btisico

ou projeto executivo. [grifo nosso]

Neste sentido, a União Federal, por meio da Instrução Normativa 40/20, regulamentou a

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares dispondo, em seu art.8o, as hipóteses em que haverá

exceção à sua preparação:

Art. Bo A eloboração dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, IL I ,IV e XI do orL 24 do
lei 8.666, de 27 de junho de 7993; e

II - é dispensoda nos casos de prorroooções controtuois relativas o
objetos de prestaÇão de notureza continuodo. (grifo nossol

Da mesma forma, o Decreto n0 1.525, de 23 de novembro de 2022, em seu art. 38, inciso l,

prevê que o ETP será dispensado:

Art. 38. A eloboração do ETP:

I - será dispensoda:

a) contratoção de obras, serviços, compras e locações cujos volores se

enquadrem nos limites dos íncisos I e ll do orL 75 do Lei Federal na

14.133/2021, independente da forma de contratação;

Depreende-se, portanto, que o baixo valor da contratação em tela é capaz de justificar a não

elaboraç:io do Estudo l'écnico Preliminar [ETP], no que, seguindo as previsões acima, o ETP será
dispensado nos casos em que a licitação não é obrigatória em razão do valor, bem como para

os casos de guerra ou grave perturbação da ordem ou de emergência e calamidade pública. Também

Av. Coiás, n0 142, Centro, Ribamar Fiquene,rMA - CEP: 65.938,000
fone/Íâx: [99) 3586-l I lbl@

De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitaçâo, realizando-

se o processo de compra direta, o art.72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a

feitura do ETP:
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não será nos casos de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação

anterior e aceitas as mesmas condiçôes oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço,

devidamente corrigido.

Nesse sentido, uma abordagem simplilicada fque dispensa a elaboração do ETPJ deste

processo de contratação permite uma resposta rápida e eficiente à necessidade, mantendo a

confbrmidade com a legislaçâo vigente, uma vez que a elaboração de um ETP completo e preciso

demanda dedicaçâo de tempo e esíorço considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim

de garantir que todas as variáveis e considerações sejam devidamente analisadas e documentadas.

Portanto, constata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Prelimrnar seja a regra

geral, constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por

excepcioná-lo em alguns casos, especialmente diante da elevada dificuldade técnica para o seu

desenvolvimento.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar IETP) para

o objetivo de contratar empresa para prestação de serviços gráficos para atender as necessidades

desta Câmara Municipal, dada a natureza direta e específica, bem como o baixo risco deste tipo de

contratação, considera-se que o feito não seria proporcional aos benefícios.

Ribamar Fiquene/MA, 21 de agosto de 2025

Atenciosamente,

Ç- ----z\ -z-;--2:->-'-

o losé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. i;oiás, n" 14 2, Centro, Ril)arnar Fiquene/MA - (iEPr 65.938 000
[one/lax: [99] :1586 1116 | htl oil /www.cnr rihJnrà rÍiquen e.ma.qov.br
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ANÁLISE DE RISCOS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para contratação de

empresa especializada na prestação de serviços gráficos pâra atender as necessidades da Câmara M unicipal
de Ribamar Fiquene/MA.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto
e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificaçâo e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinaçâo
do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação/aquisiçào,
bem como o alcance dos resultados pretendidos com o objeto.

Durante a íase de planejamento, deve-se proceder às ações de gerenciamento de riscos e produzir
o [4apa de Gerenciamento; durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob
coordenação do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de

Riscos, procedendo à reavaliaçâo dos riscos identificados nas fases anteriores com a atualização de suas

respectivas açÕes de tratamento, e à identificação, análise, avaliação e tratamento de noyos riscos.

FÀ§§ DE ANÁLISE

Gcstão do (:ontrato

Probabilidade:

Risco 01 - lndisponibilidade orçam€ntária

( x J Médio

( I Alta

( ) Atto

IX)llaixa ( )Média
Impacto

Dâno

mpossibilidade dc contrataçâo, necessidade de modificação de itens ou remanejamento de recursos.

Ação Preventiva ponsável

Confirmar previamente com o setor conúbil a existência de
saldo orçamentário c financeiro suficientc para a contrataçâo.

Ação de Contingência Responsável

Solicitar remaneianrento de valores ou redimensionar a
contratação confb.me disponibilidadc orçamentária. I)epartamento Contábil

Risco 02 - Descrição

( ) Baixo

L

Departamento (lontábil

x Plancjamcnto da Contratação c Seleçâo do Fornecedor

Av. [;oiás, Do 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
IoIe/lrjr\: (991358ô lllt, llrltt).//§1!\\.rnribrrnJ,lro(r(,l..n)dgot.bÍ
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( x) Baixa [ ) Média

[ )Baixo (x)Médio
[ ) Alta

Dano

[ ) Alto

l'alta de interessados, propostas inadequadas ou prestação de serviço de itens em desconformidade com as

Açào

nccessidades institucionais

Setor demandante iuntamente com comissão de
contratação.

Rcvisar minuciosamente o Termo de Referência e o Edital,
com participação do setor demandante e da comissão de

Caso a prcsLlçâo dos scrviços seja insuficiente, avaliar a
possibilidade de rescisão e abertura de novo procedimento
licitatório.

Setor demandante, juntamente com setor de
compras, comissâo de contratação e fiscal do
contrato.

Ileplancjar prazos,unto ao firrnecedor e flexibilizar horários Equipe de planejamento e comissão de contratação
para recebimento do objcto.

l{eavaliar os itens antes da cmissão da ordem de fornecimento,
negociando ajustes com o tornecedor ou excluindo itcns
inflacionados.

Fiscaldo Contrato e comissão de contratação.

Probabilidade: [ )Baixa ( x ) Média ( ) Alta

[ ) Baixo

Postergar a prestação dos serviços, comprometendo o funcionamento administrativo e legislativo

Açào

ldcntificar potenciais causas de atraso, priorizar atividades Equipe de planejamcnto e comissão de contratação
críticas e reforçar a equipe envolvida no certame.

Probabilidade: I J Baixa I x J Média ( ) Alta

AçAo

( x J Médio

Prejuízo ao erário e perda de economicidade

Impa€to: ( ) Alto[ ) tsaixo

Realizar pesquisa de preços robusta e conforme parâmetros da
Lei ne 14.733/2021, utilizando bases oficiais e contrataÇões
similares.

Sctor de Compras

AÉo de

Av. Goiás, nq 142, Centro, Ribamar l'iquene/MA - CEP: 65.938-000
lone/Fax: (99J 3586-1116 | lt t t r)://!1.v/u,.crnribalna rfio uen e.nta.qotllll

r"'tlr:t}

Protlabilidade:

Impâcto: l
Responsável

(ontr.rtaçào.

t-

Impacto: ( x I Médio [ ) 
^lto

Dano

Responsável

Dano
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I J Alta

IxJA]to
Dano

Âção Preventiva Responsável

Exigir anrostras e comprovação técnica de capacidade durante
a licitaçâo; dctalhar cspecificações no Termo de Referência.

Rccusar o rocchimento do material inadequado e aplicar as
sanções cabívcis, inclusive substituição ou rescisão contratual,

Fiscal do Contrato

Os riscos identil'icados e passíveis de ações para sua mitigação na fase de planejamento tiveram e
terão aÇões preventivas tomadas pelos setores responsáveis, de íorma a observar:

Planejamento Íinanceiro para a contratação

Ribamar Fiquen e /MA,26 de agosto de 2025.

Atenciosamente,

Probabilidade:

Impacto:

( I Baixa

I J Baixo

I x ) Média

[ ] Médio

o fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Cabinete

Av. Goiás, n! 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/ Fâx: (99) 3 586-11 16 | htt p: / /$,\,r,w.cmriba rnarfiq[en e.n)â.gov.b.

Registro e âcompanhamento das ações de tratameÍto dos riscos

Levantanre'nto da necessidade adequada aos itens baseando-se em contratações anteriores e a devida necessidade
do órgão.
Elaborar adequadamente o termo de referência, conforme as características do objeto contratado e solicitar a
revisão pelo sotor competente.

l

llecebimeutotlc nlatcriais inadequados, preiudicando a imagem institucional e exigindo substituições.
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MINUTA . TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEr-rNlÇÃO DO OBIETO

1-1. Contratação de empresa especializada de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para
atender as necessidades da Câmara Municlpai de Ribamar Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo,
con[orme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. O objeto desta contratação câracteriza-se como serviço comum, considerados aqueles cujos
parirões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
eslrecificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do art. 6q da Lei neL4.133/27. Ressalta-se,
ainda, que conforme o art.72, inciso l, da Lei nq 14.133, de 2027, e o Decreto Municipal ne 35/2023 é

facttltativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidâde do objeto,
por esse motivo nâo havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar, conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitativos estimados:

Âv Coiás, ne 142, Centro, Ribâmar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000

ITEM DESCRIÇÂO UNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

l

CONFECÇÀO DE TI'TULO DE CIDADÃO EM
MATERIAL RÍGIDO PARA ESCRITA EM ALTA
RESOLUÇÃO APENAS NA FRENTE: NO
FORMATO 21,5 CM X 29,5 CM, PAPEL
MACCIORASCA OURO 250 GRAMAS. OBS.: ESTE
IIIATERIAL SERÁ ENTREGUE DENTRO DE UMA
EMBALAGEM, ENVELOPE SENDO ESTA NAS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: FORMATO COM
34CM X 24CM, REVESTIDO EM PAPEL
I\4AGGIORASCA (COR A DEFINIR) 250 GRAMAS
c0M TMPRESSÂ0 4X0 ICOLAD0).

30 R$ RS

AGENDA C/ CAPA DURA: MIOLO EM PAPEL
APERGAMINHADO, IMPRESSÂO EM UMA COR,
NO FORMATO 21X15 FECHADO; CAPA:
FORMATO 21X30 ABERTO COLORIDO FRENTE
E VERSO COI\4 LOCO DA CÃUNNN; LAMINAÇÀO
FOSCA; ACABAMENTO EM WIRE-O

UND 60 R$ R$

3
BANNER MED. O,SOCM X 3,OO M COM DÍZERES
EM GERAL UND 50 R$ R$

4
BLOCO DE ANOTAÇÔES 150MM X 210MM,20
PAGINAS, PAPEL OFPSET 75G,4XO CORES IIN D 320 R$ RS

5
BOLETIM IN FORMATIVO
COLORIDO MEDINDO 2+ X 34 CM

LEGILATIVO
I]ND 200 R$ R$

lt
CANETAS PERSONALIZADAS COM LOGO DA
CÂMARA, R$ R$

7

tl

CRACHAS EM PVC TAM. 89 X 96MM COM
CORDÃO PERSONALIZADO UND R$ R$

ENVELOPE KRAFIT OURO MEDINDO 24 X 34
CM. IMPRESSÃO EM Ol COR UND 2000 R$ RS

I ENVELOPE OFICIO TIMBRADO BRANCO,
M EDIN DO I I,5 X 23 C I\4 II\4PRESSÀO COLOR UND 2600 R$ R$

Fone/Fax: [99) 3586'1 116 I

!
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11

PASTA COM BOLSO TAMANHO ABERTO 44 X
31,7CM + 17,4CM; BOLSO TAMANHO FECHADO
22CM X 31,7 CM PAPEL SUPREMUM 24OG;
ACABAMENTO FACA PADRÀO BOLSA, RECORTE
ESPECIAL

UND 1000 Rsi RS

12

PLACA DE AÇO INOX DO TIPO HOMENAGEM,
GRAVAÇÀO DIGITALIZADA, MULTICOLORIDA,
COM FUNDO PRETO OU PRATA, COM
GRAVAÇÃO EM PRETO OU DOURADO,
ACOMPANHA ESTO,O DE MADEIRA COM
ABAMENTO EM VELUDO OU SIMILAR, MEDIDA
20 X 16CM; PRAZO DE ENTREGA 96 HORAS
APÓS APRoVAÇÃo DA ARTE; ARTE PoR CoNTA
DA PRESTADORA DO SERVIÇO

'20 R$ R$

13
UNIDADE CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA
PAPE L SUPREMO 250GRz UND 10 00 R$ R$

14
ADESIVO INTERNO PARA VEICULO MEDINDO
I l OCM X 1sCM 15 R$ RS

15

PLACA LECISLATIVA COM A FOTO DOS
VEREADORES MEDINDO BOCM X 1OOCM, FEITA
EM VIDRO TEMPERADO COM QUATRO FUROS E

ADESIVO ESPELHADO E QUATRO
ALONGADORES INOX

5 R$ R$

16

SUPORTE PARA IDENTIFICAçÀO
PARLAMENTAR EM ACRíLICO CRISTAL PARA
VEREADORES. MEDINDO 1OCM DE ALTIIRA
POR 25CM DE COMPRÍMENTO

UND 25 R$ R$

TOTAL: R$

10
PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4XO PAPEL AP
75GR2 IMP, 01 COR BLC C/100 UND 150 R$ RS

1.1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (dozel meses, contados da assinatura do contrato,
na íorrna do artigo 105 da Lei n' 14.1,33, de 2027, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos
perÍorlos até o limite de 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.133/ZOZ7.
1'1.4. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari através do
Gabinete da Presidência.
1.1.5. Considerando tratar-se de serviço contínuo, visto, no caso, a necessária manutenção das
atividades e da estrutura administrativa, que decorrem de necessidades permanentes ou prolonEladas,
o prazo de vigência do Contrato, tendo em vista que é necessário a prestação de serviço periódica do
obieto, por meio de entregas ininterruptas ou permanentes, conforme a necessidade da Administração
Pública, poderá ser prorrogado conforme o item 1.1.3.

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nq 74.133 /2027 e nas demais normas legais
e regulamentares atinentes à matéria.

2.2' Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adjudicação deste será através do MENOR
PREÇO GLOBAL.

Av. Coiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938 000
Fone/liax: [99) 3586-1116 | rv!rw'.cn1ribàJreIIi
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2.3. Considerando o valor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta
decorrente de Dispensa de licitaçâo em função do valor, nos termos do art. 75, inciso Il da Lei nq
'14.133 /202-t.

2.4. lustificativa da contratação

2.4.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para a Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA iustifica-se pela necessidade de dispor de materiais de naturezâ
instituciortal, adnrinistrativa e representativa, indispensáveis ao pleno funcionamento desta Casa

Legislativa. Esses materiais abrangem desde itens de uso cotidiano até instrumentos voltados à

forrnalizaçâo d ocumental, à comu n icação social, à organização administrativa e às solenidades oficiais.
Z-4.2. A produção de materiais gráficos padronizados garante maior qualidade, identidade
institucional e economicidade, assegurando agilidade no atendimento das demandas internas e

externas, além de possibilitâr prontâ resposta em situações que exigem divulgação, registro ou
representatividade oficial- Destaca-se que a terceirização desses serviços evita sobrecarga e desvios
dc íunção dos servidores, permitindo que estes se dediquem às suas atribuições finalísticas, enquanto
profissionais especiâlizados executam os serviços gráficos com maior precisão técnica.
2.4.3. A presente contratação contribui ainda para o íortalecimento da imagem institucional dâ
Cârnara Municipal, promovendo transparência, credibilidade e eficiência na comunicação com a

srrcledade, em conformidade com os principios constitucionais da publicidade e da eficiéncia na
Ad rn inistração Pública.
2.4.4. Dessa forma, considerando a importância da manutenção dâ estrutura administrativâ e

legislativa da Câmara, a necessidade de assegurar qualidade na produção de materiais e o
compromisso com a boa gestão dos recursos públicos, faz-se plenamente justificada a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços gráficos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

3.1. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.2. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei nq 14.133, de 2021,.

3.3. vistoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. EXECUÇÃO DO OBIETO

4.1. 0ond ições de execução

4.1.1. A execução do objeto deverá ser realizada em até 10 (dezJ dias âpós emissão da Ordem de
Serviço, com a entrega dos materiais solicitados.
4.7.2. O objeto deverá ser entregue no endereço e no horário estabelecidos na respectiva Ordem de
Serviço, observados os limites territoriais do Município de Ribamar Fiquene/MA.
4.7.3. Para a execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.
4.1.4. O prazo de Í.iarantia contratual dos itens objetos desta contratação é aquele estabelecido na Lei
nq 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938 000
Fone/Fâx: [99J 3586-1116 | htto://w!vw.cn]ribantarfiouenc.nra.sov.br
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5, GESTÂO I)O CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençâdas e as
normas da Lei nq 14.13 3, de 2021., e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrâto, o cronograma de execuçàrr
será prorrogado âutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila,

5.3. As cornunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contrâtada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal fornialidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para es5^e fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proúdências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após â assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da errpresa contratâda para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçào, que
conterá infrtrtnaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias parâ
execução do ohjeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivo5^ substitutos (Lei nq 14.133, de 2021,, arL 117, caput).

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÂO E PAGAMENTO

6.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do
objeto executado para evitar inadequações, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correçâo das
laltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a execução do objeto com menor nível tie
conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrencra,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota íiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individuaiizada do instrumento de aferição da qualidade do obieto executado;

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;
6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigidâ as atividades contratadas;
ou

6'4.3. deixar de utilizar materials e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.5. Do recebimento:
6.5.1. Os seruiços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 [dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, Í, a, da Lei nq 14.133 de 2021. e Arts. 22, X e 23, X do Decreto ne

1 1 .246 , de 2022') .

Av. Goiás, n! 142, Centro, RibãmaÍ Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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6.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser

pâga.

6.6. Da liquidação:
6.6.1. Recehida â Notâ Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteÍs para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período

6.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaçâo, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei nq 14.133, de 2027

6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscâl ou Fatura

apresentâda expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;

6.b.3.2.a dala da emissâo;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cab{veis.

6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no arL 68 da Lei ne 74.133/2021.
6.6.6, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 fcinco) d ias úteis, regularize s ua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejâm acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescrsào

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situâção de regularidade

íiscal.

6.7. Prazo e íorma de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.7 .2, O pag,amento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
6.7.3. Será considerada data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

^v. 
Coiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
6.7.5. I ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào
retidos na fonte, quando da realização do pagâmento, os percentuais estabelecidos na legislaçio
vigente.

6-7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne 723,de2006,não soírerá a retenção tributária quânto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reíerida Lei

Complementa r.

7. FORMA E CRrTÉRtOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÀO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, da Lei nq 14.133 /2021,.

7.2. O regime de execução indireta do contrato será atrâvés de empreitada por preço unitário

7.3. Exigências de habilitaçâo

7.3.1. Previamertte à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que â impeça, mediante
a consulta a cadastros iníormativos oficiais, tais como:

al Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.oortaldatransparenciâ.sov.br/ceis];
h) Cadastro Nacional de Empresâs Punidas - C NEP, mantido pela Controladoria-Ceral da U nião

v.brIt 5 n

7.3.2,. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessâda e de seu sóclo
majoritário, por força do artigo 1,2 da Lei n" 8.429, de 1992, q:ue prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessôa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.3.3. Caso conste nâ Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.4. A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento
similâres, dentre outros.
7,3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada através de
comunicação.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles
Iegalmente permitidos.

7.6. Se o interessado for a ntatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a íilial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem em itidos
somente em nome da matriz.

Av. Goiás, n! 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando íor comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

7.8.1. Habilitâção jurÍdica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
bJ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

cl M icroempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
I'ft^". / /.^^^,,^, -^ sil -n /cm nrppnápn nr

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de res ponsa bilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatóriô de seus ad ministradores;
e) Sociedade empresária estrângeira: portaria de autorização de íuncionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da Uniã<.r e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

fiJial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con forme Instruçào
Normativa DREI/ME n.s 77 , de 18 de mârço de 2020.
tl Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutiyo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registrô Civil das
Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na,unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da
respectiva sede, a lém do registro de que trata o art. 107 da Lei nq 5.7 64, de 16 de dezembro 197 1 .

iJ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

7.8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físrcas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFBJ e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portariâ Conjunta ne 1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452. de 1q de maio de 1943:

/\v. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
l'ore/fa).: l9c)J586-l I l6 | hflo://t1'rv\\'.r nrrilunlJrliqu,. r..rnd.uov.bI



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/0001 -90

Fls. Ne

Proc. Nq

Rubrica

e) Prova de inscrição no cadâstro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

0 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva tlo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
hJ O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda aulerir os

benefícios do tratamento dilerenciado previstos na Lei Complementâr n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.8.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nq 14.133, de

2021, art.69, caput, inciso ll;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 [doisJ últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1J Índices de Liquidez Geral (LGJ, Liquidez Corrente [LCJ, e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todâs as exigências
dâ habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

b.3) Os documentos releridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (doisJ anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitâl - ECD ao Sped.

dJ Caso a empresa apresente resultâdo inferior ou igual a 1 [umJ em qualquer dos índices de Liquidez
Geral [LG), Solvência Geral (SG] e Liquidez Corrente (LCJ, será exigido para fins de habilitação [capital
mínimol de 1070 do valor total estimado da contratação.
eJ As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas âs exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nr
14. 1 33, de 2021, art. 65, §1q].
Í] O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
deciaração assinada por profissionâl habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

L ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração, o valor global da contratâção será de
R$ xxxxxxx,xx (xxxxxx reais).

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586 1116 I httl]://ivww.cniribaÍrirrliouene.ma.gov.br

7.8.4. QualificaçãoTécnica
a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
forneced or.

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço âtual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos,
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todâs as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar r) Contratâdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratâdo;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao obieto fornecido, no prazo,
forma e condiçôes estabelecidos no Contrato;
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pelâ inexecução total ou parcial do Contrato;
9.1,7. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.
9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.1.10.A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quâlquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

10'1. O Contratado deve cu mprir todas as otrrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,
assurtindo como exclusivantente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsâbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990);
10.1'2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas que antecede a data
da entrega do obieto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no
prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deíeitos ou
incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratãnte, que ficará autorizado a

descontar dos pagâmentos devidos ou da garântia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofri dos;

10.1.5' Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2J certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritale

Av. Goiás, nq 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938 000
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L7.

11.1.

It.2.

INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

Comete infrâção administrativa, nos termos do art. 155, da Lei nq 14.133, de 2021, o Contratado que:

I 1 .,I .1 . tler ca usa à inexecuçào parcia l d o cont ra to;
11.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregâr a documentação exigida no certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quândo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.8. a presenta r declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
11.1.9, fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei nq 12.846,de 1e de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào

se Iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da LeiJ;

Av. Goiás, nq 142, Centro, Ribamar Flquene/MA - CEP: 65.938-000
lone/Fax: [99J 3586-1116 | htto://wwtv.cnribâmarÍiqueue.mn.gov.br
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Municipal do domicílio ou sede do contratâdo;4J Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se peJo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das câtegorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabâlhistas, sociais, previdenciárias, tributáriâs e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatrol horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, nâ contratação diretaj
10.1.10.Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Íncertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parâ o

atendimento do objeto dâ contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos ârrolados no art. 124,

II, d, da Lei ne 74-L33, de 202'1..

10.1.12, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante,
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11.2.2.lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.2,

11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, do subitem acima, sempre que não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Leil;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas a/íneas 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, do subitem acimâ, bem como nas olíneos 11.1.2, 11.L.3,

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5q, da
Leil;
11,2.4. Multa: [1) moratória de 1 % (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (21 compensatória de 1070 (dez por centol sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9sJ.
11.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

[art. I 56, §7"J.
It.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157].
t1.2.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pâgamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratádo, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§89.
11,.2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
âd ministrativamente no prazo máximo de 30 (trintâ) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sançôes realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o contraditório e â
ampla defesa ão Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade parâ licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1q): aJ a natureza e a gravidade da infração
cometida; bl as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos
que dela provierem parâ a Contratânte; eJ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrâtivas na Lei nq 74.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à errpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ICNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal [art. 161).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.1.33/21.

IZ. ADEQUAçÂOORçAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

na Lei Orçamentaria Anual de2025.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação

Órgâo

Unidade Orçamentária
Projeto Atividade
Açâo

Categoria Econômica

XX _ PODER LEGISLATIVO

XX - CÁMARA MUNICIPAL

xxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX _ XXXXXXXIXXXX

Ribamar Fiquene/MA, em XX de agosto de 2025

Atenciosamente,

loão losé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A vista das informações contidâs nestes autos e com obseruância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Presjdente da Câmara Municipal de Ribarnar Fiquene/MA

c

Av. Goiás, nq 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938 000
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Scn ho r
IOÃO JoSÉ RoDRIGUES Dos SANT0S
(lheÍê tle Gabr nete

Venho, pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que seja providenciada a pesquisa de
preços para a apuração do valor estimado da contratação, em observância ao que estabelece a

Lci 14.133 /2027, em seu art. 23, § 1q, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da administração pública.

A Minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborada com base nas

especificações técnicas necessárias para a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiqucnc/MA.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, cficiência e economicidade no processo de contratação.

Ribamar Fiquen e/MA,04 de setembro de2025.

ROSIF RANTE SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Írâx: (99J 3586-1 1 16 | httr)://wrvrv.cmribamarfi oüene.ma.gov.br
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Solicito a gentileza de realizar uma análise criteriosa, considerando as informações
contidas na Minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado da contratação de acordo com
;rs melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.
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No intuito de determinar o valor estinrado parâ a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,
vcm, por mcio deste, solicitar orçamento para os itens abaixo elencados, conforme cspecificações c
quantitativos discriminados abaixo:

ITEM DESCRIÇAO

CONFECÇÃO DE TI'TULO DE CIDADÂO EM
MATERIAL RÍGIDO PARA ESCRITA EM ALTA
RESOLUÇÃO APENAS NA FRENTE: NO
FORMATO 21,5 CM X 29,5 CM, PAPEL
MAGGIORASCA OURO 250 CRAMAS. OBS.:
ESTE MATERÍAL SERÁ ENTREGUE DENTRO
I]E UMA EMBALAGEM, ENVELOPE SENDO
ESTA NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
FORMATO COM 34CMX24CM, REVESTIDO EM
PAPEL MAGGTORASCA (COR A DEFINTR) 250
GRAMAS C0M TMPRESSÂO 4x0 (COLADO).

UNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

UND 30 R$ R$

2

^CENDA 
C/ CAPA DURA: MlOLo EM PAPEL

APERGAMINHADO, IMPRESSÂO EM UMA COR,
N0 I'ORMATO 27X75 FECHADO; CAPA:
I'ORMATO 21X30 ABERTO COLORIDO FRENTE
U VERSO COM LOGO DA CÀMARA;
LAMINAÇÂO FOSCA; ACABAMENTO EM WIRE-
o
BANNER MED. O,SOCM X 3,OO M COM DIZTRES
EM GERAL

UND 60 R$ R$

T'ND 50 R$ RS

I

5

6

BLOCO DE ANOTAÇÔES 150MM X 270MM, Z0
PAGINAS, PAPEL OFFSET 75G,4XO CORES 320 R$ R$

BOLETÍM INFORMATIVO LEGILATIVO
COLORIDO MEDINDO 24 X 34 CM

CANETAS PERSONALTZADAS COM LOGO DA
CÂMARA.

UND 200 R$ R5

UND t20 R$

7
CRACH S EM PVC TAM 89 X 96MM COM
CORDÃO PERSONALIZADO UND 30 R$ R$

B

I

ENVELOPE KRAFIT OURO MEDINDO 24 X 34
(JM. IMPRESSÀO EM O1 COR

ENVELOPE OF CIO TIMBRADO BRANCO,
MI.JI]INDO 11,5X23 CM IMPRESSÃO COLOR

UND 2000 R$ R$

U NI) 2600 R$ R$

PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4XO PAPEL
AP 75GR2 IMP. 01 COR BLC C/100

PASTA COM BOLSO TAMANHO ABERTO 44 X
37,7CM + 17,4CM; BOLSO TAMANHO
FDCHADO 22CM X 31,,7 CM PAPEL SUPREMUM
24OG: ACABAMENTO FACA PADRÀO BOLSA,
RECORTE ESPECÍAL

UND 150 R$

tJ ND 1000 RS

10 R$

U R§

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar l'iquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fâx: [99) 3586-1 I l6 | http: //Lvrl''\v.crnr,harnarfiouene.ma.gov,br

- LF-'.r

SOLICITACÃO FORMAL DE ORCAMENTO

1

I

3

I

I

UND



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/0001 -90

l'ls. N!

Proc.lle _

Ruhrlcâ:

PLACA DE AÇO INOX DO TIPO HOMENAGI]M,
GRAVAÇÃO DIGITALIZADA, MULTICOLORIDA,
COM FUNDO PRETO OU PRATA, COM
CRAVAÇÃO EM PRETO OU DOURADO,
ACOMPANHA ESTOJO DE MADEIRA COM
ABAMENTO EM VELUDO OU SIMILAR,
MEDIDA 20 x 16CM; PRAZO DE ENTREGA 96
HORAS APÓS APROVAÇÃO DA AR'IE; ARTE

R$ R$

POR CONTA DA PRESTADORA DO SERVI o

R$

Tal solicitação se dá pela necessidâde de composição de preço e demonstração de

vantajosidade nâ contratação, levando-se em consideração que toda celebração de contrato administrativo

é realizada através de pesquisa de preços no mercado, visando a assegurar a manutençâo da contratação

mais vantajosa.

Da mesma forma a iurisprudência do Ministério do Planejamento, Desenvolyimento e

Gestão/Secr-etaria de Gestão em seu art. 2s da IN na 03, de 20 de abril de 2017, c/c com o art. 54, lN nq. 73,

de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital, e jurisprudência do Tribunal de Contas da União são uniformes no sentido da neccssidade

da realização de pesquisa de preços.

Ribamar Fiquene [MA),09 de setembro de 2025

t2 U NI)

,4

o losé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

áz'
<-?
-<-

13
UN II)ADE CAPA DE PROCESSO

POLICROMIA PAPEL SUPREMO 25OG R2

It tvÍ
UND 1000 R$ R$

14
ADESIVO INTERNO PARA VEICULO MEDINDO
11OCM X 1sCM UND 15 RS R$

PLACA LEGISLATÍVA COM A FOTO DOS

VEREADORES MEDINDO SOCM X 1OOCM,

FEITA EM VIDRO TEMPERADO COM QUATRO
l.uRos E ADESTVO ESPELHADO E QUATRO
ALONGADORES INOX

5 R$ R§15

76

SUPORTE PARA IDENTIFICAÇÃO
PARLAMENTAR EM ACRíLICO CRISTAL PARA
VIREADORES, MEDINDO 1OCM DE ALTURA
POR 25CM DE COMPRIMENTO

UND 25 R$ R$

TOTAL:

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar fiquene/MA - CEP: 65.938,000
Fone/Fa\: [c9) 3s8h-l ll6llrrt!, //!\r\'\\,(

'+-'rl--.r'-a,'

20

UND



tr{ Grrrail Camara Ribamar Fiquene <camararibamaíiquenê@gmail.com>

soltcrraçÃo FoRMAL DE oRÇAMEruro - cÂuaRA MUNtclpAL DE RTBAMAR
FIQUENE/MA
12 mensagens

Camara Ribamar Fiquene <camararibamârflquenê@gmail.com> 9 de setembro de 2025 às 12 21
Para magazineimperatrizltde@gmail.com, vendas@papelariaexecutivo.com.br, magazineleticia@outlook.com.bÍ

Boa tarde. sr. FoÍnecedor

Aguardamos a breve resposta da empresa, para que possamos analisar a proposta apresentada e verificar os preços
para a futura contrataçáo em epigrafe.

Atenciosamente,

Ilexto da-q rnensagens anleícres oculol

Setor de Compras
CâmaÍa Municipal de Ribamar FiqueneiMA
CNPJ: 0'1.621.920/000'l-90

2 anexos

:l ?3;*to.,",toçÃo 
onçaueilro - 0e.oe.25.pdr

-t lB;,I,"rro 
- rERMo oe nerenÊHcrn.pur

camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com> 7 de outubro de 202s às 16:33
Para magazineimperatrizltda@gmail.com, vendâs@papelariaexecutivo.com.br, magazineleticia@outlook.com.br,
arionefreitas3@gmail.com, comunikcv@hotmail.com, elziÍerreiradeoliveiras@gmail.com

2 anexos

:l 0B - soLrctrAÇÀo oRçAMENTo - 09.09.25.pdf
100K

:l 06 - MTNUTA - TERMo or RerenÊxcta.por
407K

Elzi Ferreira de Oliveira <elziferreiradeoliveira5@gmail.com>
Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail com>

Resposta à Solicitação de Orçamento - Serviços Gráficos Prezados

10 de outubro de 2025 âs 11.26

Senhores, Em atençáo à Solicitação Formal de Orçamento encaminhada por essa respeitável Câmara iilunicipal de
Ribamar Fiquene/MA, referente à contÍatação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos,
inÍormamos que recebemos a relaçáo de itens e especificaçôes descritos no documento enviado.

A Câmara l\ilunicipal de Ribamar Fiquene - MA, Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/lvlA - CEP: 65.938-000,
nesta municapalidade, solicita a apresentação de proposta comercial objetivando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquenei lVlA, conforme condiçôes e exigências estabelecidas na l\ilinuta de Termo de Referência e em confoÍmidade
com os quantitativos e descriçáo da solicitação de cotação, ambas em anexo.



Após análise. encaminhamos em anexo a proposta comercial, contendo os valores unitários e totais para cada item
solicitado. elaborada conforme as quantidades e descriçÕes apresentadas. Ressaltamos que os preços aprêsentados
incluem todos os custos necessários à execuçáo dos serviços tais como materiais, mâo de obra, encargos e tributos,
estando a empresa à disposiçáo para eventuais esclarecimentos ou ajustes que se fizerem necessários.

Agradecemos a oportunidade e colocamo-nos à disposiçáo para futuras parcerias

Atenciosamente
J C L EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ: 12.141.108/0001-83
Elzi Ferreira de Oliveira Sócia-Adminrstradora CPF: 299.562.263-00
ll.zlr ijê3 n:êrs:qê.a anlerrÍes oclrllol

:l PROPOSTA_-_JCL_GRAFICA_-_RIBAMAR_FIQUENE_assinado.pdf
376K

lres Maciel <comunikcv@hotmail.com>
Para: Camarã Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmaal.com>

Boa tarde!

segue a proposta em anexo:

Att.
lres Maciel
(Comunik comunicação visua l)
(ee) 98146-s442
Estreito-MA

De: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>
Enviado: terça-Íeira, 7 de outubro de 202517:33
Para: magazineimperatrizltda@gmail.com <ntagazineimperatrizllda@gmail. com>;
ve ndas@ pa pela ria exeôutivo. co m. br <vendas@papelariaexeculivo.com.b»;
rnagazineleticia@outlook.com.br <mâgazineletacia@outlook.com.br>; arionefreitâs3@gmail. cüm
<arioneíreitas3@gmail. com>; comunikcv@hotmail.com <comunikcv@hotma,l.com>;
elziÍerreiradeoliveira5@gmaíl.com <elziferÍeiradeolaveiraS@gmail.com>
Assunto: Fwd:SOLICITAÇÃo FoRMAL DE oRçAMENTo - CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR TIQUENE/MA

10 de outubro de 2025 âs í5 05

10 de outubro de 2025 às 15 08

-l PROPOSÍA COMERcIAL COMUNIK 2025.pdf
1305K

lres Maciel <comunikcv@hotmail.com>
Para: "camararibamarfiquene@gmail.com" <camararibamarfiquene@gmail.com>

lTerlo das mensagens an1€rlores ocuhol

llex!.r dãs mônsagens anteíiores ocultol

De: lres Maciel <comunrkcv@hotnra'1. com>
Enviado: s€xta-feira, 10 de outubro de 2025 16:05
Para: Camara Ribamar Fiquene <camaÍaribamadlquene@gmail.com>
ASSUNTO: RE: SOLICITAÇÃO FORMAL DE ORçAMENTO. CÀMARA MUNICIPAT DE RIEAMAR FIQUENE/MA

:l PROPOSTA cOMERCIAL COMUNIK 2025.pdf
1305K

Elzi Ferreira de Oliveira <elzifeÍreiradeoliveira5@gmail.com> 13 de outubro de 2025 às '11 :40



Para Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmaal.com>

propostâ assinada
[Íeyio das n]cnsagens ante.roíes ocultcl

:l PRoPOSTA_JCL_GRAFICA_-_NOVO_REPARTIMENTO_assinado (2).pdf
528K

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>
para: Jccomunicacaovisuâl@gmail.com

Bom dia, sr. Fornecedor.
ITexlor:ias mensagens anieriores ocLrlto]

20 de outubro de 2025 às 09:46

29 de outubro de 2025 às 11 .37

2 anexos

a] 08 - soLtctTAÇÃo oRÇAMENTO - O9.O9.25.pdf
'100K

06 - MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA.Pdf
407K:l

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com> 24 de outubro de 2025 às 09:43
Para 'lctercerrizacaoecomunicacao@gmail.com" <jcterceirizacaoecomunicacao@gmail.com>

lTexlc Cas nrensagens ântencíes ocultol

ITexlo das nrensêgÊns ântênores ccullô]

2 anexos

-1 08 - soltctTAÇÀo oRÇAMENTO - 09.09.25.pdÍ
- 100K

-t 06 - MTNUTA - TERMO DE REFERÊNCtA.pdf
J 4o7h

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>
Para: robsonrangel.mf.'1 3@gmail.com

2 anexos

-l 08 - soLtctTAÇÃo oRÇAMENTO - 09.09.2s.pdf
100K

:l 06 - MINUTA - TERMO DE REFERENCIA.pdf
407K

Mail Delivêry Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com>
Para camararibamarfiquene@gmail.com

29 de outubro de 2025 às 11 :37



Endereço não encontrado

Sua mensagem não Íoi entregue a
robsonrangel.mf.l3@gmail.com porque o endereço náo foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

§AIBA MAIS

A resposta foi:

550 5.),.7 The enail account that you tried to reach does not exist. Please try double-
checking the recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For mone
information, go to https /i support.google.côm1maili ?p=NoSuchUser 56L4622a12f47 -
44da52a7 ceasot2827247b6e. 1 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822. robsonrangel.mf.l3@gmail.côm
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp, 550-5.1.'1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
550-5.1.'1 double-checking the recipient's email address for typos or
550-5.1.1 unnecessary spaces. For more informalion, go to
550 5.1.1 https l/suppcrt google.com/mar,/?p:NoSuchU ser 5614622812Í47-44da52a7ceasoÍ2827247b6e.1

Last-Attempt-Date: Wed, 29 Oct 2025 07:37:37 -0700 (PDT)
- gsmtp

_l
noname
3K

Camara Ribamar Fiquene <camâraribamarfiquene@gmail.com>
Para. robsonrangel.md. 1 3@gmail.com

29 de outubro de 2025 às 12 06

Ifêxto das mensagens anleíores ocuho]

2 anexos

:l 08 - SOLICITAÇAO ORÇAMENTO - 09.09.25.pdf
100K

06 - MtNUÍA - TERMo DE REFERÊNctA.pdf
407K

FACILIT Gráfica & Comunicaçào Visual <robsonrangel.md.l3@gmail.com>
Para. Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquêne@gmail.com>

Boa tarde, estamos encaminhando nossâ proposta para análise

1

Att:

ITe:lo das mensagers anteaores ocullo]

30 de outubro de 2025 às 15:00



PROPOSTA - Gráficâ Facilit.pdf
1192KI



JCL COMUNICAÇAO VISUAL

PROPOSTA DE PREçOS

Ao

MUNICÍPIO DE RIBAN4AR FIQUENE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIUQENE

Prezado (a) Senhor (a),

A empresa J C L EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNpl no
12.141.108/0001-83, com sede na Avenida Valentin de Aguiar, 169,
Paraisinho, Porto Franco - MA, CEp: 65970-000, representada pela sua
proprietária Sra. ELZI FERREIRA DE OLIVEIRA, RG no 037372532009-2
SESC-lvlA e CPF: 299.562.263-00, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira
submrssão aos preceitos legais.

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta
relativa à solicitação de cotação.

OBJETO : ConstituÍ objeto do presente procedimento a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços gráficos, compreendendo o
fornecimento de materiais e impressão de peças institucionais e
ad m in istrativas, conforme especÍficações, quantidades e condições descritas
neste Termo de Referência, visando atender às necessidades da Câmara
Municipal de Ribamar Fiq uene/MA.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT, VALOR
UNITÁRIO

VAI,OR
TOTAL

I

CONFECÇÂ O DE TI'TULO DE CIDADÃO EM
MATERIAL RiGIDO PARA ESCRITA EM ALTA
RESOLUÇÂO APENAS NA FRENTE: NO
FORMATO 21,,5 CM X 29,5 CM, PAPEL
MAGCIORASCA OURO 250 GRAMAS. OBS-
ESTE MATERIAL SERÁ ENTREGUE DENTRO
DE UMA EMBALAGEM, ENVELOPE SENDO
ESTA NAS SECUINTES ESPECIFICAÇÕES:
FORMATO COM 34CM X 24CM, REVESTIDO EM
PAPEL MAGGIORASCA (COR A DEFINIRJ 250
GRAMAS COM tMpRESSÃO 4X0 (COLADOI.

UND 30 R$9s,00 R$2.85 0,00

Av. Valentim Aguiar, n' '169, Paraisinho tt,:,::,t (gg) 98472-4214 . .., @jcl_comunicacaovisual.pf

I

UNID



JCL COMUNICAÇAO VISUAL

2

AGENDA C/ CAPA DURA: MIOLO EM PAPEL
APERGAMINHADO, IMPRESSÃO EM UMA COR,
NO FORMATO 2Lx15 FECHADO; CAPA:
FORMATO 21X30 ABERTO COLORIDO FRENTE E

VERSO COI\4 LOCO DA CÃN4ARAJ
LAMINAÇÂO FOSCA; ACABAMENTO EM WIRE. O

UND 60 R$108,90 R$6.534,00

3 BANNER MED. O,8OCM X 3,OO M COM DIZERES
EM GERAL

UND 50 R$8.5 0 0,0 0

4 BLOCO DE ANOTAÇÕES 150MM X 2t0MM,20
PAGINAS, PAPEL OFFSET 75G, 4XO CORES

UND 320 R$4,90 R$1.5 68,00

BO[,ETIM INFORMATIVO
COLOR]DO MEDINDO 24X34 CM

LECII,ATIVO UND R$8,10 R$ 1.62 0,0 0

6 CANETAS PERSONALIZADAS COM LOGO DA
CÂMARA.

UND 1-20 R$ 6,i0 R$73 2,00

7 CRACH S EM PVC TAM, 89 X 96MM COM
CORDÀO PERSONALIZADO

UND 30 R$4s,90 R$1.3 77,00

ENVELOPE KRAFIT OURO MEDINDO 24 X 34
CM. IMPRESSÃO EM Ol COR

2000 R$2,00 R$4.000,00

9 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO BRANCO,
I\4EDINDO I I,5 X 23 CM IMPRESSÃO COLOR

UND 2600 R$1,3 0 R$3.380,00

10 PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4XO PAPELAP
750R2 IMP. 01 COR BLC C/100

UND R$3 0,9 0 R$4.63 5,00

11 10 00 R$3,00 R$3.00 0,00

PLACA DE AÇO INOX DO TIPO HOMENAGEM,
GRAVAÇAO DIGITALIZADA, MULTICOLORIDA,
COM FUNDO PRETO OU PRATA, COM
GRAVAÇÂO EM PRETO OU DOURADO,
ACOMPANHA ESTOJO DE MADEIRA COM
ABAMENTO EM VELUDO OU SIMILAR,
MEDIDA20x l6CM; PRAZO DE ENTREGA 96
HORAS APÓS APROVAÇÂO DA ARTE; ARTE
POR CONTA DA PRESTADORA DO SERVI o

UND 20 R$23 0,00 R$4.600,00

13 UNIDADE CAPA DE PROCESSO
POLICROMIA PAPEL SUPREMO 25OGRz

EM UND 10 00 R$1,29 R$1.290,00

I4 ADESIVO INTERNO PARA VEÍCULO MEDINDO
11OCM X 1sCM

UND 15 R$22,90 R$34 3,50

t5

PLACA LEGISLATIVA COM A FOTO DOS
VEREADORES MEDINDO BOCM X 1OOCM,
FEITA EM VIDRO TEMPERADO COM QUATRO
FUROS E ADESIVO ESPELHADO E QUATRO
ALONGADORES INOX

5 R$ 1.79 2,0 0 R$8.960,00

R$170,00

5 200

8 UND

150

PASTA COM BOLSO TAMANHO ABERTO 44 X
31,7CM + 17,4CM; BOLSO TAMANHO
FECHADO 22CM X 3I,7 CM PAPEL SUPREMUM
24OG: ACABAMENTO FACA PADRÂO BOLSA,
RECORTE ESPECIAL

UND

UND

l2



VALOR TOTAL POR EXTENSO: CINQUENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E
OITENTA E SETE REAIS.

2. PROPONENTE:
RAZÃO SoCIAL: J C L EMPREENDIMENToS LTDA
CNPI: 12. 141.108/0001-83
ENDEREÇO: Avenida Valentin de Aguiar, 169. Paraisinho, porto Franco - MA.
CEP: 65970-000
TELEFoNE: (99) 58472-4214
FAX: Não se aplica

Porto Franco MA, 10 de outubro de 2O25

JCL COMUNICAÇAO VISUAL

o...rierio.r!rnrd..t g;1tr1'rerÍ.

ar . h Etz, EEfiÉ,RA Dr o.*!,n^
:, qr JÁr

yerinquÊ.nr nti!rr,,!ãtldàr. jr_ÉÕv hl

SUPORTE PARA IDENTIFICAÇÃO
PARLAMENTAR EM ACRíLICO CRISTAL PARA
VEREADORES, MEDINDO 1OCM DE ALTURA
POR 25CM DE COMPRIMENTO

UND 25 R$9 5,90 R$2.39 7,50

TOTAL; R$55.787,00

J C L EMPREENDIMENTOS LTDA
12.141.1Oa/OOOI-a3

ÊLZI FERREIRA DE OLIVEIRA
Sócio administrador
cPF 299.562.263-OO

VALIDADE DA PROPOSTA: 90(noventa) dias.

16

l ,r, Av. Valentim Aguiar, n' 169, Paraisinho i, fSSl 98472-4214 ... @jcl-comunicacaovisual.pf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúM€Ro oE rNScRtÇÀo
12.141.108/0001{3
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÁO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 28t06t2010

J C L EMPREENOIMENTOS LTDA

IO DO ESÍABELECIMENTO {NOME DE FANÍASIÁ)
JCL COMUNICACAO VISUAL

IGOÉD DA ATIV!OADE ECONÔMICÂ PRINCIPAL
18.13{-01 - lmpressão de material para uso publicitário

ÔD Go E DESCRTÇÃO DI

206-2 - Sociedade Emprêsáda LimiGda

AV VALENTIN AGUIAR
NÚMERo

í69
COMPLEMENÍO

GALPAOB

65.970-000 PARAISINHO
A,lUN

PORTO FRÂNCO

ENDEREÇO E tco
ADMINISTRATIVO@LOJAMETALSUL.COM.BR

TELEÊONE

(99) 357,t-9120/ (99) 8100-9764

ENTE FEOERAÍIVO VEL (EFR)

oao7t2024

MOTiVO O€ SrTUAÇÁO CÀOASÍRAI

ESPECIAL

ME

E

'18.13.0-99 - lmprêssào dê mateíal parã outro! usos
,8.22'9-Ol - Sêrviços de encadêrnâção e plasliltcaçâo
í8.22-9-99 - Serviços de acâbahentos gÉficos, exceto êncedemaçáo ê plastiícaçáo
32.99-0-03 - Fabricaçáo de lêtres, IgtÍelÍo3 e placas de qualquêr màtêrlãi êxceto lumlnosos
33.29-5-0l - Serviços dê monlagêm de Ínóvêis de qualquêr material
42.1'l-í-01 - Construgão de rodovlas e íêÍroviãa
43.13-zl-00 - Obras dê têÍreplenagom
43.21-5-00 - lnslaleção e manutençáo elétrlca
43-91-6-00 - Obras de íundaÇôes
43.99-1-05 - Peíuração ê construção ds poços do água
46.49{"0'l - Comércio atacedi3la d6 squlpamentos elétricos dê uso pêssoal ê domésflco
46.7'l-í-00 - ComéÍc,o atecâdista do madeiÍa e produtos derivados
46.73-7-00 - Comércio atecâdbta dê matorial elélrlco
46.79-6{2 - Comércio atacedbta da mánnoreB e grahitos
'16.79'6'04 _ Comé.cio atacadista êspêclalitado de matêriais dê construçào náo sspeciÍicados antêÍioÍmente,16.796-99 - ComéÍcio atacadi6ta dê maleriais de conírução em geral
46.85-1-00 - Comércio alâcadista dê produtos siderúrgicos e medlúrgicos, êtcato para construção
i16.89_3-99 ' Comércio atacadislâ especlâlizedo em oulros produtos i;têÍmêdlárlo3 não espêciÍi;ados antêrioÍmente
47,41-5-00 - Comércio vareiista de tlntâ6 6 materials para pintura
,17.42-3-00 - Comércio varcjlstâ dê lneteÍlal olétrico

MA

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Página. 112

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE !NscRrÇÂo
12.141.108/000't{3
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 24rc6120',tO

J C L EMPREENDIMENÍOS LÍOA

E DESCR DAS AÍIVIOADES Ê rcas sEc
47-44.{}-01 - Comércio vaÍellsta de ÍeÍragens ê Íeramontas
47.44-0-02 - ComéÍcio varejlslâ de madoira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejlste d€ materiais de construção não espêcilicados anteÍjormente
47.44-0-99 - Comércio varejlste de materiai3 de cohslrução êm gêral
47.53-9-00 - Comércio vareilste espêcializado de eletrodomésücos e equlpamentos de áudlo ê vídoo
47.54-7-0í ' Comércio vaÍejlstá de móveis
47.89-O-99 - Comércio varejlstá de outros produtos não êspecilicados anteriormente

E DESCRIÇÁO DA NATUREZA
206-2 - Sociêdade EmpresáÍia Limitáda

AV VALENTIN AGUIAR 169
COMPLEMENTO

GALPAOB

65.970-000 PARÂISINHO PORTO FRANCO MA

ENDEREÇO

ADI',tlNlSTRATlVO@LOJAMETALSUL.COM.BR (99) 3571-9í20/ (99) 8100-9764

ENTE FEDERAÍIVO RESPON

SITUAÇÀO CADÁSIFIÁL

ATTVA 02107 t2021

MOTTVO OE St

ESPEC AL
ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.1.19, de 06 de dezembro de 2022
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cÂnlpa MunarcrFAl os RIBAMÀR FrueEN§

Prezado(a),

Â empresô COI''IUNIK COMUNICÀCÀO vlSUAL LTOÀ, inscrita no CNP.I
no 36.385,71510001-57, com sede na Âvenidâ §antos Dumont. n" 107C,
Centro, Eslrcito - MA, CEP: §5,$75-000, reprcsentada pêla suô proprielária
§ra, 1RI5 FiÀCIÊL DE MELO, RG nô 0000929884981 S§5p§6PC-MÂ c CPr:
007.135.443-33, O§CLARA, sob as penas da L€i, lnte,ra submissão aos
preceitos legêis.

IT§}I D[§[RlçÀO UNIT' QüÁNT. VÁLOR
UNTTáBIO

I

coNFscÇÂo DE Tl'TlrLo Ds CIDADÃ0 uM
I'íÂT§RIAL RíCIIO PÀRA ÊSCRITA EM ÁLTÂ
RE§OLUçÃO ,IP§NAS NÂ FR§NTE: NO

FORMÂTO 21,5 CM X 29,5 CM, PÂPTL
}{ÀG61ORA5CÁ OURO 25O GRAMÁ§. O§5;
§STE MÂTER1ÂL SERÁ ENTRECUE DENTRO
DE U§IA §MEALAGEM, ENYT'LOPE s§NlO
E§TA NÁ§ §ECUINTES EsprelFrCÁçôES:
rOR'{ÀTO CüM 3{CM X ?4CM, XEVSSTIDO §M
PÂPEL MA0CIORASCA (C0R â DEF'Ni§J ?§0
6fiÀMÀ§ COM TMpRES§Â0 4X0 (C0LÁ00).

ÜND 30 R$105,00 R§3,1S0_00

1

ÂGsNDÂ Cl CÂPA DURÁ: MÍ010 IiN PAI,IL
ÂPEROÂI.IINIJÂDO, IMPRE§SíO E!! U}iÁ COR,
No §0RMÁT0 ZIX15 FECHÂD0; CÀPAr
FORMÀTO 21X3ü Á8§RTO COLORIDO FRENT§ E
v§Í.so coM Loco D^ aÃrlrARÂ;
tÂMiNÂÇÂo roscA; ÁcABÂM§NTO ÊM WtRE- 0

UND 60 R§116,90 R§7,014,00

3 EANNSR Mt 0.0,80cM x 3,00 M coM r)lz§REs
EM 6SRAL

UND 5U R§182.90 R§9,14§,00

4 BLOCO DI ANOT
PÁ{,iINÂs, PAr§L

ÁÇoEs 150MM X 210MM, ?0
0FFSST 7§G, 4X{} C0RES

T,'NI) 32ü R§6,90 R$2.208.00

§ BOLETIM INTORMATIVO LECILÁTIVO
COLORÍDO M§DINDO 2{ X 34 CM

UND ?00 R§11,90 R§2.380,ü0

t) CÀN'TÀ5 P§R§O!.ÍÁI,IZÂDA§ COM LOCO NÁ
cÂMAÍrÁ.

UNI) 12{, RS 1.092,üS

Digitalizado com CamScanner

Viemos por meio destô, apresentar nossâ propostâ de preços, para
suprir a pesquisa de preçÕs do municipio, cômo solicitado

VÁLOR
TOTÁL

Ir$ 9,10
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5 I\l l'\'t: 1^1.!. ll9 X §Í,!íV Í.ílll
lli llsr)fiÀt,t7.^t)o

llNt) tií) Ít (12,i|ü lll1.:q;,011

ll

IO

r,r!lil,0l'tl titt,lr: 0tltr0 tillti§l)o 24 x 3/r
Í:!,l. lM t,Rl,.SSÀ{) lt'rt 01 co}t

It.l!.rJil!i,no

R §6,5 00.í10l:§\'t:t.!) : {rt-lcto Tll\rnn^lx) llk^NC(],
IflitrtNt)() r 1,5 r 23 (:N trrnrssÂo cot.0tt
t"1,,H, 1 ll' tR^Í)O I'Ot.t(;R(]N 

^ 
4X0 t'^t'til. 

^tl75GRZ ll'lP.0l COR ltl.C C/r00

lr§ll
l

R § 2.'t tl2 íI0il

lJNlrl 2ít)í\ R§ 2,5 O

t50 R§36,90 RÍ5..§:15,00

lt

ill.§t'^ (.()N,t Bot.so T/1N^N 0 
^ 

inl o 14 X
31,7C1\l I l7.4Clrl; l,Ol"§O T^IlÂNllo
rlc ÁD0 22Clt I3t,7 Cl\l ltÂtttit..§l ['ntiM ntú
240ü; lCÂllrlfríliNT0 l.rlcll t'ÁDnÀO üO[,SA,
RECoRTIi liSI'li(lL1l.

INÍ,

l,N t] 1000 ,r§.1, r 0 ,{.{+_900.00

r'1.ÀcÀ t)[ 
^ço 

tNox rr0 Ttpo I {0ii{ uN^(i tiÀÍ,
GRÀvÂCÂo DtGtT^l.tz^D^, nlln.Ttcol.oRtD^.
colri FUNDo I'RrTo 0u tlrÂTÀ, coM
GRA\'^ÇÀ0 E[í PRIIT0 0U DoUR^Do,
.1c0ltlPANlL1 LSTOI0 DE MÁDtilR^ CoM
ÂBA}IENTO I.:M VELUDO OU SIMIUIR,
llEU0À 20 X l6CM; PRÁ20 D[ ENTRECA 96
I1ORÁ§ APÓS APROVAçÀO DÂ ÂRTE: ÂRT§
I]'(}R CONTA DA PRES?ADORA DO SERVI (.)

UND 20 Rs236,90 Rr4.738.00

UNIDADE CAPA DT PROCESSO
PoLlCRoMli\ P^PEL SUPREM0 2506R2

UND R§2,60 R§2.600.00

14 ADESIVO INTIRNO PARÂ V[ CULO I\I UDINDO
11oCM X 1sCM

l5 RS40 5.0 0

l5

PLACA LEGISLÁTIVA COM Á FOI'O DO.§
VEREADORES MEDINDO SOCM X 1OOCM,
FEITÁ EM VIDRO TEMPERADO IOIT QUATRO
FUROS E ADESIVO E§P§LHAOO Ê QUÂTRO
ÁLO:{GADORES INOX

UND 5 R$ 1.805,90 R§9.0?9,50

lír SUPORTE PARA IDINTIFICAÇÀO
PÂRLAMENTAR EM ACRíLICO CRISIAL PARA
VEREÂDORES, MEDINDO lOCM DE ÂLTURA
POR 25CM DE COMPRIMENTO

UND ,( RSr t)6.00 R§2.650,00

TOTÂL: Rs68.733,50
\.Âl-oRTo,r^LPoRL\TE\sol§EssEl\1-ÂEolTonl|mR§..\tsE

ctNQUENT.t CENTÂVO§

\'^t.lfr^DIi Di PROPOSTTT: óo{SsssEsT,t} Dl?tS

Estreito-MA, 10 de outubro de 2025

uu
l3e$§ llml§l

COMUNIK COMUNICACAO VISUAL LTDA
36.38s,7r 5i0001-§7
Sóclo ôdmlnlstôdor

Digitalizado com Camscanner

I

I

I

1000

I'N D R§27,00
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Digitêlizado com Camscanner



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NÚMÊRO DE INSCRtÇÀO

36.385.7í51000í-57
MATRIZ

coÍyrpRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E OE STTUAçÃO
CADASTRAL

15t02J2020

COMUNIK COMUNICACAO VISUAL LTDA

LO DO €SÍABELECIMÉNTO (NOME DE FANÍASIA)
COMUNIK COMUNICACAO VISUAL ME

OAATIVIDAOE ECON
18.í3-0-01 - lmpressão de matedal pare uso publicilirio

IGO E DESCR
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV SANTOS DUMONT
NÚMERo

1070

CEP

65.975{00 CENÍRO ESÍREITO

ENDÉREÇO ELETRÔNICO

corruNrKcv@HoTMAtL.COM
TEL€FONE

(99) 81,í6-5442

ENÍÉ FEDERATIVO RESPON

15t02r2020

t\,io T.lVo oE st

DAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAI

E DESCR DASAÍIVIDAOES
17.41_9'02 - FabÍicação de produtos dê papê|, crrtolina, papel caÍlão e papêlão ondulado pâre uso comêrciâl ê da
âacrltóÍio, exceto formulário contínuo
18.'11-3-Ol - lmpíêssão de romais
18.1r-3-02 - lmpressâo de livaos, revistas ê outras publlcaçóes periódicas
18.r3{-99 - lmpressão de mateÍial para outÍos usos
'18.2í-1-00 - Servlços de prélmprêsaão
í8.22-9{1 - Servlços dê encademaÉo e plastiíiceção
18.22-9-99 - Serviços de acabamêntos gáÍicos, êxo.to êncâdêmação € pleímcaçáo
25.39-O.02 - S€rviços de tratamento ê r€vestimênto êm metâls
32.99{}.{}4 - Fabricação de painób e letrêlros luminosos
46.47{{í . ComéÍcio etecadtstâ de ãrligos de êscritó,lo e de papolerla
'16.69'9_99 _ comércio atacedislá dê outras máquinaa e equipamàntos não êspeciÍicados ahtêriomentê; partês ê Írêça.46-89-3-99 - comércio atacedbta êspêcielizado em outroip;odutos tntermedíádos não espêciítcados aniêrtormo;tê'
47-í1_3_02 _ Comércio Yarêiista dê meÍcãdoÍias êm goral, com prodominância de produtosallmo.rlícios . supêÍmorcâdos
47.,t4-0-{}'l - Comércio varejista dê ÍeÍregens ê Íêrramentas
47.61-O-03 - ComéÍclo verejista de artigos dê papelaíia
47.89-0-03 - ComéÍcio verejista de obietos dê eÍte
58.t3-r{0 - Edlção de revistas
58.19-í-00 - Edlção de cada6tros, listas e de outÍos produtos gráflcoa
58.2'l-2-00 - EdiÇão Intêgreda à ampressão de [vÍos
59.'11-1-02 - Produção dê titmês para publicldadê

MA

Página. 112

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2..1.19, de 06 de dezembro de 2022.
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§*Ê, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ\4ERO DE TNSCRIÇÃO

36.385.7r5l000í-57
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRtÇÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

15tO2nO20

COMUNIK COMUNICACAO VISUAL LTDA

cóDrGo E

206-2 - Sociedade Empresária Limltada

AV SANTOS DUI/IONT
NÚMERo
1070

COMPLEMENTO

65.975-000 CENTRO
MUN

A

ENDEREÇO EL

coMUNtKCV@HOTMAtL.COt
TELEFONE

(99) 8146-5!142

ENÍE FEDERATIVO RESPON

SIIUAÇÃO CADASÍRAL
AÍIVA

DAIA OA SITUAÇÀO CADASTRAL

15rc2r2020

MOTTVO DE StÍlrAÇÃO CADASTRÀL

s ESPEC AL DAÍA oA stTUAÇÃo ESPeCAL

E DEscRrÇÂo DAsarvrDADEs E SE
62.01-5-02 - W6b d€ign
73.1í -4-00 - Agências de publlcidadê
73.í2-2-00 - Agênciamento de êspaços para publicidadê, êxccto em veículos dê comunicação
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19{{4 - Consultoria em publicidadê
73.19-0-99 - Outras atividedes dê publlcidad€ não especlícadas anteriormente
73.20*?.00 - Pesquisâs de mêrcado e de oplniâo pública
74-í0-2-99 - atividades dê dêsign não êspeclílcâdas antêÍioamênlê
74.20.{r-01 -Atividades dê p.odução de íotogÉflas, êxceto aérea ê submaÍina
7/Í.20-0-02 - Atividades de p.odução de íotog.aías aéreas e submarlna§
77.29-2-02 - Aluguêl de móvêis, úen3Ílio3 e aparelhos de uso domésfico e pessoal; instrumêntos musicais
77.39-0-03 -Aluguel dê palcos, c{rbêÉuÍas e outrâs êstrutura3 dê uso têmpoÍáÍio, exceto andaimes
77.39-0-99 _Aluguêl de ouths máquanas ê êqulpamentos comêrciris e industrlais não especiíicados antêÍlo.mente, sem
operador
82.í9-9-0í - Fotocóplas
82.30-0.01 - Serviços dê organização dê roiras, congrêssoq êxposiçóês ê Íêstas

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n.2.1í9, de 06 de dezembro de 2022
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Prezados(as) Senhores(as),
A empresa FACtLtT - GRÁF|CA E COMUNTCAçÃO VtSUAL, inscrita no CNpJ ne SS.3.lt.gg]/OOOI-S3
com sede na Av. G Od 40 Lt 03,68.515-000, Cidade Jardim - pàrauapebas/pA, Íepresentada por
seu proprietário ROBSON RANGEL CRUZ BAIA, vem, poÍ meio desta, apresentar sua proposta
comercial, em atendimento à solicitação de pesquisa de preços reâlizada por esse Município.
A presente proposta foi elaborada em conformidade com as quantidades e especificações
fornecidas, visando atênder com qualidadê e eficiência às demandas da câmara Municipal
de Ribamar Fiquene,/MA.
Reafirmamos nosso compromisso com a transpârência, responsabilidãde e observância
integral da legislação vigente

AO
MUNtcíPto DE RTBAMAR FtouENE
cÂMARA MUNtctpAL DE RTBAMAR FtouENE

ITEM DEScRtÇÃo

coNFEcCÁo DE TiTULo DE ctDADÀo EM MÂÍER|ÁL RÍGlDo
PARA ESCRITÀ ÊM ALTA RESOLUÇÀO APENAS NA FRENÍE:
NO FOEMA]O 2],5 CM X 29,5 CM, PAÊÉL MAGGIORÁSCA OURO
250 GRAMAS, OBS: ES-TE MAÍERIÂL SENÁ ENÍRÉGUE DENIRO
OE UMÁ EHBÁLAGEM. ENVELOPÉ SENOO ESTÀ NAS SEGUINTES
ESp€CrFrCÂCÓES: FORMÀTO COM 3aCM X 2aCM, REVESÍtDO
EH PAPEI MÂG6 ORASCA (COR Â DEFINIR) 25O GRAMAS COM
rMpREssÀo áxo (coLADo)

UNID OUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

UND 30 R$ 98,90 R$ 2.96Z00

UND 60 R$ ll3,90 R$ 6.834,002

ACENOÀ C/ CAPÁ OIJRA: MIOLO EM PAPEL AP€RGAMINHADO
IMPRÊS5ÀO E I]MA COR, NO FORIíAÍO 2]XI5 ÊECHADO:
CAPA FORMAÍO 2]X3O ABERÍO COIOÊIOO FRENTE E VERSO
COM LoGO DÂ CÀHARÀiLÂrítNAçÀo FOSCAi ACÂBÂr,1ENTo

3

4

5

6

7

9

'to

EANNER MEO,O.BOCM X ],OO M COM DIZERES EM GERÁL UND

UND

UND

UND

UND

UND

50

320

200

120

R$ r78,90

R$ 6,00

R$ 9,sO

R$ 260

R$ 49,90

R$ 2,30

R$ 8.945,OO

R$ r.920,OO

R$ r.900,oo

R$ 912,OO

R$ r.49ZOO

R$ 4.600,OO

Bloco DE aNoTAcÕES tsOMl, X 2]OMM,20 pÂclNAS. pÂpEL
oFFSEI TsG.4XO CORES

SOLEÍIM INFORMÂTIVOLÉGISLAÍIVO COLORIOOMEOINDO

cÂNEÍas pÊRsoNAltzaoas coM roco oa cÀMÂRA.

ceÂcHÁs €ü pvc TAM a9 x 96MM COM CORDÀO

ENVELOPE KRÀF T OURO IIÊOINDO 24 X 34 CM IMPRESSÃO

30

2000

OG

ENVELOPE OFÍCIO ÍIMBRADO ARANCO, MEOINDO ]I.5 X 2] CM

PÂPEL TIÚARAOO POLICROMIA 4XO PÂP€L ÁP75GR2IMP

UND

UND

2600

150

R$ r,9O

R$ 34,20

@ 94 99238-1712

@facilit.graf ica

@facilit.grafica

Rua: Av. G Qd4O Lt 03
Bairro: Cidade Jardim
Parauapebas/PA CEP: 68515-OOO
cNPJ : s5,311.881/OOO]-s3

ü?oot,' ^4. {
Grá Fact tParauaoebas. PA

30 de ÔutubÍo de 2025 CNPJ: s5.3II.AAl/OOOI-53

1

R$ 4.940,OO

R$ 5.t30,OO



ITEM

11

PÁSTA COM AOLSO ÍAMANHO ABERTO 44 X 3I,7CM + IZ4CM;
SOLSO ÍÀMANHO FÊCHÀDO 22CM X 3].7 CM PAPEL SIJPRÉIIO
24OG;ACÂBAMENÍO FACÁ PADRÃO BOLSÀ, RECORÍE

PLACA DE AçO INOX OO ÍIPO HOMENAGElt, 6RAVÁCÃO
DIG]TALIZADA, MULÍICOLORIDA, COM FUNDO PRElO OU PRAÍA,
COM CRAVACÁO ÊM PREÍO OU DOURAOO, ÀCOMPAI]HA
ESTOJO DE MADEIEÂ CO'q ABAHENÍO EM VELUDO OU SIMILAR,
MEDIDA 20 X t6CM:PRÀZO DE ENÍREGA 96 HORÂS APÓS
APROVAçÃO DA ARTE:ARTE POR CONIA DÀ PRESÍÁOORA

OTO DOS VER€AOORES MEDINDO
aocM x roocM o coú ouaÍRo
FUROS E ÂOESIVO ESPÉLHÂDO E OIJÂTRO ALONCADORES INOX

CANETAS PÉRSON,ALIZAOAS COII LOGO DA CÂMÂRA

SI]PORIE PÂRA IDÉNTIFICACÀO PARLAMENTÂR Eü ACRiLICO
CRISÍAL PÂRA VEREADORÉS. !IEOINDO ]OCM DE ALÍUPÀ POR
25CM DE COMPNIüENÍO

UNID OUANÍ. VALOR UNII VALOR TOTAL

UND looo R$ 3,5o R$ 3,5OO,OO

UND 20 R$ 234,OO R$ 4.6S0,0012

13
UNIDADE CAPA OE PROCESSO EtI POL'CROMIA PÂPEL

DESCRTçÃO

14 aDEsrvo rNr€RNo paRÁ vEicuLo MÉDrNoo tlocM x rscM

R$ r,90

R$ 24,sO

UND o5 R9 I.79ZOO R$ 8.98s,OO

UNO

UND

R$ 1.900,OO

R$ 367,50

t6 UND 25 R$ 98,90 R$ 2.472,sO

TOTAL: R$ 6].523,OO
VALoR ÍOÍAL PoR EXTENSO: SESSENTA E UM MtL E OUATROCENTOS E OUARENTA E O|TO REATS

VALTDADE DE PROpOSTA: OOiirsseura) oras

Rua: Av. G Od4O Lt 03
Bairro: Cidade Jardim
Parauapebas/PA CEP: 68515-OOO
ÇNPJ : 55.311.881/0OOI-53

l5

94 99238-1712

(ôfacilit.graf ica

@facilit.grafica

G

ít "t, ' { 411

G Fac
cNPf,: 55.3 .88r/OOOI-53

Parauapebas, PA
30 de Outubro de 2025

focilitl

'rooo

l5

@
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRIÇÂO

55.31í.881/000Í -53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

55,3'I1.881 ROBSON RANGEL CRUZ BAIA

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT}"SIA)

ME

c ]GO E DAÀTIVIDADE ECON

32.99-0.03 - FabÍicação de letras, letreiros e placas dê qualquer material, excêto luminosos

160 E DASAÍIVIOAOES SECU

43.29-1-0'l - lnstalação de painéis publlcitárlos

CÓDIGO E

213-5 " Empresário (lndividual)

ÍO R AV G OD 40
NÚMERo

03
COMPfEMÊNÍO
Lo.JA

68.515-000 CIDADE JARDIi' PARAUAPEBAS

ENOERÊÇO ELEÍRôNICO
ROBSONRANGEL.MD.l 3@GMAIL.CO[í

ÍELEFONE
(9'l) 9í08.2560

ENIE FEOERATVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUAÇÃO CAOASTRÂL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAT

2410512024

MOrVO OE S|TUAÇÂO CADASÍRAL

S]ÍUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAL

Aprovado pêla lnslrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Página: í/1
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GOVERNO DO ESTADO OO IMARANHÁO
cÀMARA ÍúuNtctpÀL DE RTBAMAR FteuENE/ira

PROCESSO A OMI NISTRÁTIVO NO OI/2025

OAJETO: CONÍRAÍÀçÀO OE EI\{PRESA ESPECIALIZADA NA PRE§TAçÃO OE §ERVIçOS GFÁÊICOS PARA AIENO€R AS NÉCESSIOAOES OACÂMARÀ MUNICIPAL OE RIBAMAR FIOUENE/MA.

TóR|O OA PESQUTSA oE PREçOS (@.rorm6 h3nu9ào Noímârvá no ôt?021 , Mristódo r,â E.onm a) ên o3/1 1/2o2s

ÉToDo asÍÁrtsl|co: i,!ôdrâ 
^rtímsljcâ 

dô! poçú obídô§

OESêRIÇÃO DO OBJêÍO QTO

J C L EMPRÊÉNDIMENÍOS lTOÀ
coMUNrK COM UNTCAÇÃO VISUAL

coM uNrcaÇÁo vtsuaL

coNfLaÇ}io oE It'TULo DE C[]^D^O tiM MÀTERIAL RtCloO
PARA ESCRITÂ ENÍ ÁLIA RESOI,IçÁO APENÂS NA FRENTO: NO
toRMÁI0 21,5 CM X ?9 5 CM, PÁpEl, M^CCt0RASCÁ 0URO 250
CRAMÁS, OBS, ESTE À4ÁTI]RIAI, SINÁ ENTRECUE DENTRO DE

UIVA J'MIIAI,ACt'I!1, ENVELOPI] SENDO tjS'IA NAS SECUJNTES

ESJ'[(:lf]lAÇÕLS. FORM^TO COM 34aM X 24ctvt REVESTTDO EM
PAPUT_ M^C(itOÀASCA (C0R A DIiFtNlRl 250 r]iAÀ!AS COI\,1

LN4Í'RtSSÀ(] 4X0 ÍírOLAD0).

L]ND

ÁÍJENDA C/ CÂPÀ DURÁ] í{IOI,O ÊM PÀPEL ÂPERCAúINHÀDO
IMPRESSÁO EM I]MA COR, NO IORMATO ?1XI5 

'ECHADO: 
CAPA]

FORMATO 2IX3O ÂBERTO 
'OI,ORIOO 

ÉIENTE E VERSO COM

Lorlo DÁCÁMÁRA: LAMINAÇÀo FolCÂ: ÁCÁBÁM E NTO eM WlRe-

ll^NN |t Mri ) 0.0ü.[1x 1L]Lr [1 I (]M )t7t.u as I M (,r n^r

Illo{io DE 
^NoTAÇÕES 

tsOMM I Zt0MM 20 pÁCtN^S p^pEt

oÊf§r.:T 75c 4x0 aoRF§

8OL['IIM INFORMAÍIVO LE(;ILÁT]VO COLORIDO MÉDINDO 24 X

CRÁCIIÀS EM PVC TÂM, 3q X 96MM (:OM Í)RDÀO



lf,ir, oi'i,L)l ir i!u[^l] I lilNr a. rrTtLllt0rr lLii\tri!1
UND

,,1j L Nrri:1 ,i t,,\, , \t "51, it L1t
i,ND

t,^sÍÁ col{ Bolso TAtvÁNIl0 ÁBERTo 44 X 3t,7aM } 17,4r:M
lroL-§0 TÁMANHO FICH^DO ?2r:M X 3t,7 CI,l p/1pE]_ SIfR'iMlrM
I 'rirc. ÁcÀBÂM e NTo fAí:^ p^DRÀo BoLiÀÂEcoRlE Espl.:(:l^1,

PL.4(:Á Dtr ÁçO INOX U0 IlpO OúENACEi,l. CRÂ!'^ç,\O
I)laLTAI,lzÁDÀ MILI Cr)L,ORt0^ ( OÀl [t]ND0 pREt0 l]! p 

^TAa0lrl CRAV^ÇÁO 3M P(1.:1o OU 0OIIRnDO A0OtltPANtt^ tisTolO
N!] MÂ]IFIRA COÀ4 ABA]\,íIJNT{) I]M VEI,UDO OU SIMIL,ÁA MINIDA
2{)I I6í:M PRAZO DE 3NTRI.:(JÀ 96IIORAS APóS APROVACÁO I]A

^RTE 
ÂRTEPORCONtAt)ÁpRtiST^D0R^ITOSERVçO

lrNlDA0E c^PÀ DE PROCj]SSO til\,j pOLtCRol\IÀ pÀtEt. !t,pÂEMo
UNO

llrLrli) \Ti-R\rrl.'ri1,\rliLL .L)!lf)\0lrtt!(N X l: tl

t, ,^(:^ LECtSt,ATtV^ (]0r,t Á t,a'10 D0s vEREADoRIs Mlt0 NtÍl
1l0t:!l X 100CM, FEfl^ lilil VIDR0 TllMlF,RADt) at)[,t Qt)Á1 O

trrRos E^DEsiv0 EsPtit.u^txr ii QLI^TR0 aL0Nc^00fi,! tN0x
L]ND

SI]PORTE PÁRA IDENTIFICACÁO PARLAMENTAR EII ACRII,ICO
LRISÍAL PARÂ VEREADORIS, À,tEDINDO 1OCM DE ALII]RA POR
25CM DE COMP'IIMENIO

VÂLOR IOIALGLOêAL(R') Ri62.02s,60

Ribamãr F quenê/MA.03 de noveínbro de 2025.

vÀLoR TOrAt ÊSÍMADO OA pESQU|SA:R3 62.023,50 (SESSENTA E OO|S Mt!V|NTE E TRÊs REATS E CINQUENTA CENTAVOSI

/u L
Joáô Caílos Neres Miranda

TesouÍeiro da Çámarê [4!n cipal
NE/À,lA

I

I



Rubrica
ESTADO DO MARANHAO

cÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
CNPJ: 01.621.920/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O8/2025
REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA,

ASSUNTO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.733/2027

METODOLOGIA DA PESOUISA

I - DO OB|ET|VO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como obietivo íazer um exame acerca

dos preços estimativos na contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contrataçâo tem para a produtividade desta Câmara

Municipal, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura de processo

administrativo para tal, visando âtender aos princÍpios da economicidade, vantajosidade, eficiência e

eficácia para a Administração Pública. Com base nos fatos narrados, apresenla-se a pesquisa de

mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

Desta forrna, foram aferidos preços das empresas abaixo:

aJ lC L EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPI: 12.141.108/0001-83, no dia L0JI.2025:

bl coMUNIK COMUNTCAÇÃO VISUAL LTDA, CNpl: 3 6.3 85.715l0001-57, no dia 1,O.tO.2OZ5.

c) FACTLTT -GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL, CNpl:55.611.881/0001-53, n<.r dia 30.10.2025

Após analisar as pesquisas realizadas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de
03 /71/2025.

Av. Coiás, nq 142, Cent.o, Ribanar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/F'ax: [99J 3586-1116 | http://www.cmribamarfi quene.ma.gov.br

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi a

pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores, através da solicitação de cotações por e-

rnail, que foram enviadas às empresas previamente qualificadas para obter informações detalhadas

sobre preço, prazo de entrega, condiçôes de pagamento e garantias oferecidas.



* ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/0001-90

FIs. Nq

Proc. Nq

Rubricâ

A Instrução Normativa 05/2017,do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,

no art.24, inc. VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos estudos preliminares

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos processos licitatórios.

A partir das cotaÇões recepcionadas, íoi realizado o cálculo com base na MÉDIA entre os

valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da contratâçào em

tela, chegândo-se ao valor R$ 62.023,50 (sessenta e dois mil vinte e três reais e cinquenta

centavos).

IV _ DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, compete destacar que o custo

total como estitnativâ pâra esta contratação é de R$ 62.023,50 (sessenta e dois mil vinte e três reais

e cinquenta centavos), e que â empresâ J C L EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrira no CNpJ no

7'2.141.108 /0001-83, ofertou o menor preço, abaixo do valor de referência, com ploposta apresentada

na importância de R$ 55.787,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais), a ser

considerada eltt caso de contratação direta pelo menor preço, observando que este valor encontra-se

abaixo do linritc estabelecido por lei-

Riba nrar Fiquene (MA),04/71, /2025

Ç{,,iú (94/^ n r-, /r(rr,--'/4

JOAO CARLOS NERES MIRANDA
Tesou reiro da Câmara Municipal

Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiiis, n! 142, Centro, Ribamar F'iquene/MA - CIiP: 65.938 000
Fone/Fax: [99) 3586 1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
CNPJ: 01.621.920/000í -90

DESPACHO ADMINISTRATIVO

AO SENHOR
Rogério Barreira Vasques
Contador desta Casa legislativa

ASSUNTo: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
realização de despesa da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária atual, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para
custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 0B/ZO2S, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, da proposta de
menor valor, é de R$ 55.787,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais).

No caso de suplementação da Dotação 0rçamentária, solicito que encaminhe o Decreto
que autorizou a devida suplementação.

Destaca-se que as informaçôes solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no
processo de integração entre o planeiamento, o orçamento, a execução e o controle,
fornecendo informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o
recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Cajari/MA, 04 de novembro de 2025

kRosiÍlan d ilva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Gojás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938 000
lione/Fax: (99) 3586-11 16 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

,,,] . í '.',
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01.621.920/0001 -90
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Rubricâ:

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

A SENHORA
Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA
Nesta

Informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentárÍo para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Órgão

Unidade Orçamentária
Projeto Atividade
Ação

Categoria Econômica

11 - PODER LEGISLATIVO

O1 - CÂMARA MUNICIPAI,
01.031.0001.2-001
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA IURIDICA

Ribanrar Fiquene/MA, 05 de novembro de 2025.

Ar,. Goiás, nq 142. Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586- 1 1 16 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

+.1'',r

\ , ^,1--li-,.-.. IitLlr.lJ
Rogério Bar;eira Vaiques

Contador / CRt/MA - 0\1 3457



ESTADO DO MARANHÃO
GÂMARA MUNICIPAL oE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0'1,621.920/000í-90

Fls. Ne

Rubricà:

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Setor de Planejamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene - MA, solicitar a elaboração do Termo de referência, para contratação de empresa
especializada nâ prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, coníorme estudo técnico preliminar e análise de riscos
anexado aos âutos.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, n!' 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Irone/Fax: (99) 3586-1 1 16 | http://www.cnlribamarfiquene.ma.gov.br

Ribamar Fiquene/MA, 06 de novembro de 2025.
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cÂMARA MUNIcIPAL oE RIBAMAR FIQUENE
CNPJ: 0í.621.920/000'l -90

rls. Nq

Rubricâ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÂO DO OBIETO

1.1. Contrâtaçào de empresa especializada de empresa especiâlizada na prestação de serviços gráficos para
irtender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1'1.1. O objeto desta contrâtação caracteriza-se como serviço comum, considerados aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificaÇÔes usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do art. 6q da Lei ne 14.733/21. Ressalta-se,
ainda, que conforme o art 7Z, inciso I, da Lei ne 14.133, de 2027, e o Decreto Municipal na 35/2023 é

íacu ltativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do objeto,
por esse motivo não havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar, conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitativos estimâdos:

Av. Goiás, n'r 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEPr 65.938 000
Ionc/Far.: (99) J5B6 I I I b I hll o://wvr,tv.cmribanrJr troue (..Dl.r gov.br

ITEM DESCRTçÂO UNID QUÁNT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

l

2

co\FECÇÀO DE Tt TUL0 DE CrDADÁO EM
IIIATERIAL RÍGIDO PARA ESCRITA EM ALTA
RESOLUÇÀO APENAS NA FRENTE; NO
FORMATO 21,5 CM X 29,5 CM, PAPEL
MAGGI0RASCA 0UR0 250 GRÁMAS. OBS.: ESTE
MATERIAL SERÁ ENTREGUE DENTRO DE UMA
EMBALAGEM, ENVELOPE SENDO ESTA NAS
SEGUINTES ESPECIFICAÇOES: FORMATO COM
34CM X 24CM, REVESTIDO EM PAPEL
MAGGToRASCA (COR A DEFINIRI 250 GRÁMAS
coM TMPRESSÃO 4x0 (COLADOI.

AGENDA C/ CAPA DURA: MIOLO EM PAPEL
APERGAMINHADO, IMPRESSÀO EM UMA COR,
N0 FORMATO 21x15 FECHADO; CAPA:
FORMATO 21X30 ABERTO COLORIDO FRENTE
E VERSO COI\4 LOGO DA CÀMARA; LAMINAÇÀO
FOSCA; ACABAMENTO EM WIRE-O

UND 30 R$ 95,00 R$ 2.850,00

UND 60 R$ 108,90 R$ ír.534,00

3
BANNER MED. O,SOCM X 3,OO M COM DIZERES
EM GI.]RAI, UND 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00

4
BLOCO DE ANOTAÇÕES 150MM X ?LOMM,20
PAGINAS, PAPEL OFFSET 75G,4XO CORES R$ 4,90 R$ 1.568,00

BOLETIM INFORMATIVO
COLORIDO MEDINDO 24 X 34 CM

I,ECILATIVO
UND 200 R$ 8,10 R$ 1.620,00

(r
CANETAS PERSONALIZADAS COM LOGO DA
CÂMARA. UND 120 R$ 6,10 R$ 732,00

7

B

CRACHAS EM PVC TAM, 89 X 96MM COM
CORDÀO PERSONALIZADO

ENVEI,OPE KRAFIT OURO MEDINDO 24 X 34
CM. IMPRESSÀO EM O1 COR

UND 30 R$ 45,90 R$ 1.377,00

UND 2000 R$ 2,00 R$ 4.000,00

9
ENVELOPE OFICIO TIMBRADO BRA NCO,
MEDIN DO 11,5 X 23 CM IMPRESSÃO COLOR UND 2600 R$ 1,30 R$ 3.380.00

uND I 320

l



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/0001 -90
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Rubricâ

t0
PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4XO PAPEL AP
75CR2 tMP. 01 COR BLC C/100 UND 150 R$ 30,90 R$ 4.63 5,00

PASTA COM BOLSO TAMANHO ABERTO 44 X
31,7CM + 17,4CM; BOLSO TAMANHO FECHADO
22CM X 37,7 CM PAPEL SUPREMUM 24OG;
ACABAMENTO FACA PADRÃO BOLSA, RECORTE
E SPEC IA L

UND 100 0 R$ 3,00 R$ 3.000,00

PLACA DE AÇ0 INOX DO TtPo HoMENAGEM,
GRAVAÇÃO DIGITALIZADA, MULTICOLORIDA,
COM FUNDO PRETO OU PRATA, COM
CRAVAÇÀO EM PRETO OU DOURADO,
ACOMPANHA ESTOJO DE MADEIRA COM
ABAMENTO EM VELUDO OU SIMILAR, MEDIDA
20 X 16CM; PRAZO DE ENTREGA 96 HORAS
APÓS APROVAÇÂo DA ARTE; ARTE POR CoNTA
DA PRESTADORA DO SERVIÇO

UND 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00t2

1:l
UNIDADE CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA
PAPEL SUPREMO 25OGR2 UN I) 1000 R$ 1,2e R$ 1.290,00

t4
ADESIVO INTERNO PARA VEíCULO MEDINDO
11OCM X isCM UND 15 R$ 22,90 R$ 343,50

15

PLACA LEGISLATIVA COM A FOTO DOS
VEREADORES MEDINDO EOCM X 1OOCM, FEITA
EM VIDRO TEMPERADO COM QUATRO FUROS E

ADESIVO ESPELHADO E QUATRO
ALONGADORES INOX

UND 5 R$ 1.792,00 R$ 8.960,00

l6

SUPORTE PARA IDENTIFICAÇÂO
PARLAMENTAR EM ACRÍLICO CRISTAL PARA
VEREADORES, MEDINDO 1OCM DE ALTURA
POR 25CM DE COMPRIMENTO

UND 25 R$ 9s,90 R$ 2.397,50

TOTAL: R$ 55.787,00

2

1.1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze') meses, contados da assinatura do contrato,
na [orma do artigo 105 da Lei n' 74.1,33, de 202L, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos
períodos até o limite de 1 0 (dez) anos, na íorma do artigo 107 da Lei n" 74.733 /2021.
1.1.4. O obieto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari através do
Ga binete da Presidência.
1.1.5' considerando tratar-se de serviço contínuo, visto, no caso, a necessária manutenção das
ativi(lades e da estrutura administrativa, que decorrem de necessidades permanentes ou prolongadas,
o prazo de vigência do Contrato, tendo em vista que é necessário a prestação de seruiço periódica do
objeto, por meio de entregas ininterruptas ou permanentes, conforme a necessidade da Administraçâo
Pública, poderá ser prorrogado conforme o item 1.1.3.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO

2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso ll, da Lei nq 14.133 /2027 e nas demais normas legais
e regulamentares atinentes à matéria.

2.2. Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adjudicação deste será através do MENOR
PREÇO GLOBAL.

Av. Goiás, n') 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938,000
FoDe/ Fax: [99) 3 586- 11 16 I htto:/,/www.cmribar)irrfiouen e.ma.gov.br

11
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2.3' Considerando o valor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta
decorrente de Dispensa de licitação em função do valor, nos termos do art. 75, inciso II da Lei ns
14.733 /202t.

2.4. Justificativâ da contratação:

2.4.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráf,icos para a câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA justifica-se pela necessidade de dispor de materiais de natureza
institucional, administrâtiva e representativa, indispensáveis ao pleno funcionâmento desta Casa
Legislativa. Esses materiais abrangem desde itens de uso cotidiano até instrumentos voltados à
tbrmalização documental, à comunicação social, à organização administrâtiva e às solenidades oficlals.
2,4,2, A produçâo de materiais gráficos padronizados garante maior qualidade, identidade
institucional e economicidade, assegurando agilidade no âtendimento das demandas internas e
externas, além de possibilitar pronta resposta em situações que exigem divulgação, registro ou
representatividade oficial. Destaca-se que a terceirização desses serviços evita sobrecarga e desvios
de função dos servidores, permitindo que estes se dediquem às suas atribuiçôes finalísticas, enquanto
profissionais especializados executam os serviços gráficos com maior precisão técnica.
2.4.3. A presente contratação contribui ainda para o fortalecimento da imagem institucional da
câmara Municipal, promovendo transparência, credibilidade e eficiência na comunicação com a
sociedade, em confornlidade com os princípios constitucionais da publicidade e da eíiciência na
Administração Pública.
2.4.4' Dessa íorma, considerando a importânciâ da manutenção da estrutura administrativa e
iegislativa da câmara, a necessidade de assegurar qualidade na produção de materiais e o
compromisso com a boa gestão dos recursos públicos, faz-se plenamente justificada â contratâção de
empresa especializadâ para prestação de serviços gráficos.

3.

3.1.

3.2.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação: não é admitida a subcontratação do ob,eto contratual.

Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
ne 14.'133, de 2027.

Vistoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

da Lei

3.3.

4. EXECUÇÀO DO OB|ETO

4.1. Condições^ de execução

4"1.1. A execução do objeto deverá ser realizada em até 10 (dez) dias após emissâo da ordem de
Serviço, com a entrega dos materiais solicitados.
4.1.2. O objeto deverá ser entregue no endereço e no horário estabelecidos na respectiva Ordem tle
Serviço, observados os limites territoriais do Município de Ribamar Fiquene/MA.
4'1'3. Para a execução do objeto, a contratada deverá disponibilizâr os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.
4.1.4. O prazo de garantiâ contratual dos itens objetos desta contratação é aquele estabelecido na Lei
na 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Av. 60iás, nr' 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
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5. GESTAO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne 14.133, de ?021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5'2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediânte
simples apostila.

5.3' As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providêncras que
devam ser cumpridas de imediato.

5'5. Após a assinaturâ do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
represertante da empresa contratâda para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçào, que
conter'á iníormações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias parâ
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, rlo métorlo de
aíerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ fiscalfisJ do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nq 14.133, de 202"1, art.117, caputJ.

6, CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO

6.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do
objeto executado para evitâr inadequações, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2' À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a execução do objeto com menor nível de
conforrnidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6'3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do objeto executado;

6'4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriíicada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;
6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadasj
0u

6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçâo do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.5. Do recebimento:
6.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dezJ dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I,a,daLeinq14.133de202leArts.zz,xe23,xdoDecretonq
11.246, de 20ZZ).

Av. Goiás, n" 142, Centro, Ribâmar Fiquene/MA - CEp: 65.938 000
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6,5.2. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contrâtado com â comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

Av. Coiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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6.6. Da liquidação:
6'6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.6,2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilitlade de
prorrogação, nos casos de contrâtações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei nq 74.133, de 2021,
6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;
6.6.3.2. à data da em issâo;

6.6.3,3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.6.3.4. o perÍodo respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis.
6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.6.5. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no arL 68 da Lei ne 1,4.133/2021.
6.6.6. Constatândo-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prâzo, apreserte sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contr:rta nte.

6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os
meios pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus créditos.
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6'6'9. Havendo a efetivâ execução rlo objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, âté que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
íiscal.

6.7 . Prazo e forma de pagamento

6'7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.7.2. O pal4amento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6'7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pâgamento.
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO E REGIME DE EXECUçÃO

7'1' O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art.75, inciso II, da Lei nq 74.733 /2021..

7'2' o regime de execução indiretâ do contrato será através de empreitada por preço unitário.

7.3. Exigências de habilitação:

7'3'1' Previamente à ceiebração do contrato, a Administração verificará oeventual descumprimento
das condições pâra contratação, especiarmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

al Cadastro Na

Geral da União
cional de Enrpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

v.br
b) cadastro Nacionâl de Empresas punidas - cNEp, mantido pela controladoria-ceral da união
hu n

I'

7 '3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 9.429, de 1ggz, que prevê, dentre as sançôes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidâde administrativa, a proibição de contratar com o poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.
7'3'3' Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
7'3'4' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
sim ilares, dentre outros.
7.3.5. o interessado será convocado para manifestâção previamente a uma eventual negativa de
contrataÇão.

7'4' Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada através de
com unicação.

7'5' Não serão aceitos documentôs de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7'6' Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o tornecedor
for a filial, todos os docu mentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestâdos de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

Av. Coiás, n'r 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938 000

6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nâ legislação aplicável.
6'7.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào
retidos na íonte, quando da rearização do pagamento, os percentuais estaberecidos na regislação
v rgente.

6.7.6. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar
n! 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáriâ quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçâo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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7.7. Serão âceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizâção do recolhimento
dessas contribuiçôes.

7.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurÍd ica:

7.8.1. Habilitação jurÍdica

aJ Pessoa física: cédula de identidade (RGJ ou documento equivalente que, por força rle lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
bJ Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comercial da respectiva sede;

cJ Microempreendedor Individual - MEI: Ceftificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
h v.br os /nt-hr /pm n n rled o r'
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual tle respon sabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato sociâl no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: porLaria de autorização de funcionâmento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Iunta Comercial da unidade feclerativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçào
Normativa DREI/M E n.e77,d.e 18 de março de 2020.
fl Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurÍdicas do Iocal de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dâ
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com ayerbacâo no
Registro onde tem scde a matriz
h) sociedade cooperativa:ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ne s.7 64, de 16 de dezembro 1971.
il os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
aJ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ou no Cadastro de Pessoas Físrcas,
confornre o caso;

bJ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediânte apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral
da Fazenda Nâcional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portariâ Conjunta nq 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva, nos termos do TÍtulo VII-A tla
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ei na

Fonc/Fax: [99J 35U6-1116 | httD:/ /www..nrrih, rlioucne.ma.sov.hr
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7.8.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de
2021, art.69, caput, inciso ll;
bJ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1) Índ ices de Liquidez Geral (LGJ, Liquidez corrente [LC), e solvência Geral (sc) su periores a 1 (um);
b 2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigêncras
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
b,3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (doisJ anos.
cJ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal d0 Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LGJ, Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital
mínimol de 1070 do valor total estimado da contratação.
eJ As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão âtender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne
14.133, de 2021, art. 65, §1e1,

fl O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediânte
declaração assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada pela empresa.

7.8.4. Qua lificação Técnica
a) Comprovaçãt) de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológicà e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(sl pelo conselho profissional competente, quando íor o caso.
bJ Os âtestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
cJ O fornecedot" disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
colttrataçâo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contrâtado, dentre
outros docu mentos.

8. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

8.1. Conf<rrme pesquisa de preços realizada por estâ Administração, o valor global da contratação será de
R$ 55.787,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais).

Av. Goiás, ns 142, Cent.o, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 6S.938 000
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicÍlio ou
sede do íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
l) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou setle do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o íornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contrâtuâ1, deverá comprovâr tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivâlente, na forma da lei.
h) o fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará
dispensaclo da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estâbelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.1.4' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Con t ratâdo;

9.1,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto fornecid<.r, no prazo,
íorma e condições estabelecidos no Contrato;
9'1.6' Aplicarao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;
9.1.7. Cientificar o órgâo de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9'1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionaflas à
execuçâo do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9,1'9. Concluída a instrução do requerimento, a Administrâção terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. oBRrcAÇÕES DO CONTRATADO

10'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

10.1'1' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos j.Z, 13
e17 a27,doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990);
10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega do obieto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.1.5. Quando nâo for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1l prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2J certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da Uniãoj 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e
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Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4J certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10'1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençào,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrâto, por todas as
obrigaçÔes trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especííica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Contratante;
10.1'7' comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.
10.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo
t'xecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.1.10.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seia satisfatório parâ o
atend inlento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolâdos no a rt. 124,
II, d, da Lei nq 14.133, de 2021.
10.1'12. cunrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurançâ do Contratante.

1I. INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1' Comete infração administrativâ, nos termos do art. 155, da Lei nq 14.133, de ZOZ1, o Contratado que:

11.1,1. cler causa à inexecução parcial do contrato;
1l.l.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
11.1'5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiíicado;
11'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7'enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
11.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;
11.1.12. praticar âto lesivo previsto no art. Se da Lei ne 12.946, de 1q de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inlraçÕes administrativas acima descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2a, da Lei);

Av. Coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938,000
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11.2,2 ' Imped imento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas o líneos 11.1.2,

11.1.3, 11.1.4, 11,1.5, 11.1.6 e 11.1.7, do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs
nas a1íneos 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, do subitem acima, bem como nas alíneas 11.1.2, 11.1.3,
11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §Sa, da
LeiJ;

11.2.4. Multâ: (1) morattiria de 1 0/o [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (Zl compensatória de lOo/o (dez por centoJ sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;
11.2'5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, s9r).
11.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7sJ.

11.2,6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimâção [art. 157).
t1.2.6,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente (art. 156,
§8r).
11.2,6.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
rmpla delesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art. 158 da
Lei na 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1qJ; a) a natureza e a gravidade da infração
cometida; bl as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; dl os danos
que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq
1'2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159J.

11.6. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iiícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadâs à pessoa jurídica ser.ão
estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesrno ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, eln todtts os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) d ias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para íins de publicidade no

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938,000

Rubrica

l;one/Fax: [99] 3586-1116 | hfl o:/ /\,i, .cnlrilllnraafiouene .nra.gov-br

ESTADO DO MARANHÃO
cÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í.920/0001-90



i.r '';:'

ttPr---t'-...

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.52'1.920/0001-90

Fls. N!

Rubrica

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

11'8. As sançÔes dc'impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitâçâo na forma do art. 163 da Lei nq 14.133/?1.

72, ADEQUAçÂOORÇAMENTÁRIA

12.1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
na Lei Orçamentaria Anual de 2025.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação

órgão
U nidade Orçamentária
Projeto Atividade
Ação

Categoria Econômica

11 _ PODER LEGISLATIVO

O1- CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2-001
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÁMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 - ouTRos SERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA IURIDtCA

Ribamar Fiquene/MA, em 10 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

foão José Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

APROVAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da
contratação.

Rosiflan Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiás, nq 142, Centro, Ribamar FÍquenc/MA - CEpj 6S.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 116 | http://rvww.cnrribanj.lrfiauene.rna.sov.irr
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AUTORIZACÃO PARÁ DISPENSA DE LICITACÃO

Na fbrma do art.72 da lei na 14-r33/zoz1, AUToRIzo ao agente de contrataçào a

proceder conforme a competência a ela delegada, o prosseguimento ao processo para
contratação direta, obietivando a contratação de empresa especializada na prestação de
serviÇos gráficos para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

No cntanto, em que pese a necessidade de se proceder âo certame licitatório naquelas
ocasiões, a própria NLL dispõe, em seus ârtigos 74 e 75, exceções a esta regra geral,
dispensando o administrador de viabilizar aquele certame por razões de conveniência, valor da
contratação, urgência, impossibilidade de concorrência etc.

Ainda, na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do
artigo 16 da Lei complementar ns 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequações orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoAJ
e compatibiiidade com o Plano plurianual (ppA) e com a lei de Dlretrizes orçamentária [LDo).

Ribamar Fiquene/MA, 10 de novembro de 2OZS

/'/,
Ros i fl a n doÍrriarante Silva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, n0 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-11 16 | httpr//www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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AUTUACÁO E IUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO DIRITA

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo este processo
administrativo que deu origem ao processo de dispensa de licitação nas condições abaixo:

1. DO PROCEDIMENTO

Processo Administrativo ne 0B / 2025
Dispensa de Licitação na 06/2025
Requisitante: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

2. DO OBfETO

contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

3. DA IUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a nova lei de licitações e

contratos previu exceções à regra, através das Dispensas de Licitações e Inexigibilidade de
Licitação. Trata-se aqui de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso
II da Lei na 74.733/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Art. 75 É dispensóvel a licitoçào:
(...)

Il - poro contratação que envolvo volores inferiores a Rg

50.000,00 (cinquento mil reais), no caso de outros serviços e compras;,,

O art. 182 da Lei na 14j,33/2021, entretanto, previu a necessidade de atualização dos
valores constantes na nova lei, a cada 1q de janeiro, pelo índice Nacional de preços ao

consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada
início de ano teremos valores atualizados, resolvendo o problema da defasagem dos preços que
existia nos limites estabelecidos pelo regimento anterior, aLei ne 8.666/93.

Com efeito, a partir de 1c de janeiro de 2025, os limites de valores para dispensa de
licitação passaram a ser de Rg 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos) para compras e serviços e de R$ 125.451,1s [cento e vinte e cinco
mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavosl para obras e serviços de engenharia,
desde que o processo de dispensa esteja de acordo com a nova lei, conforme o decreto nq

11..877/2023.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

Av. Goiás, n!' 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 6S.938-000
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necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida iustificativa que ateste o

referido ato,

Em relação aos preços ofertados, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade
de mercado, podendo a Administração adquirir o obieto sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios.

Vale ressaltar que os preços ofertados pela empresa vencedora destâ contratação estão

abaixo do valor estimado através da cotação de valor, bem como das outras propostas

apresentadas. Desta forma, optamos pela realização da contratação por meio de dispensa de

licitação, sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
Além disso, tendo em vista a necessidade imediata desta Câmara, através de contratação

considerada de pequeno valor e que a contratação de prestador de serviço com experiência na

execução nesta região do interior maranhense garante a agilidade necessária na execução dos

serviços propostos; tendo em vista que a aquisição pela dispensa eletrônica com disputa
tornaria o processo mais demorado, considerando prazo de publicação, recebimento e

avaliação de novas propostas; bem como que a autoridade competente não declarou que a

contratação será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial.
Assim, esta Câmara Municipal decide pela contratação direta, através da escolha de

melhor proposta entre as ofertadas em pesquisa realizad,a junto a fornecedores, na fase de

cotaçâo de preços, observando-se que a dispensa eletrônica, especificamente em razão do valor
do dispêndio no exercício, possui previsão na NLLC de preferencial divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, com o propósito específico de obter propostas adicionais, em seu artigo 75, s
34, in verbis'.

Art. 75, § 3e As contratdções de que trotam o.ç ínclsos I e II do caput
deste artigo serdo preferencialmente precedidos de divulgoção de

aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prozo mínimo de 3 ftrês) dios

úteis, com a especifcação do objeto pretendido e com a monifestação

de interesse do Administraçõo em obter propostos odicionois de

eventuois interessodos, devendo ser selecionqda o proposta mais

von tajosd. fgrifo nosso)

Nesta senda, observe-se que tal procedimento não é obrigatório, em que pese ser de uso
preferencial, bem como o prazo mínimo de 4 [quatro) dias, sendo 1 (umJ dia para cadastrar a
divulgação do aviso e mais 3 (trêsJ dias úteis para a finalização da disputa, o que, até mesmo
para a Controladoria Geral da União - CGU, indica que o custo processual é diretamente
proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de contratação; se a potencial
economia obtida na disputa não compensar tais custos, a Dispensa Eletrônica se torna
"deficitária", demonstrando, neste caso, não vantajosa para a Administração, no sentido de que

o potencial de desconto a ser obtido na disputa não compense o aumento do custo processual.
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Concluímos, assim, no que se refere à Dispensa Eletrônica, não se tratar de norma geral

de licitação, sendo facultado que cada ente normatize o procedimento, p referencialmente
levando em conta a sua realidade local e as necessidades específicas existentes.

4. ESTIMATIVADOVATOR

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, a partir da

proposta de menor valor, apresentada pela empresa I C L EMPREENDIMENTOS LTDA, é de R$

55,787,OO (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais), com vistas à verificaçào
das su:ts condições de habilitação jurídica, qualificação econôm ico-financeira e regularidade
fiscal e trabalhista, conforme preconiza a lei.

Ribamar Fiquene/MA, 12 de novembro de 2025

Ir," noa.ffii,,,a"
Agente de Contratação

Av. Goiás, n0 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93B,000
Fone/Fax: [99] 3586 11 16 | http://\,rÀ.w.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos manifestamos pela contratação direta da empresa I C L
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPf sob o ns 12.141.108/0001-83, com base no

artigo 75, inciso II, da Lei Federal na 14.133/27, condicionando a formalização à apresentação

da documentação de habilitação da empresa em conformidade com o estabelecido pelo Termo
de Referência deste procedimento.
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SOLICITACÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

A Empresa

J C L EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPf : 12.141.108/0001-83

Endereço: Avenida valentin Aguiar, na 169, Galpão B, bairro paraisinho, porto Franco/MA
CEP: 65.970-000

Telefone: (99) 9847 2- 421 4

E-mail: elziferrei radeoliveira5@gmail.com

Prezad o (aJ,

Após análise das propostas de preço obietivando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, foi verificado que a empresa acima referenciada
apresentou proposta com o menor preço entre as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentação referente à habilitação da empresa para
formalização da contratação, para que seja verificada a conformidade da regularidade da
empresa quanto às condições estabelecidas.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o enseio para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/MA,13 de novembro de20ZS

. )n
\. rl

\ DSí
lara Rodrigues Miranda

Agente de Contratação

Av. Coiás, nq 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.939-000
Fone/Fax: [99) 3586-1 116 | http://www.cmribamaÍfiquene.ma.gov.br
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Desta forma, conforme o item 7.8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve
apresentar, no prazo de 02 (dois] dias úteis, todos os documentos listados para a regular
formalização da contratação.
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soLtcrrAçÃo DE DocuMENTos DE HABILtTAçÃo - otspeNsA No o6t2o2s -
CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA
2 mensagens

Camara Ribamar Fiquênê <camararibamarfiquene@gmail.com>
Para: elziferreiradeoliveira5@gmail.com

13 de novembro de 2025 às 10:09

À Empresa

J C L EMPREENDIMENTOS LTDA

Prezad o (a),

Após análise das propostas de preço objetivando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, foi verificado que a empresa acima referenciada apresentou
proposta com o menor preço entre as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentação referente à habilitação da empresa para
formalização da contratação, para que seja verificada a conformidade da regularidade da empresa
quanto às co nd ições estabelecidas.

Desta forma, conforme o item 7.8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve
apresentar, no prazo de 02 [doisJ dias úteis, todos os documentos listados para a regular
[ormalização da contratação.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, âproveitamos o ensejo parâ reiterâr
nossos votos de elevado apreço.

I

lara Rod es Miranda

Agente de Co ntratação

ir
ú-'rlgu

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
CNPJ: 01.621.920/000'l-90

2 anexos

-r 15 - SOLICITAÇÂO DE DOCUMENTOS - 13.1,t.25.pdfJ zo>x

12 - TERMO Oe RerenÊxcla - 10..t1.25.pdf:l 352K

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail,com>

SOLICITAÇÁO DE DOEUMENTOS DE HABILITACÁO
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ELZI FERREIRA DE Ol,lVElRA. brasileira. lâtural de C zrxias - MA. lascida cnr 22105/1950.
cas:rda crn c()nrullhã() parcial dc bctrs. elmpresiiria. portadora do CPF n" 299.5(r2.263-00 e R(i n"
Oi7-i7:51:OO9-2 SES('/M^. residcnte e tlomiciliada na Rua Santa I creza. 1347. Ccnrr().
Inlpcratriz/MA. ('l rt,:65900-470, SÓClA ÚNICA da Sociedadc l-imitada Unipessoal-
derromillada.lCL COMtJNlCAÇÀO VISUAL LTDA, c.'rn scde nâ Avcnidâ Anranrio Ilcncdir()

^lrrcida. 
l. Quadra 0l lotc 04. llairro: Alto li()nit(). Canâã dos (lar.!iás PA. Cep: 6tl. l54- l | 8.

rcgistra«la na .lu|1ta C ()nrcrciirl (l() Estado do Para s()b a NIRIr n" 152()13:j865. inscÍita n() CNPJ:
I2.l4l.lO8/(XX)l-[|3. RESOLVE nâ rnclhor lirrma de dircito. AI TERAR e CONSOLIDAR seu
c()nlrat() \()ciü1. c()nli)nne as clátrsulas abaix() que sc obrigattr a cunlprir:

Cl,ÁtlsllLA PRlNlIllRÀ: 
^ 

S()cicdade []nipess()al passará a ter sua denominação social <je: .'J
C I, EM PRI] I]N DI M ENTOS LTDA".

Cl,^tlstlLA SEGUNDA: Â Socic-dadc LJnipessoal tcrá sua sedc situada na Àvcrrida Valcrrtin
,,\guiar. 169. (lalpào Í]. Paraisinho. ('cp: 65970000. Porro Franc() - M^.

('()NS( t I ID,\aÂ O DE CON'I'R-A'I' í) sí)cr À r

CL^tlStll,^ PRIMEIRA: Â socicdadc [Jnipessoal gira s()b â denonrinaÇào social dc: ..J C L
EM I'RI.]EN DIM ENTOS I,'NDA".

C-LAtJStILA SIIGUNDÀ: A Socie<Iadc Llnipcssoal tem suâ scde situada na Avenida Vâlcnrin
Âgtriar- I69. (ialparo ti. Paraisinho, ('ep: 65970000, Poío l:ranco - MA.

CLAUSII LA-f ERCEtRA: Asociedade cxercer as ativ idades dc ; Impressão dc matcrial para uso
publicitírrio (CNAFI: I 8.11-0-0 | ). Irnpressão dc mâterial pâra oürr()s usos (CN^lt: I ti. I 3-O-99).
SeIviços de cncadcmaçào c plas(illcaÇão (CN^E: |8.22-9-0I), Scrviços dc acabamcntos grálicos.
cxcclo clcadcrnâçào e plasliÍicâção (CN^L: ltl.22-9-99). [:âbricaçào de lctras. Ietrciros e placas
de c;ualqucr mâtcrial. cxceto lulDin()sos (ClN^E: 32.99-0-03). Comércio atacadistâ dc
equipanrcnt()s cla'lricos de uso pcssoâl e donlóstic() (CNAt: 216.49-4-0l ), flotnércio !ârc-iisla de
()utr()s pr'()du1()s l1ão cspcciíicad()s anterionncntc (CNAE: ,17.89-0/99). (omcrci() vareiist.r dc
nr(ivcis (C N^L: 4754-7/Olr, Clonrércio varcjista espccializado dc elctrodoméstio()s c
cquiparncntos de iiudi() c video (( N^l:.: 4753-9/ll0). ServiÇ()s dc tnontagenr de !Ióve is de qualquer
rnatcriÍr I (CN AE:33.29-5-01 )- C ol1struçâo dc rr:dov ias e lêrrovias (CN A E: 42.1 l- I -O I )- Irrstalâção
e nranutcnÇão clótrica ( CAN L:: 43.2 I -5-OO). ()bras dc l'undações (CN^lr: ,13.9 I -6-OO). perÍ-uraçào

c constÍttção dc p()ços dc ágüa (CNA lr: 43.99- | -05 ). Conrcrcio vareiista de materiais de c(nrstÍ$Ção
nà() cspecillcados antcriornlentc. aícfat()s dc cimento. azulc-ios, ccrâmicas. bombas de águâ.
lrtrrrrbas hidriiulicas- box- caixas de água- cinrcnto. divis(>rias e portas san,'(rnadas (( N^lr: 47-1-1-
O/05 )- ('omúr'cio alacadista de materiais de construçaro cm gcral. box (( N^l.l:4(r79-6199).
Conrérci<: atitcadista dc madcira e pr()dutos dcriv:rdos (CNÂl.,: 4671-ll00). Comércio atacadista
de nrárnr(rcs e granit()s (CNAI'): 4679-6/02). Comér'cio atacadisla cspecializarJo de matcriais de
conslruçal() ni^ro cspccificad()s anlcriormente. arcia, pedra brihda, tiiolo, lelhas, gesso c argila, tuhos
c canos (ic i'rgua- aparclhos sanitâri()s- outr()s nralcriais de c()nstruçâ() í]m geral (('NAtr: ,1679-
6/04). ( ornór'cio atacadisÍa dc pr()dutos sidcrúrgicos c nrctalúrgie()s, c\cet() para eonstruÇào
(CNÂt-: 4685- l,/OO), ( omcrcio varc-iista (le m:rteriais dc constntçá-i() em gcral, box ((iNAl_:47,1.1-
o/99). C'ornercio vare-iista de malerial clétrico (CN^E.:47.12-3,/00 ). Conrcrcio varejista dc madcira
c atlclàl()s ((lNAlr: .1744-0102). Clotnércio varc-iista dc tintas e malcriâis parn pintura (C.N^ll:
4'74I -5/Olrl. ( ornércio vare-iistâ dc fe rragcns e ÍLrramenlirs ( CN At:,: 4744-0/O1 1.

06/08/202s
CerliÍico o Registro em 0610AÍ2025
AÍquivamênlo 2000'1042561 de 06t08t202s ptorocolo 258700s56 de 31/07/2025 NIRE 15202323A65
Nome da empresa J C L EÀrPRÊENDll\,4ENTOS LÍDA
Este documento pode ser veriícado êm httpJ/regin.jucepa.pa.gov bÍ/autenticacaodocumentos/autenlicâcâo aspx
Ch àncel a 4942341 27 90902
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J ('L EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: I2. l4l.l08/0001 -83

sEx-f^ ALTER^ÇÃ() E CONSOt,lDAÇÀO »e CONrnÂTO SOCtAt,,
que entre si fâzem i



J C I, EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJr 12.14I.1O8/OOO I -83

SEX'I'A ALTERAÇÂC) E CONSOLTDAÇÃO DE C()NTRATO SOCIAL,
que entre §i fazem;

()brâs dc rerraplcnagenr (cN Ar:,r3 r3-4,/oo). cronrcrcio atacâdista dc materiar eretrico
(( N AIr:4ír73-7loo ). Cornercio atacâdista especializado crn outros produtos intclrcdiários nào
cspcciíieados anlerioriDelrte. artclàtos dc borracha. artigos dc selariâ. aviârúentos. bârbantes.
balcrias. bl.indcs. cordas. ctiqrrclas. íjtas adcsivas. is.rpor. rnanguciras. (CNÂl i:46g9-3,/99 ).
(-1,Á usIJ LA Qt IA R'l'A: O in icio das atividades revc lugar no dia 28106/20I 0 conlirnnc cont!-alo
dc c()flstiluiçã() arquivado nâ.runta C ncrcial do Flstaào do Maranhão _ JUCITMA. sob o n(,
2 I 20071 1676 c o praz«r de duração cla sociedade é por tcmpo indctermiiâdo.

cl'AtjstlLA QUIN'r'A: Â socicdade pode a qtrarqucr tçmp(), abrir ou Íachar I.irilr ou ()Lrlrir
dcpcntlência, nrcdiantc altcraçii() c()ntralual assinacla por to«los ()s s(ici()s.

('LÁt,stJLA stiX'fA: capilat c de R$ 30.000.00 (.t-rinta Mit Reais). divi<Jitj0s em 30,000
( I rint. Mil) c()tas de R$ l'00 (tJm l{car) ca<Ja unra, totalmente integ.arizadas ncste ato, em
rlr()c(ia c()rrclte do Pais, distribuído da sesuinte l_ormâ:

7?

ã

I

I

(ll-Átjstll,^ SE'flMÁ: - A adnrinistração da socictlatle linritada unipcssoal scrir cxercida pcla
s(rcia írnicir Et,zl FERREIRA DE oLtvErRA. corlr os poderes c .rrihuiça,es cl" gerir eâ(lnlinislrilr t:)s ncgticios dâ socicdade. rcprcsentá-la ativa e passivanrcrrre. .ludiiial c
e\lraitldicialrnente. pcranle órgã()s ptiblicos. instituiÇões financciras, clriirJadcs privarlasc tercei16s
cnr gcral- bcnr conro pralicar tod()s os demais at()s necessáú()s à consecrrção d()s ()bictiv()s ()u a\
tlelcsa d,s intcrcsscs c dircitrs da socicdade. autorizado o,so do nome enlprcs.rial
ind ividuirllncnlc. \eda(l(), no cntanto, em alividadcs estranhas ao ob_jcto social com() t-iança. aval.

Ct,ALlStll,A OITAVÀ: - A. tórmino dc cada excrcício s()cial. cm 3l dc dezcmbro. será
proccdi<io it clahtrraçiur (l() inverltário. do balanço patrirn()iial e do halanço 4e resrrlrado
ccontinrico- clhcr(l() il() s(,cio ínric(). ()s lucros ou perd{s arpur.idas.

Parágrafo Único: Fica a socicdaclc autorizada a distribuir antccipadamcnle lucrrs do excrcício.
c.nr base cDr levanlaolcDr() tlc b:rlanç. inteúncdia:rrio, obscrvada . reposiçâ() de lucr.s qaando a
distribuiçã() irt-crar. capilal s<>cial. conli)nnc estabelece o artigo 1.059 da l-ei n" lll.406/2002.

(lLÁtlStlLA NONA - Â scicia úniczr dcclara. s.b as pen.s da lei, rluc nào está impedida d§
excrcer â administraçâo da socicdadc, p()r lei cspecial. ()u ern virtudc tJc condcnação crinrirral- ou
por sc elrc()nlrat soh os elêitos dela, a pena que vedc. ainda que tcrn p()rn ria tnenle- o accs\(r a cilrgos
pÍrblicos: ou por crirnc Íalimcntar. dc prcvaricação. peita ()u sub()rno, concussão, peculato. ou
colltr.i it econ()mia populâI. contra o sislenrâ financeiro naci()nal- contra nornlals de deÍcsa da
concorôncia. c()ntra as rclaçõcs rlc consurno. Íé pública ou a propriedade.

(lLÁtjstlL,\ DECINtA: - Fica eleito o ft)ro da comarca dc porto Franco - MA- para () excrcicio
c o cunrpri',rcnto dos dircit«.,s c obrigaçr_rcs resultantes destc instrunlcnt() de constituição.

CLÁUStrl,A ITECIMA PRIMEIRA: Ficam assim c(»solidadas as cliiusulas
c()ntrat() s()cial rcgislrado sob n" 2I 2007 | I 676 e suas posteriorcs altclaÇiics.

enr r igor d<r

06t0812025
Certifico o Registro êm 0610812025
Arqúivamento 2000't 042567 dê O6t08t2025 pÍotocoto 258700556 dê 31/07/2025 N tRÊ t5202323O65
Nome da empíesa J C L E|\,,!PREENDTMENTOS LTDA
Este documento podê ser veriÍicado êm hIpJ/regjn.jucepa.pa.gov.br/autenticacáodocumenlos/autenticacao.aspx
C h a. cel a 49 4 2347 27 9A9O2

Ní)me d(, Síicio valor
l_ t_z I F-I.)IRI.]tRÂ I)U ()I tV E II'A JO.O00 too.'1, 1o.00 o
1'()T^t_ .lo-ooo I OO"t J0.000 o
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N" cotas I o/o slcàpits.l



J C I- EMPREI]NDIMENTOS LTDA(.NpJ: I2.l4t. l08/000l-83srix'r-A Ar.-r.r,rR^ÇÃo E coNsoLr D^arÀô 
-or:coNrnA.r.() 

soarAL,que entre si fazem;

h. p()r estar assim constitüída- assina o prescntc instrumento particular. cnr via única

ELZI FI.]RREIRA DE OLIVETRA .;

B§

5

certrfico o Regisko em o6naeo2s ool08l2o25

ArquivaÍnenlo 20001042567 dê o6to8t2o2s ptotocoro 2s8700556 de 31/07/202s NtRÉ 15202323s6s
Nome dâ empresa J C L EIVIPREÉNDTMENTOS LÍDA
Este documento pode ser veriíicado em hflpr/regin-jucepa.pâ.gov.br/aurenticacaodocumentos/autentjcacao.aspx
Ch an cel a 49 4 2347 27 90902

P()R I() I.-RAN(.() _ M^.31 DE .lUr.Ho t)Í, 2025



ÊJUCEPA
lii lllllillllillilllllillilllilil ltl

254700556
TERMo DE AUTENTIcAÇÃo

\lR F l5lotl),1r1ôi
( Nl)l ll l.ll l0! O0Ot lrl( f ltl t (r) I ) RE( its ft{() EM 0610Ii,2O2.i
s()lr N looolo,l2j67

NO ME DA EMPRÉSA JCLEMPREENOIMENTOS LTDA
PROTOCOLO 25A700556 - 311O7t2025

OO2 . ALTERA
EVENTO o20 L ED NO ME L

llt3 - tR.\NSI Fttt N(.t,\ I)Ê Sl Í)t, t,Alt.'\ (:)t_ I R,\ r f ,\RQ Ul\'^VENI'o: :(rnt0:12567

Rr:PR+ SÍ:\T.\\ r r:s Qt E \sst\.\RA\t Dtct Í rl_lt Ír\r E
( flr le9<6:l6lr)n Í I l/t riFltRptR,\ I)r ()l.tvItR^ , 

^\si
nrn,r.nr I I l)?'loa§ rs lO rl0r

Assinado eletron icamente por
KARLA DA COSTA DIAS
SECRETÁRIA GERAL

certiíico o Regjstro em 0610812025 0610812025

Arquivamenro 20001042567 de 06/08/2025 protocoro 258700556 de 31/07/2025 NrRE 15202323865
Nome da empresa J C L EMPREENDiMENTOS LTDA
Esle documenro pode ser veriÍicado em httprhêgin jucêpa.pa gov.br/autenticacaodocumentos/autênticacao.aspx
Chancela 4 23472790902
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MINISIERIO DA ECONOI\,4IA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

AUTENTTCAÇÃO DO REGTSTRO DtctTAL

A Junta comercial do Estado do Mâranhão certifica que, em 07/0B/2025, Íoi realizado o registro para a empresa J c L EMPREENDIMENToS
LTDA. CNPJ 12.141 .108IOOO1_83.

JUCErrlÀ

CERTIFICO O REOISTRO Eü 01/oe/2o25 10:49 SOB N. 21201747111
PROTOCOLO: 250910713 DE 29 /O7 / 202s.
cóDrco DE vÉnrprcÀçÃot a25l26s1g74. c-!Í!J DÀ SEDE: 12141108000183
nlRE: 21201747?71. COü EAEITOS DO REGIS?RO Elq: 24/07/2025.
J C ! EMPREENDI!,IELITOS LTOÀ

CÀRLOS À,IIDRE DE IíORÀES PEREIRà
SECNET,{R IO.GERÀL

w. êeprêsafaci1.úa_ qov.br

rm's::s., :1ra sl:l.r-. à .Õh.r ova(á.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SECREÍARIA DE RECEITA MUNICIPAL

cNPJ 06208946000.t 24
Praça Demélrio Milhomem, no 10, Centro, porto Franco - MA, CEp 65970-

ALVARÁ PROVISóRIO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

.l lnsc. Municipâl
1 q6tz
]

Nome/Razão Social
J C L EI\,4PREENDII\,4ENTOS LTDA

. DenominaçãoComercial

' JCL COÀ,lUNICACAO VISUAL

:: ' Natureza Jurídice
. 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA

r' . LIMITADA

CNPJ

12'14't108000183

Horário de Funcionamênto:
null

LOCALTZAÇÃO

409t2025

Dâta da Constituição
28t06t2010

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
] Atividade Principsl
. 

1B13OO 1-IIVPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

. Data de lnício
128106t2010

":: Complemento
I.. . 

GALPÃO B

Data de Cadastro

. 04i 09i2025

Logradouro

AV VALENTIN AGUIAR
Número

í69

Quadra Bairro

PARAISINHO

Validade

19t09t2025

Código de Autenticaçâo

TOH6-SXOY

. lnÍormações Adicionâis

ALVARÁ VÁLIDO POR 1O (DEZ) DIAS, CONDICIONADO Á APRESENTAÇÃO DE LICENÇA DO
CORPO DE BOMBEIROS!

:.

cRrslA N N E MoREr RA â:: :ãi|_il"^Íi,trji?H
LIMA LIMA soARES:7e3122e2315

SOARES:793.1 2 29231 5 Dados: 202s.0e.0e 08:37:06
03,00,

Documento assinado digitatmentê por CRISTIANNE MORETRA LtMA SOARES
Sêcretária Münicipat da Fâzênda púbtica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. OgIOgI2O2s
o pRESENTE ALvARÁ oEVERÁ sER AFtxADo EM LocAL BEM vtsívEL À FtscALtzAçÃo

:fl,.a rr.: -i:: ':; ,l':: Lr' ,ita ::1 :: t.r.i. :1

,"í.;!i 4*) ,{§\ '4§\ ,61 ;{s ,i5, ,;ç, ,{+'\ í..tt ,É} ,{+\ r(}'\ 4!i ,:6:.. 
'.;1,\.,



rlcru "i',,j,ii,a; E
Governo do Eslado do lúaíanhào
Secretaris 69 651269 6e Índúslria ê comércio - SEINC
.,unla comercraldo Eslado do [ra.anhão

FÁcIL MÀRÁNHÃo:

CERilDÃO STMPLIFICADA

Sistêmâ Nâcional dê Registro de EmpÍesas Mercantis - SINBEM

dôs documenlos arquivados ôesaJunta Comeiciâle siio lEe.res na dala dã sUâ c(pedÊo
NoheÉmprêsarirt: JCt EMPF€END|MEfiTOSliDA

Nâlura.a Juídica: Soredaac LDpqsarô LmLiada

av.nda valFNTIN aGl]tAF, N 163. cAtpAo a. pÁFAlstNHo_ púr10 Fraôco,üA _ C€p 65970_000

]I.1,)Êi:SiiÀO ÔE IlIAII]FIAL FÂFA U:JO PUBLII]ITÁFIO CIIÁE ]S I3 O O1 IMPRÊSSAO OÉ I,IÁÍEÊ]AL PÁBA OUIFOS USOS CNAE I8 13 (| 99 SERVICOS DE ÉNCADEFNACAO Erll Âs I rFtcac^c cr{ÀÉ r822qOr SEFV(;OS DE ACÀAAÀIE NTOS GFÂFICOS eXCe tO eloeOe nleôe'o e p!ÀsTtFlcacÁô cNAE 18.22 I 99 FABRICACAO p E L ETBAS LEÍBÊtRO_ctrl^c^soEQLr^louÉRtr^ÍEFl^L EYcEro I llMlfJc:ios cNÀE 32 99 0 03 corvenco aracaórsie oi EourpAMENros ELETRrcos DE uso pEssoÁL € oorr,4EsÍrco cN^E 46..19 cii coME Rc lo vaRE 
'lli 

I A DF 
'll 

I nos PBoôuros NAo esetctrrcqoos aNrt n toqMt rlrÉ c iei aiis o,gs coMEÀcto vAREJIsra DE MovErs cNAE 4/54 7r0r coirEBcloranF llsra EsPÉ(llatlTAoo DE !LEÍFoDoMEslcos E Eouipeuer'rros oe ruotó i vroeó ãN'irÊ iiio sroo sERvlcos DE MoNÍAGEM DE MovErs DE ouaLouER MATEFTALcr'^F3ll295or 
''oNsrFU9^oDÉRoDovlÁsEFÉÂÊovl^sCNAE42.1lto, ÀsúLncÀõ É úÀ-_t,uieNcao ELEÍÊtcÁ cÁNE 43.21 s o0 oBBÂs DE FUNoAcoEs oNAE .3 9r 6 ao .'-:nrrlÂataÔ E coNllEUcÁc DÉ Pccos D: actrA Çr'JA! 43 9s I 05 coMEBclo vanrrsia dÉ iiiitnrars oe ÇoNsÍâucao NAo ÉspEc rÊrcADos ÁNTEHToEMENÍErtlr 

'FrÍos 
DE c&lLNio ÀzuLEi'is cER^MlcÂs Botr BAs DE ÁGUA eoiisna HronalJ-Ltors, ãói ôrtxrs oe aour ctMENÍo DrvisoÀrÁs E poFTAS sANFoÀlaD^s cNÀE.r7,1J' ii cor,!!Âcra) ÂracaoljÍa DL uaTEFrÁr_§ oE coNsTBucao ErÍr GEFAL Box cruar roi,r ológ ióúencro eracADrsÍa DE MADETRA E pRoDUTos DEHrvÂ1,{Js cNAE.67r r ocr

'orr'EÊírro 
ÂTACADlsr^ llE r'laFlrrloAEs E GRANIÍos íiNAE{679 5r02. collÉFcto Aracqrirém eãóicurrzroo DE MATEÊlÁts DE coNSÍFUCAo NAo EspEctFicADos

"J 
I I BloRrúÊ NrE a'i€ l4 P E'J Ê^ BB r IÁD^. llJoLo 'I ÊLHAS GEsso E ÂBcrrn L:aos i car.roÀ àÉ x;! A ,\pAÂEL Hos saNtraÊlos ourÊos MÂrE Rn s DÊ (;oNS reucÂo Ér.iGFHÀl cNAÉ46196c1 cotúÊ Êc lo ÁTAcaôlsra n-E PffoDLrros slDErl llFG lcQst úÉraiueércóã, ixc rro pARA ooNsrn ucao cNÂE {685 r.00 coMEHCro va,rEJrsrA DE!AIlFlÁrs DE corvsrFúcÁo EM GEFAL Box cNÀE 4744 c,99. coMEÂclo vAFEJtsla oi úrii-niÀl erntco cNAE í7423 0o coMEacto vÁREJtsra Dr LIaDEJRA Earrr'FÁros cNÁE l7'1'r 0 c2 ccr,liÊlilo vaBÉ.lrsra DE rrNTÂs E MÁTEBrars paBA pturuna ct ai_+z:rr s,oo coMEBoo vaFEJrsra ôE FERÂÀGENS E FERRAMENTÂS oNAE 1i4i'l' i-'BnA' DE IÉFTPA'LENÁGELl LNAE13lsroÍ, coMEBclo ÁÍÂcaDlsÍ^ oÉ tttl-rentÀr eúrÀioácr.rae 4673 Troo coÀ!ÊRclo arÂcaDtsra EspEctaLrzaoo EM ollÍFosL +( ,rtr ros ril rE Ír ME Dr^Ílos r..r^o ESpEcrFrcÂDos 
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Dádos do ÀdhinistradoÍ

EL,'I Í ERBEIRA DE OLIVEIFA

2il.l562 263-rlO
Parlicipaçao no cáFitôt

isg 562.263 00

223 ' 223, AÁLANCO

Esla..rt'i,ãorcj.mrdaâutomarcamefrêem0Sc92025âst64634troranodeBrasÍ,ai.
se í'.i,essa veírrcãr sra aúleólGdade no htpsrrwús.empre$ta.i,.ma.gov.br .c. o.oatac iúcls,iaz

CAFLOS ANDHE DE MORAES PEREIRA
Secretáío-Geral

Prôlocôlo: UAC25oa5aa5 :a

Dala de Áto consritutivo

SE]!' SIÀTÚS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE NScfiiaÀõ
í 2.141.í08/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE TNSCRI O E DE SITUAÇ o
CADASTRAL 28t0612010

J C L EMPREENDIMENTOS LTDA

I
JCL COMUNICACAO VISUAL ME

or'i L
18.13'0-0'l - lmpressão dê matêrial para uso publicitário

206-2 - Socaedade Empresária Limitâda

AV VALENTIN AGUIAR 169
ÉN

GALPAOB

a!
65.970-000 PARAISIN HO PORTO FRÀNCO

ELI:Í
AOMINISTRATIVO@LOJAMETALSUL.COM.BR

LEFCNE

(99) 3571-9120/ (99) 8100-9764

VEL IE

a o
02t07 t2024

í8.'13-0-99 - lmprêssão de meteriâl pâra oulros usos
í8.22-9-0í - ServiCos dê encadernaçáo ê plasliÍicâÇào

1!.??-!-9! - !êrviços de acabamontos gÉíicos, excoto encadqrnaçâo ê ptastiÍicação
32.99-0-03 - Fabricação dê lêtÍas, letrêiÍos e placas d€ qualquer mátoriâi excêto tuminosos
33.29-5-01 - SêrviÇos dê montagêm do móveis de gualquer matorial
42.11''l-0í - ConstruÇào de Íodovias ê Íerrovias
43.'13{-00 - Obras dê terraptonagêm
43.2í-5-00 - lnstâlação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de Ílndaçóos
43.99J-OS - PerrüÍaçâo ê constÍução dê poços dê água
46.494-01 - Comêrcio alâcadista dê êquipamêntos elétÍicos dê uso pessoal ê doméstico
46.7í-í-00 - Comércio atacadista de madeirâ e produtos dêÍivados
46.73-7-00 - ComéÍcio atacadista do material êlétÍico
46-79-6-02 - Comércio atacadista do mármoros € g.anitos
46.79_6'04 _ comércio atacadista êspêcializado dé matêÍiâis de constÍução náo espscificados antêÍiormento
46.79-6-99 - Comércio atacadista de mate ais dê construçâo em gêral
46.85-í-00 - Comércio atacadista dê produtos sidorúrgicos ê metãlúrgicos, excêto pa,a construção
46.89-3-99 ' comércio atacadiste espocializado êm ouiros pÍodutos i;teÍmodiáÍios nào especiíi;ados anteriormênte
47.4í-5-00, Comércio vaÍêjistâ dê tintas e matoriais paÍa pintura
47.42-3-00 - Comércio varêjista dê matorial elét co

1611112025 1556 Comprovante de lnscrição e de SituaÇão Cadastrêl

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022
Emitido no dia 1611112025 às í5:56:03 (data e hora de Brasília).

hltps //solucoes.receita.fazenda.gov.bí/servicos/cnpjreva/CnpjÍeva Comprovanle_asp

Página.'l12
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1611112025.1556 Comprovanle de lnscriÉo e de SituaÉo Cadastral

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERo óÊ tNSCRçÀ-
í 2.Í41.'t08/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSGRIÇFO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 281O6t2010

J C L EMPREENDIMENTOS LTOA

DES E'C
47.44-0{1 - Comércio vaÍêjista do têÍragens e terlamentas
47.44-0-02 - ComéÍcio vaÍ€jista de madeira e artêIatos
47.44-0-05 - Comércio varcjista de matêriais de consttução não espociíicados anteriormênto
47.44-0-99 - Comércio varêiista dê materiais dê construçâo êm geral
47.53-9-00 - Comércio vareiista êspecializado de êletrodoméstic;s ê equipamontos de áudio ê video
47.54-7-Oí - Comércio varejista de móveis
47.89-0-99 - ComéÍcio verejista de outÍos produlos nâo êspeciricados anleriormente

I OES

206-2 - Sociedade Empresáriá Limitada

AV VALENTIN AGUIAR í69
c
GALPAOB

65.970-000 PARAISINHO PORTO FRANCO MA

REÇO ÉL

ADMINISTRATIVO@LOJAMETALSUL.COM.BR (99) 357í-9120/ (99) 8100-976,t

TE FE']E

s]lL]ÁÇ 1L
L

02107 t2024

Nra/ i

SIÍU DAStÍUAÇ

hllps //solucoes.Íeceita.Íazenda.gov.bÍ/servicos/cnpjÍeva/Cnpjreva Comprovante.asp 2t2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brâsil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J C L EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 12.141.108/000'l-83

certidáo emitida gratuitamente com basê na portaria conjunta RFB/pGFN no 1.751 de211ol2o,l4
Emitida às 14 05:36 do dia 04109t2025 <hora e data de Brasilia>.
Vá||da alé 0310312026.
Código de controle da certidáo: 3DAF.1Fí 5,6DE7,67BO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêÍ quaisquêr dívidas de
responsabilidade do su.,eito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas. é certiflcado que
náo constam pêndências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a anscÍiçÕes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágíafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de .1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua aütenticidade na lnternet, nos
endereços <httpt//rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N'Certidão: 251260125 Data da 0410912025 í4:00:56

lnscriçãoEstaduat: 12gjg\62g CpF/CNpJ:12141108000183

Razão Sociat: J C L EMPREENDTMENTOS LTDA

Endereço: AVE VALENTTN AGU,AR, í69 cALpAO B CEp: 65970000 - 
'ARA,SINHOTelefone: (99)35719120 Município: PORTO FRANCO UF: MA

Certificamos que, apÓs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de lgl'lzt2oo2 e disposto no artigo 205 da lei
no 5 172' de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
lributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: O3l12t2O2S.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

IXoJár0",,:3., 
*or.ma,sov.br/, cricando no item "certààÀs; e-ãm ieguiaa em ',varidaÇão de certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressâoi O4l0gl2O25 1 4:02:17



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FR.ANCO

06.208.946/000í -24

Praçâ Oomótrio llllhomgm, n'10, Cênt,o, porto Franco _ MA. CÊp 65970,000

14i1112A25 11.3437
USUÁÊIO PÊ JOAMII SON

Débiios Iritlutirios e de Diyida Âsv: MuÍ|icipâl
CÊRTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS-CND N" 864/2025

ÀUTENTICÂCÂO :ONYW-SCXX

,-,eürcjão Íornecida para o CNpJ/üpF. 12,141,i09/000i-83
Nome J C L EMPREEN§IMENT0S LTDA

Elrdereco- Av. VALENTIN AGUIAR, 169 GALpÂo B PARAISINHo
Itlunicipio PORTO FRANCO,MÂ

Ressalvado o dtretto dê Fazenda Púhlicâ Municipal inscrever e cobrâr débitos ainda nào registradosori que venham ã §er âpurados, certificamos que. verificando os rêgistros dã secretaria de RecertaMtrnicipal. côn§lâtamo§ náo existir pendências em nome do contribuinte acima adêntiíicâdo. nêstadata

Re§erva-se o drreito da Re:eita Municipal cobrar djvidas posteriormente comprovadas. hipóteseprevr§ta no Afl n" 678. da Ler Complenrentar Municipal n' 3gil201s nos e*s n; rõo u 101 do CódrgoTrrt-rr-rtárto Muntcrpal. combinado com Arl. n'205 da Lei Federal n. 5",l7211g66 oo-coaigo TributárioNacronal

(JbservaÇo§§. Para o CNPJicPF(MF) n'12.141.í0g/0001{3 Esta certidáo engloba penrlências dopropflo cNpJ/CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de naturezatribtrtáÍ'â e não tributària bêm corno ao descumpr,mento de obrígaçÕes tributárias acessórias.

A prêsente certidão, sêrn cantêr rasuras, lem sua eficácia até a data de validade acirna infr:rmada.lenCo sido lavrâda em PORTO FRANCO-MA. em ,!8 de Novembro de 302§

Válida até 1ruo1tzo26

(Rl5-f lÀNNE MOREIRA A§lnadô d! ..,nÀ :1iqir<, r ,,,
LIMA aÊr9Í,Áf,Nr ltixFlÂÀ I ir!,!Â

5oARES:?e31 22e:gr s 3gf1il;l',':i'l',0o,,-,',,,,',

Documento assinado digitalmente por CRiSTIANNE MOREIRA LtMA SOARES

Secrelária Municipal da Fazenda pública



CERTIDÂO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOme: J C L EMPREENDIMENToS LTDA (MA?RTZ
cNPJ: 12 .141 . 108/OOOl- 83
CertidãÕ n"t 530O65t7 /2025
Expedição: 09 / 09 /2025, às t1:37:17
vafidadet OB/03/2026 - 1BO (centô e
de sua expedíÇão.

E FILIÀIS )

oitenta) dias, contados da data

Certif ica-Se que \T c L BI,ÍPREENDIüENToS IJTDÀ (}íÀTRIz E FILIÀIs),inscrito(a) no CNPJ sob o n. L2.L41.10g/0ooL_83, NÃo coNsrÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts - 642_A e BB3_A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns -o f2.44O/2OLt e13.467/2017, e no ALo Of/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇãoa todos os seus e stabefec imentos , agências ou filiais-À aceitaÇão desta cerLidão condiciona_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naÍnternet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabafhistas constam os dadosnecessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às Árigaçõesestabelecidas em sent.enÇa condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabafhisLas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a reco]himen.os determinados em lei; ou dêcorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títufos eue, pordisposição lega1, contiver força exêcutiva.



16t1112025 1554

Inscrição:
Razão Social:
Enderêço:

Consullâ Regulâridade do Empregador

GÃ, §r--Â

Certificado de Regularida<Ie do FGTS - CRF

12.141.108/0001-83
] C L EMPREENDIMENTOS LTDA
AVE VALENTIN AGUIAR 169 GALPAOB / PARAISINHO / PORTO FRANCO / MA / 65970-000

A caixa Econômica Federar, no uso da atribuição que rhe confere o Art. 7, da Lei g.036, de 11 demaio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima jdentificada encont.u-iã ". situaçãoregular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servlcà - ncTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes acontribuições e/ou encargos devidos, dêcorrentes das obiigaçôes com o FGTS.

Va,idade:13l 11 /2025 a 72/ t2/2O25

Certif icação Número: ZO25 7 I 73O23O LB07 1 56345

Informação obtida em t6/17/2025 15:52:37

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação deautenticidade no site da Caixa: www,caixa.gov.br

https.//consulta-crÍ.caixa. gov.br/consultacrf/pâges/consultaEmpregadoÍ.isf 1t1
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Ltr,, Á 1 i,i,,, FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

UsuÁRlo:29956226300
oÀÍa: a7 /oa/202s§t(Ill rt \ t,r f i/.t \ü r

IIISC, ESÍADUAL 12.918 062-9
J C L EI\,4PREENDIÍ\,IENTOS LTDA

ÚLnMA ÁrrÉRÁÇÀO: 07/08/2025

srruaÇÀoFtscaL: REGULAR

CPÉ/CNPJ:

RÀZÀO SOCTAL:

NIRE:

INiCIO DE ATIVIOADES:

ÀGÉNCIA RE6IONÀI-:

IIPO DE SOCIEOAOE:

REGI E DE PAG,:

DAÍÀ OBRIG NFE:

coRREto EL€ÍRôNtco:

12 141 .-tOAtOOOl -83
J C L EIVPREENOIIVENTOS LIDA
21201147771

07toat2025
02. AGÊNcIA DE II,IPERATRIZ
socrEDADE Et4pRESÁRtA LlMtrAoA
NORÀ,4A1

01ta4t2009

ADi.IINISTRAIIVO@LOJAMETALSUL.COM.BR

NPO PESSOA: JURiDICA
CAPrÍALSOCtÂL: 30 000,00

UFRÉ: 47. UFRE/IIVPERATRIZ
CAT. oO ESTABELECTMENTO: i,tATRtZ OU UNTCO

INSC. CENTRÀLIZÀOORA

07toat2025OATA OBRIG, EFO:

srTUÁÇÀocADÀsrRAL: ÀTtVO
lrOÍlVO CADÀStRAfr -

EÀiDEREÇO OE ESTABELECIMENTO

cÉP

ENDEREçO

COMPLEMENTO;

PONTO DE RÊFERENC.:

cloÀoE:
TE!€TONE]

CEP CAIXA POSTAL:

65970-000
AVE VALENTIN AGUIAR
GALPAO B

PORÍO FRANCO
(99)3571 9120

NUMEROT 169

ESTADO

PARAISINHO

€NDEREçO FISCAL

CEP

ETIOEREÇO

COMPTEMENTO:

PONTO DE REFEFENC,]

CIDAOE:

TETÊFONE]

CEP CAIXA POSIAL:

AVE VALENTIN AGUIAR
GALPAO B

PORTO FRANCO
(99)3571-9120

00000 000

NtIMERO:1ô9

ESTAOO:

PARAISINHO

CNÁE. ATIVIOADES ECONÔT,iICÀS

coolGo DÊSC o

18r 3001 Ll DESSÃO NI T H SO L IC ARIOT
2 1822901

ÇÀO E PLASTIFICAÇÁoSERVI OS DE ENCDERNA

3 181'2999
NAÇÀSE RVI DES l1ACABA NTOSE GRÁ cos CETEX ÉNCo D E Eo LASTI I CAÇÃO

3299003 tiB CA o DE LET RAS EL TÇÃ RE IROS CAS DE OU UEALO l\,1A TER L EXCET o UN'L NOSl OS
5 3329501 SERV DOS LtoE NTAG lílE D E1[,1óv DES ALQOU l_rE TE L
ti 42111A1 CONSÍRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIA S

OBRAS DE TERRAPLENAGEI\,l

3 4321500 INSTALACÁO E À,IANUTEN ÇÃo ELETRtcA
4391600 OBRAS DE FU NDAÇÓES

10 4399105 E CONSTRUÇÃO DE oS DE ÁGUA
t1 4649:t01 MCO E oRCI

.I
lACAO ST DE Uo !rE ELENTOS TRl c DE U SO E LSSOA E DO S[1E T cC

12 4671100 CO E RC T D IsÍ MDE EAD E OD T So DERI ADOS
r3 ,1673700 CoÀ,4ÉRCIo ATACADISTA oE MATERIAL ELETRICo

4679602 CoI\IERC!o ATACADISTA oE [4ÁR[,1oRES E GRANIT OS
t5 4679604 NÃO ESPECIFICAOOS ANÍERIORI\,{ENÍEOr\lC CER to ACT ISTAD ESP CE L oIZÂD ED IIATERIAI DES ONC S
r0 4679699 COI\,4ERCIO ATACADISTA DE À,4ATERIAIS DE CON EÍ\! GERALSTR
17 4685100

Ç^o
oC ELl L] IRCI STACAD D E DUIOSRO DISI CRURGI EOS [,IET UL IRG OSC xcEE TO CO STN

]E 4689399 STANICO RCE o CAD SP EC I EzÁDo OUtt OS UTOOD S N R[,íETE toDIAR S Eo PECIS OSCAD
r3 4741500 COMERCIO VAREJISTA DÊ IINTAS E I,,ATERIÀIS PARA PINIURA

47.12300 COMERCIO VAREJISTA DE [,4AÍERIAL ELEIRICO
21 4t44AO1 COÀ,lERCiO VAREJISIA DE FERRAGENS E FERRAT\.{ENTAS

22 4744402 COÍVERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
't.) 4744005 Co[/ÉRCIo VAREJISTA DE I\4ATERIAIS DE coNSÍRU ÇÀo NÂo ESPECIFICADoS ANTERIoRí\IENTE
2.1 4744099 COIVERCIO VARÉJISTA DE I.IATERIAIS DE CONSTRU ÇÃO EI\,4 GERAL

.1753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOII'ÉSTICOS E EOUIPAMENTOS DE AU DIo E VIDEo
2E 4754701 COI,,ERCIO VAREJISTA DE [,,ÔVEIS

PágÁa 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

cNAE - aÍvtoaDEs EcoNôMtcas

27 ,1789099 cotvl c lo EJ IST ED oUTROS SPRODUTO ESNÀo PE IC DOSCA ORNlANTERI NTEE
1813099 IMPRESSAO OE IVATERIAL PARA OUTROS USOS

ÂEPRESENTANTES LEGÁIS

NOM EIRAZÀO SOCtÂ L

29956226300 ELTI FERRÊIRA DE OLIVEIRA 101 - sócto
29956226300 ELZI FERREIRA OE OLIVEIRA 205 - ADI,IINISTRADOR
77291A0936A JOAO JOSÊ SILVA DE SOUZA 3 CONTADOR

aÇôEsJUDrctÀts

ooc. coNcEssÀo EFEITO

Nâo êrislen Açõês Jldiclàis paÍâ êss. jn3crição estádu.t

OBRICATORIE DA DE / CRED€NCIAMENTO

Náo êxistem Obaqárortedáde3/Crcden.t.menlos párâ ê$a

INCENTIVOS / RE6IMES ESPECIAIS

Não êrislêm tncênrivo§/Rêgines E.peciats pâra Bsa h*rtçào

usuÁRlo:29955226100
oAÍ^: 07 / oa/2a2s

Págiaa 2 de 2
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CN pJ : 06.208.946too01 -24

09/09/2025 09:13:13
PF JOAI\,4ILSON

Cêrtidão de lnformação Cadastral
CADASTRO MUNICIPAL

lnsc. Municipal:4643-4 Situaçâo: ATIVA
Razâo sociat: J C L EMPREENDTMENÍOS LTDA

Nome Fantasia: JCL COI\,tUNtCACAO VTSUAL
lnsc. Junta Com.:

CNPJ: 12.141 .108/0001_83

lnsc. Estadual:
Vinculaçâo: ENTTDADES EMpRESARIAtS

Natureza Jurídica: 206-2 SocIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Classificação: Iv CRO EMpRESA

Data de lnclusão: 04tO9l2S Og.22
Data de lnício:28106/tO OO:00

MEt: NÃO
lsento ISSQN: NÃO
lsento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 28/06/1 0 0O:OO

CON,4ERCIAL AV VALENTIN AGUIAR 169 PARAISINHO

COI\,,IERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,
BIJUTERIAS E ARTESANATOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO
IMPRESSAO DE MAÍERIAL PARA USO
PUBLICITARIO
CON4ERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO
I[4PRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
SERVICOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO
SERVICOS DE ACABAI\,IENTOS GRAFICOS.
EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS
DE QUALOUER MATERIAL, EXCEÍO LUI\4INOSOS

PORTO FRANCO-MA
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Enquadramento

OO4-ISS SIMPLES NACIONAL

Data EncerramentoOata ln icio

01t01t2025

Página 1 de 0



PREFEITURA IVUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CNpJ : 06.2o8.946tooo,t -24

09/09/2025 09:13:13
PF JOAIV1ILSON

Tipo

EMAIL

Oescrição

ADr\4lNtsTRATlVO@LOJAMETALSUL.COM.BR

Certidão de lnformação Cadastral
CONTATOS
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T 6/ 1 I i 2025 15 57 Consulta euadÍo de Sôcios e Administradores - eSA

CNPJ:
12.141.'í 08i000'l -83
NOME EMPRESARIAL:
J C L EMPREENDIMENTOS LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$30.000,00 (Írinta mil reais)

Nome/Nome Empíesarial:
ELZI FERREIRA DE OLIVEIRA
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informaçôes relativas à participaçáo no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma
unidâde da RFB.
Ennúdo no óa 16111/2025 ás 15:56 (dala e hora de Bíasitiar.

htlps //solucoes recerta. fazenda. g ov. bÍ/se Ívicos/cnp,reva/C n pjÍeva qsa.asp 1t1

O Quadro de Sócios e Administrâdoíes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) é o seguinte:
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JOAO JOSE SILVA DE SOUZA
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DECLARA C]AO DE AROIIIVAMENTO DE BALANCO COMO DOCUME,NTO

Pelo prescnte instrumento eletrônico. os abaixo qualiticados:

| - \:,LZl PERRIIRA DE OLMIRA, brasileira. natural de Caxias - MA. nascida enr
1210-5/1950. casada em comunhào parcial de bens, empresária, portadora do CpF n"
299.562.263-00 e RG n'037172532009-2 SESC/MA, residente e domiciliada na Rua santa
'lereza. ll.l7. Cenrro. lnrperatriz/MA, CEp:65900-470, representante legal da sociedade
JCL COMLINI(]AÇÃO VISUAL LTDA. com sede e domicílio na na Avenida Valentin
Aguiar. 169. Galpâo ts. Paraisinho, Cep: 65970000. porto Franco - MA. CNpJ:
l2-141.108/0001-83. registrada na Junta comercial do Estado do Maranhão sob o NIRI:
2lr201111771, conlbrme poderes atribuídos pelo contrato:

II-.I0ÀO,IOSE SILVA DE SOUZA, brasileiro. casado sob o regime de comunhão
parcial de bens. contador. Natural de Buriti Bravo - MA, nascido aos 2610911976.
portador do R(i 0336710320078 SESP/MA. CRC-MA 009405, inscrito no CpF:
772.9.10.093-68, residente e domiciliado Rua Aroldo Veloso, 64. Maranhão Novo.
Imperatriz MA. CEP:65903-085. contador responsável pela elaboração e validação das
denronstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documcnto de interesse, a via única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico. referente ao exercício de 2024: e

DECLARAM. sob as penas da lei. que:

l. As inÍbrrnações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser
consultadas perante â.lunta Cornercial do Maranhão:

2. Foram obser'adas as disposiçôes contidas no art. l0-B da Instrução Normativa DREI
n" 8l/2020 e no § 2'do aft. 2'da Instrução Normativa DREI n. 821202,1:.

.1. O conteúdo reÍletido do balanço ora apresentâdo a registro foi aprovarJo pelo
titu larladm in islrâdor.

Reconhcccm quc a làlsidade de qualquer das inlbrmaçôes declaradas poderá ense.iar
respon sabilizaçào civil. administrativa e penal dos signatários. nos termos da legislação
vigcnte. incluindo .s artigos 299 e 304 do código Penal Brasileiro, além das sanções
pre\ istas nas norrnas societárias, contábeis e tributárias.

[;sta declaração será assinada eletron icame nte, com validade jurídica plena, por meio tJe
qualquer platalbrma de assinalura elelrônica legalmente reconhecida no Brasil. como o
Portal Cov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garântida pelo governo
l'cderal). ou pelos portais de assinatura eletrônica <las Autoridades certificadoras (AR)
credenciadas pela ICI'-Brasil. utilizando certilicados digitais emitidos conlorme os
re quisitos legais. nos termos da Medida Provisória n. 2.200 212001. çlo Decreto no

10.-54ii2020, da l-ei n' 11.06312020 e demais dispositivos aplicáveis.

DE INTERESSE
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F.. por estarenr de plcno acordo com as cláusulas acima. tirmam eletronicamente a
presentc

Declaração. para que produza todos os seus eleitos legais.

Porto Franco -ma. 04 de Setembro de 2025

ELZT FERREIRA DE OLIVETRA
('PF n" 299.562.263-00

RG n" 03 73 72532009-2 SESC/MA
Sócia Administradora

.IOÃO JOSE SIL\A DE SOUZA
CPF: 772.9.Í0.093-68

CRCMA OO94O5

CONTADOR



MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Geslão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresariâl e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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CPF/CNPJ
Nome

29956226300 ELZI FERREIRA DE OLIVEIRA

7 7 294009368 JOAO JOSE SILVA DE SOUZA

JUçElr{À

CERTIFICO O REGISTRO Êü 0S/09/2025 10:21 SOB N" 20251091643.
pRoTocoLO: 251091643 DE A5/09/202a.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo: 1251429285g. ctrpJ DÀ SEDE: 121411oBoo01B3
NIRE: 21201?477?1. COIí EFBITOS DO RECISIRO ÉBt, Oa/09/2025.
., C L EúPREENDIüE{TOS LI'DÀ

cÀRr,os ÀNDRÉ DE MoRÀEs PERETRÀ
sE.pE-Áp I o GEnÀ!

w, enpreBafacil .ftâ. gow, br

certificamos que o ato da empresa J c L EMPREENDIMENToS LTDA consta assinado digitalmente por:

I

I
I
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIOADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONÍABILIDAOE DO MARANHÃO CERTIFICA qUC Oprofissional identdicado no presente documento enconka_se em situaçâo REGULAR neste
Regional. apto ao exercício da atividade contábjl nesta data. de aiordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art.2S e 26 do Decreto_Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente cert,dáo náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormenle venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesla a
regulandade dos trabalhos lécnicos elaborados pelo profissionaldã Contab,lidade.

CONSELHO REGIONAL DE GONTABILIDADE . MA
Certidão n.q: MA/2025/OOOO2634
Nomer JOAO JOSE SILVA DE SOUZA CpF:772.940.09340
cRc/t F n,. MA-009a05/o catêqonà. coNTADoR
vãlidáde: 19/01/2026
Fiíalidade: BALANçO pATRtMONtAL, REGTSTRAOO NA JUNTA COtVtERCtAL

Conárme a exrstência deste documênto nâ página www_crcmâ.org.br, mediantê número de conkole a
segurr:

CPF : 772.940.09368 Conlrote í846.34Í5.3728.,í042

hllps //servicos-crcma.org br:444lscripls/SQL_dhpvo3tvlA.dll/togin 2t2

CERTIDÃO DE RE6ULARIDADE PROFISSIONAL,--_.--,_-------



PODER.IUDICIÁRIo DO ESTADO DO I\TARANHÂO

RIBUNAI, DE JUSTIÇA DO ESTADO Do MARANHÃo

CERTIDÃO EST'ADUAL. PRIMEIRO CRAU

FAI,ÊNCI.\, CONCORDATÁ E RECTJPEIL{ÇÃO JUDICIT\L

Data emissão: 17 I 1 1 l20zs
Data de validade: 17 101 12026

NOME: J C L EMPREENDIMENTOS LTDA

No da certidão: 12504055722

Código de ValidaÇão: 0da'14032c3

CNPJ: 1 2.141.108/0001 -83

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram inÍormados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: cpF,
ldentidade, etc.)

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla aÇões de Falência, Recuperação
Judiôial/Extrajudicial e lnsotvência Civil.

ObservaçÕes:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado sáo de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de .1g anos;
d) A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identiÍicado;
e) Fonte da pesquisa: sistema pJE (1o grau);

certifico que NADA coNSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURlsDlÇÃo do poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açoes de pedido de Falência, concordata e
Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitaçâo em Íace da pessoa acima identiÍcada.



v 
'v 

il lÀ{}

r LORA l\4A

ATESTADO DE CAPACIDADE TEC:\iICA

C'crtificanros. para os fins legais e rie comprovaçâo. quc a ernpresa J
C l- IiMPREf,NDIMENTOS LTDA. inscrita no CI{PJ n"
l2.t{1.10810001-83, lE rr" 12.918.0ó2-9" scdiada na Avcnida Valcnrim dc
Àguiar. n" 159. Centro. Porto Franco * MA. CEP 65970-000, prestou
riivcrsos serviços tle Íirmecimento dc materiais gráficos e iorpressos
institucionais para a r:mprt:sâ VIYEIRO FLORÁWA LTDA, inscrira no
('NP.l n" 117.63Íl.98ll/00{rl-89. localizada na Rodovia Esudual MA-275. Km
0.1. Zona Rural. Açailândia - ]!lA. C[P 659]0-000.

()s serr,iços Íitram executados conr elevado grau de qualidade.
pontunlitladc na.\ enaregâs e total adcquação às cspeeificações técnicas
solicitatias A cmprcsa JCI. EMPREENDIMLNTOS L'|DA tjemonsrrou
agilidade no atendimento, precisâo nos materiais tbmec:idos e compromisso
intcgral conr os prâ/os c padrões cxigidos por esta contratante.

Seguc abriro tabela do lomecimcnto rcalizado.
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\r^t.()R 1'()TAr. tiERÂ1.: R§ t4.{27.I0

Por erten§o: Quuttxzc lv{il. Quattocentos e Vinte e Sete Reais e l)cz (-cntavos

A .lCL I:;\4PREENDIMENTOS LTDA evidenciou duranre rodo o periodo dc

Íbnrecimento ul alto nir'cl dc organização, donrinio têcnico e plena capacitlade

cle atemlcr dcmandirs çontinru.s e especificas iiestc viveiro. Os matcriais foranr
L'rtrügucs com excelcnte padrâo dc irnpressâo, alta durabilidade, Íidelitlade nas

cores e dentro dos cronogranras acordados. o que reÍ'orça a idoneidade e

oonlpetênciâ da emprcsa pam atuar am processos públicos ou privados que

cxUâm conrprovaçâo dc capacidade tecnrca.

Rcssaltamos. ainda. quc a emprcsa tlemonsFou ótimo rclacionanrento

conrrcial. cornunicaçào eÍicientc e krtal zclo no cumprirnenlo das orientações

repassadas, contntuindo srgniiicatrvamente parà a padronizaçâo visual e

rnclhoria dos rnareriais irrstttucionais utilizados prtr estc vir eiro.

Âçailândia - 1ÍÂ, 20 dc agosto tfu 2í125.

ôr.639.9A6,0ôôr.3s
Êsr. r2.913o4g-í

ft.1.áo Eociât; VtVÉtnO FLOf,ÀrrA LlltÂ
6597000(}I I

vrvllrRo l,t ot{.\M,\tf?r.486 oooi 3s
Est. í2.91394911

ô L6-19.tt*ff{§oê8tr vlyElRo FLofiÂitA LrrrÂ
\l^R( llo l)hRlilti.A 3,1S$1ff.qzoooo

si)cI(),i,R()ptI:TÁRto

ldrxl,ir i:r í.,'tirrlual \l t-:1S" hnr {}.i. lona Rurll, .\çail:rldia ll.\
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ATESTADO DE C cracÃorÉcNrcA

Atestamos, para os devidos íins, que a emprêsa J C L Empreendimêntos Llda., inscrita
no CNPJ sob o no 12.1lt1.í0810001-83 e inscrição estadual no 12.918.062-9, com sede
na Avenida Valêntim de Aguiar, no 159. Pofio Franco/MA, CEP 65970{00, é
Íornecedora habitual de mâteriâis gráficos à empresa OTICA PORTO BELO, inscnta
no CNPJ sob o no í í,í 86,532/0001-81, situada no endereço Avenida Benedito Leite, n,
683, Centro.

A reÍerida empÍêsa tem realizado o fornecimento de materiais gráÍicos com
assidurdado, qualidade e eÍiciência, atendendo às especiÍicaçóes técnicas exigidas,
bem como aos prazos previamenle acordados.

Apresentãmos, a seguir, a relação dos materiais Íornecidos:

V.TOTAL

R$144.90

R§121. s0

3 Bloco lmpresso, Íormato 9,

100x1 papel 759 colorido

Coníecçáo de Cartão.

formato 8, papel 1509

colorido

5

6

8 R$ 1í.50 RS 5.í75.00lmpressão de Cartaz

lníormativo, papel couchê,

1509 tâm. 45x58crn

Valor: R$ 8.079,85

Valor por oxtônso: Olto Mll e Setenta e §ove Reals e Oftênta e Cinco Centavos

Avenida Benedito Leite, no 683, Centro, Município de Porto Franco, Estado do
[\rlaranhão, CEP 6597&00

ITEM
l

DESCRTçÃO QUAilT V.UNIT

1 lmpressáo simples, papal 759

Çolondo

UND 115 R$ 1 .26

? lmprsssão simples, papêl 759 UND R$ 0,90

BLOCO 3 R$ 26,15 Rs 78,45

4 Bloco lmpresso, formato 8,

100x1 papel 569

BLOCO 3 R§ 20.s0 RS 60,90

BLOCO 2 R$ 56,20

lmpressão de Folder,

Íormato 8, í/verso, colorido,
papel couchê 1 159

13 R$ 3,30 RS 42,90

UND 1000 R$ 2,40 RS 2.400,00
l

UND 450

UND

Bloco lmpresso, formato 8,

100x1 papel 569 colorido

I

I

l

l

I

I

I I

i R$ 28,10
I

UND
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Dedaramos,que, os serviços e fomecimentos de matenais realizados pela a

empresa J C L EMPREENOIMETITO§ LTDA, inscritacontribuí.arn
signiÍicativamente paÍa o bom andamento do nossos serviços, demonstrando
capacidade técnica, compromisso e proÍissionalismo.

Este ãtestado é emiüdo a pedido da parte interessada, para lins de comprovação

de capacidade tecnica.

Porto Franco * MA, l5deJulho de2025

OTICA PORTO BELO LTDA
11.186.532,0m1.8'1

GLEICE DE OLIVERIA PÊRÊIRA
Sócio Proprietário

Avenida Benedito Leite, no 683, Centro, Município de Porto Franco, Estado do
Mârânhão, CEP 65970-00



ATESTADO DE CAPACIDADE TEGNICA

Cêrtificamos, pârâ os fins que se fizerêm necassános, que â emprâsa J C
L ÉMPREENDII'IENTOS LTOA, inscnla no CNPJ no Í 2.141.108/0001-83, lE no

12.918.062-9, {ôcahzada na Avenida Vatentim de Aguiar, no 159, eentÍo, Porto
Franco - 11A, CEP 65S70-000, realizou diversos Íornecimenlos de materiais gráficos
paía a empresa PO§TO VEíCULOS LTDA. inscrita no CNPJ no 49.367,989/0001-00.
cunr sede na Rua do Comárcio, no 214, Bairro São losé, Porto Franco - MA, CEP
65970-000.

Os serviços prêstados peta JCL ÊHPREENDIHENTOS LTDÀÍoram executados con"r

alto padrão de qualidadc, oÍgBnizáçâo, Íide{idade às espêcificaÇÕes e Õntíega
dentro dÕs prazos combinados, demonstrando compteta capacidade tecnrca,
res pon sab ilid ade s protissiona lismo.

A seguir, relâcionamos alguns dcs mâtêriais fornecidos:

|TEM DE§CR|ÇÃO U}ID OUANT V. UNIT V. TOTÂL

Talôes da ordern de

scrvrço, 3 vias. 50 folha:
3§ R$ 21,90 n?B 2ü2R$

lmpressos em pap€l couché
1 509, colorido. formato A5

uN 820 R$ 0.98 RS 803,6C

3
Adêsivos âutornotivos
personalizados,corte eletrôn ico

cx 10 R$ 72,50 R$ 725,00

4
Fichâs de cãdastro intemo,
papel offset 909, 1 úã

uN 540 R$ 1,28 R$ 691,20

5
Catálogos iníorm ativos
para clientes, 12 páginas

uN 26ü RS6,90 R$ 1.794,00

Cartazes promocionais,

papel 1809. formato 50x70cm
uN 55 R$ 14.40 R$ 7s2.00

Valor: R$ 8.079,E5 (Oito Mil e Setênta e Nove Reais e Oitênta e Cinco Centavos)

CNPI no 49,367.989/000I -AA, com sede na Rua do Comércio, no 214, Bairro Sào
losé, Po*o Franço - l4A, çEP 66970-000.

1

I

6



Declaramos que todos os mâteriais tornecidos loram entregueg conÍorme

soticitado, côm exceltsnte âcabêmento, precisáo gráfiôâ e âlendimentô êÍiciente,

contribuindo deÍorma significativa psrâ as demandas adminislrativas e comerciais

desta Bmpresa.

O presente atestâdo é emitido a pedido da interessada, para Íins de comprovaçâo

de capâcidâda técnicâ.

PortoFranco-MA, 19 deâgostode2025

,/"-

'f
GtrID§ON Â1"},{EÍOA PORÍÔ

S(xio PÍoprietário
PORIO VEICULOS LTDA

CNPI no 49.367.989/00úr -O0, corn sede na fua da Camércia, no Zl4, Bairro Sáo
)osé, Porto Fra'co - HA, CÉP 65970-0A0.
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ESTADO OO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/0001-90

Fls. Nq

Ruhrica:

DESPACHO

Ao Senhor

DANIEL RIBEIRO FREITA

Assessor lurídico desta Casa Legislativa

Prezado(a),

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e parecer conclusivo, os autos
da dispensa de licitação ne o6/2025, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA, 24 de novembro de 2025.

Ir.a noa.ffes Miranda
Agente de Contratação

^v. 
Coiás, nq 142, Centro, Ribanar Fiquene/MA - CEp: 65.938 000

Fonc//Fax: (99) 3586-1116 i hftp://wwwcmribàmarfi quene.ma.gov.br



.].'&1...]..]].

+''J,bF.'.rt,'
ESTADO DO MARANTIÀO

CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
CNPJ: 0 1.62 I.920/000 1 -90

CONTRATO N9 XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS XX/202 5
DISPENSA DE LICITAÇÃO NE XXl202 5

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE
UM LADO, A EMPRESA XXXXXXXX E, DO OUTRO, A
CÂMARA MUNICTPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. MA, PCSSOA JUrídiCA dC DirCitO PúbIiCO INIETNO, iNSCritA NO
cNPl ne 0l .62 1.920/0001-90, com sede na Avenida Goiás, nq 142, centro, Ribamar Fiquene/MA - cEp: 65.938_
000, neste ato representada pelo suâ Presidente a Senhora Rosiflan do Amarante Silva, brasileira, rnscrita no
CPF sob o nq 328.423.253-20, endereço profissionalacima qualificado, doravante denominada CONTRATANTE,
e a empresa XXXXXXXXX, inscrita nô CNPJ ns -.-.-/--..- com sede na XXXXXXX, bairro XXXXX, Cidade/UF,
CEP: 

-.--- neste ato representâda pelo(a) Sr[aJ. xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, profissão,
inscrita no CPF ne 

-.-.--- 
e RG nq endereço profissional acima referenciado, doravante

designada CONTRATADO, tend(, em vistâ o que consta no Processo Administrativo ne XX/2025 e em
observáncia às disposições da Lei nq 14.1,33, de 1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaç ão no XX/2025, media nte as cláusulas
e condições a seguir enunciadas

1. CLAUSULA PRIMETRÁ - OBJETO (art. 92, I e )
1 1' o objeto do presente instrum€nto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviçosgráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Éiquene/MA.
1.2. Especificação do ob)eto da contratação:

ITEM DESCRTÇÂO UND QTD VALOR TOTAL

R$ R$

R$VALOR TOTAL

1.3. Se vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2, A Proposra do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.

z. cLÁusuLA SEGUNDA - vrGÊNCrA E pRoRRocAÇÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação se rá de 72 {doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n' 74.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o limite de
10 [dez) anos, tra [orma do artigo 107 da Lei n" 74.1,33 / 2021,, condicionada sua eficácia após a publicação 6o
seu extrato na imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto nâo íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92, IV, VII E XVIII)

Av. Goiás, no '142, Centro, Ribamar Fiquene/l.{A - CEp:65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 16 | http://www.cmÍibamarfiquene.ma.gov.br
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[.]STA DO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAT- DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01 .62 1 .9201000 t-90

3 1' o regime de execução contrâtual, o modelo de gestão, assim como os prâzos e condições de execução dos
serviços, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência referente ao processo
ad rninistrativo descrito acima.

4. CLÁUSULIT QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREçO E PAGAMENTO (art.92, V e VI)
5.1. O valor global dã contratação é de R$ U{XXX,XX (xxr«xxxxxxxx reais).
5 2 No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscars e comerciais
incidentes, taxâ de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrâtaçã0.

5'3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
ird icados pelo CONTRATADO.

5'4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5 5' o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados do recebimento da Notâ
Fiscal/Fatura.

5 6' Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execuçào tkr rrbjeto (io contrato.

5'7 Nlr caso de atraso pelo C0NTRATANTE, os yalores devidos ao C0NTRATADO serâo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçao, mediante
aplicaçâo do índice IGP-M de correção monetária.

5 8' A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento de boletim de medição referente ao perÍodo
de execuçâo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Tármo de Referência.
59' Quando houver glosa parcial do valora ser pago, o CONTRATANTE deverá comunicara empresa para que
emitâ a nota fiscâl ou fatura com o valor exato dimensionado.

510 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentâda
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
bJ a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CONTRÁTANTE;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventuâl destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5 l l Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagâmento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas sàneadoras. Násta hipótãse, oprazo parâ pagamento iniciâr-se-á âpós a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE;

5 12 4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no r.i. 6g da Lei nq
14.'t33 /2021.

5 13' Previamente à emissão de nota de empenho e a cadâ pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para:

a) verificar a nanutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

Av. Goiás, no 142, Centro, Ríbamar Fiquene/I4A -CEp:65.938 000
Fone/Fax: (99) 3586 1116 | http://www.cmribamaúiquene.ma.gov.br
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. ES IADO DO MARANHÀO
CAMARA MI.]NICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0 t.62 t.9201000 I -S0

bJ identificar possível razâo que impeça a participâção em licitaçâo, no ámbito do órgâo ou entidade, queimplique proibição de contrâtar com o Poder Público, bem como eventuâis ocoíências ímpeditivas
ind ireta s.

5'l4 constatando-se, â situaÇão de irregularidade do C0NTRATAD0, será providenciacla sua notificação, porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente suadefesa o prazo poderá ser prorr,gado uma vez, por i[uar período, a criiério do C0NTRAT;NTE.
5'15 Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o C0NTRÁTANTE deverácomutticar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidaãe rir.at qranã i inadimplência docoNTRATADo, bem como quanto à existência de pagamento a s;r efetuado, para que selam acionados os meiospertinentes c necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.
5' 1 6' Persistindo a irregularitlade, o coNTRÁTANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos dr.r processo administrativo correspondente, assegurada ao coNTRATAoo 

" 
un,pàá"r".".

5 17' Havendo a efetivâ execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela rescisâo do contrato, caso o CONTRÁTADO nãã regularize sua situação.

5 18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apricável.
5 l9 lndependentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, no pagâmento serão retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5 20' o coNTRATADo regularmente optante pelo simples Nâcional, nos termos da Lei complementâr nq 123,tle 2006' não sofrerá a retenção tributária qüanto aos impostos e contribuições âbrangidos por aquele regime.No entanto, o pâgamento ficará. condicionaà o à apresentàção de comprovação, por meio de documento oficial,de que faz jus ao tratamento tributário favorecidà previsto na rererida Lei c-omplementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAIUSTE (a rt.92,V)
61' os preços inicialmeDte contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data dereferência das planilhas elaboradas.

6'2. Após o interregno de um 
-ano, 

e desde que haja pedido do GONTRATADo, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação, pero GoNTRÁTANiE,-do índi.. IGp-M, excrusivarneni. ;'r;; ,, obrigaçõesiniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6'3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reâiuste.

64' No caso de atraso ou nâo. divurgação do(sJ índice(sr de rea.iustamento, o .,NTRATANTE pagará aocoNTRATADo a importância calcula<ia pela última variaçàá conhecida, liquidanao , airo."nç, .à.;ütij;"1;tão logo seja(mJ divulgado(s) o(sJ índice(s) definitivo[s).
6 5 Nas aferições finais, o[sJ índice(s) utilizado(s) parâ reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definlivo(s).
6 6' caso o(sl índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(mJ a ser extinto(s) ou de qualquer forma nàopossa(m). mais ser utilizado(sl, será(ão) adotado[s], em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado[s)pela legislaçâo então em vigor.

6'7 Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeÉo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSU|-A SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV)
7.1. Sâo obrigaçôes do CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/t,lA - CEp:65.938,000
Fone/Fax: (99) 35BG 1 1 16 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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. I]SIADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0 1.62 I.920/000 l-90

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabeiecidas no Termo de Referência;

71-3 Notificâr o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no ob;eto
fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acom panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo CONTRATADO;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao coNTRATADo rro valor correspondente à aquisição do ob;eto, no prazo,
íorrrla e condições estabelecidos no presente Contrato e/ou no Termo de Referência 4a coníartrçao;
7 1 6. Aplicar ao CONTRATADO sânçôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Advocacia Ceral da União para adoção das medidas
cabÍveis quando do descumprimento de obrigações peio CONTRATADO;

7 18. Explicitarnente emitir.decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

7 1'9. Concluída a instruÇão do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez] dez para decidir,
adnlitidâ a prorrogação motivada por igua) período.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7 1 11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO conr
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer áano causado a terceiros
em decorrência de ato do coNTItATADo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULII OTTAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRÁTADO (art.92, Xry, xvr e xvlr)
8 1' O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrâto e em seus anexos, assumindo
cotno exclusiva mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do obieto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,7J e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

8'1.3. Comunicar ao CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horâs que ântecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
8.1 4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
{art. 737 ,lll e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8 1 .5. Repara4 corrigit removei reconstruir ou substituii às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem víciás, defeitos ou incorreçàes resultantes
da execução ou dos mâteriâis empregados;

8.1 6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não reduzindô essa responsabilida6e a fiscalização
ott o acompanhamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontâr dos
pagarnentos devidos ou da gârantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1 7. A empresa contratâda deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova {e regularidade relativa à
Seguridade Social; Z) certidão conjunta relativa aos tributos federâis e à óÍvidu Atlua ãa União; 3) certidôes
que conlprovenl a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do
CONTRATADO; 4l Certidão de Regularidâde do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;

Av. Goiás, no'142, Centro, RibamaÍ Fiquene/MA - CEp: 65.938 OOO
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8-1.8. Res po nsa bilizar-s e pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, DissíÍlio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangiáas pelo contráto, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriàs e as demais pievistas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilida d e ao CONTRATANTE;

B 1.9 Corr un icar ao Fiscal do contra to, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou âcidente que se verifique no local da execução do objeto contrâtual.

8 1 10. Paralisaç por determ inação do CONTRATANTE, qualquer âtividade que não esteja sendo executada
de acordo conr a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ierceiros.
8-1.11. Manter durante toda a vigência dô contrato, em compatibilidade com as obrigâçôes âssumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo, ou para qualificação, r".ont..i"ião di."tr;
8'1 12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, b-em como as reservas de
cârgos previstâs na legis^lação (art. 116);

8'1 13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal rlo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8 1 15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, câso o previsto inicialmente em suâ proposta nâo sela satisfatório para o atendimento
do objeto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum doi eventos arrolados no art.1z4,ll, d, da Lei ns
14.133, de 2021.

8.1.16. Cumpri; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
rie segura nça do CONTRAIANTE;

9. CLÁUSULA NONA - GARÂNTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92, XII E XIII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

10. CLÁUSUUI DÉCIMA - INTRAçOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVÁS (ATt. 92, XIV)
10.1. c.rnete infiação administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2 021, o coNTRATADo que:

10.1.1. der câusa à inexecução parcial do contrâto;
101'2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que câuse grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. ense.iar o retardâmento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justificado;
10.1 5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;
10.1.6. praticâr ato fraudulento na execuçâo do contrato;
10-1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.g46, de 1e de agosto de 2013.

10'2 SeÉo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acimâ descritas as seguintes sançôes:

10.2.1. Advertência, quando o CONTRÁTADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se ,ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei ne 

.14.133, 
de 2027);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nás alíneas g.1.2,
8.1.3 e 8.3.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4q, da Lei nq 1,4.1_33, de 2021);
10.2 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 8'1.5,8.1.6,8.1.7 e 8.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas 8.1.2,8.1.3 e
8.3.4, que justifiquem a inrposição de penalidade mais grave (art. 1s6, §sq, da Lei nq 14.133, de 2021)_
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10.3. Multa:

10-3.1. Moratória de 0,5% fmeio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaaté.o máximo de 20% (vinte por cent;), pela inobservância do prazo fixadosuplementação ou reposição da garantia.

" I]STADO DO MARANIJÀO
CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0 t.62 I.920/000 1 -90
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lor total do contrato,
para apresentação,

103'2 o atraso superior a 60 dias autoriza a Administraçâo a promover a extinçào do contrâto pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confárme dirpõ" o i;;;;; i .1o arr. 13 7 da Lein. 14.133, de 2021.
10 3'3 compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5o/o a zoo/o Llovalor do Contrato.
10 3 4' compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a207o do valor do Contr-ato.
10'35 Para infração descrita naalínea "b"dosubitem 10.1,amultaserá d,e so/o a 20o/o do valor do contrato.10.3.6. Para infraÇões descritas na arÍnea "d" do subitem 10.1, a murta será de 5% a z0olo do valor doContratô.

104' A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese arguma, a obrigação dereparaçâo inregral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90, da Lui ,à r+.r::, ãã àô'zi;
l05 Todasas sanç')es previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156,§7', da Lei n, 14.t33.de202 l).

10'5'1' Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do interessado no pmzo de 15 (quinzeJ diasúteis, contâdo da data de sua intimâção (art. 157, da Lei nq 14.133, de ZOZT)
t0'5 2 se a multa aplicad-a- e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo coNTRATANTE a; coNTRÁTADo, além dá perda desse valol a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [art. 15'o,5go,daLei no t+.tls,aez0zt1.
l053 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo.máximo de 30 itrintal dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pelâ autoridade competente.

10 6 4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amplatlefesa ao CoNTRATAD0, observando-se o p.oieai."nto pruvr.,o no caput e parágrafos do art. 1s8 da Lei ns14-133, de 2027, para as penalidades de impedimento á"'li;i;. 
" 

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar 0u contratar.

10 7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, s1s, da Lei na 14.133, de z02L): a)a naturezâ e agravidade da infraçâo cometida; b) as peculiaridaà"r a".r, concreto; c] as circunstâncias agravantes ouatenuantes; dl os danos que dera provierem para o coNTRATANTE; e) a imflantrçao à, o ,p".r"içoamento deprograma de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
108 os atos previstos como infrações ad ministrâtivas na Lei na 74.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Púttlica que também sejam tipificados como atos lesivos nâ Lei n s L2.a46, de z0l3,serâo apurados e iulgados coniuntamente, nos mesllos autos, observados o rito proceãimàntal 

" 
arto.idraecompetente definidos na referida Lei (art. 1S9).

10 9- A personalidade iurídica do coNTRÂTADo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previitos n".t" àon,..,o o, pr.,plovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, rodos os efeitos das sanções àplicrd., ; ;;;;lr.ídicâ serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administiação, a p"rro, ir.iJi., sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de coligaçâà ou controle, de fato óu de àireito,'com o C0NTRATAD0,
observados, em todos os casos, o contraditórió, á ampla defesa e a obrigatoriedâde de anállse yuridica prévia(art- 160, da Lei nq 14.133, de 2O2l).

10 10' 0 C0NTRATANTE deverá, no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, conrado da data de aplicação da
sanção, inforlnar e manter atuâlizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas [Ceis) e nó Cadastio Nacional de Empresas punidas
fcnepJ, instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Àrt. iot, d^ t"i no 14.133, de 2021).

l
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10'1 1' As sançõres de impedimento de licitar e contratar e declaração rie inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reâhilitaçâo na forma do art. 163 da Lei ne 14.1,33 /21.
10.12' Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrâtiva e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida atiya, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos admirlistrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da
lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

11, CúUSULA DÉCIUA PNITTITINE - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (Art.,Z,XIX)
11.1. O contrâto será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partet ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaçôes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o
c()ntra to,

11.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrâtivas;

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne l4Jjz/rL, bem como amigavelmente,
assegrrrados o contrâditório e a ampla defesa.

t 1.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 139 e 139 da mesma Lei.

11.4.2' A âlteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ens^ejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I 1.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo Ilara
alteraÇão subietiva.

1 1.6. O termo de extinção, sempre que possível, seÉ precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos côntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

11.6.3. lndenizações e multas.

1 1.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese ent que será concedida indenização por meio de termo indenizató.iu 1".t. 131, caput, da Lei n! 14.133,
rle 202"1).

11.8. O contrato poderá ser extinto câso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade CONTRATANTE ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau [art. 14, inciso lV da Lei nP 14.L33, de 2021J.11.1. O contrato se extingue quando venciclo o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôei de ambas as partes
contraentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIU)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçanrento Ceral da União deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS [ATt. 92, III)
13 1 0s casos omissos serâo decididos pelo CONTRAIANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariame"nte, segundo as áisposições contidas na Lei nq
8'078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dôs cántratos.

14. CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nc 14.133, de
2021.

14 2 o,CoNTRÁTADo é obrigado a aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25%o [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado tlo contrato.
l4 3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei nq 14.133. de 202i.

1S. CLÁUSULII DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃo

l5 l lncunrbirá ao CONTRÁTANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstâs na Lei ne 14.133 /ZI.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - FORO (art.92, §1c)
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidâs
oriundas da interpretaçâo das questões decorrentes do presente Contrato, renunciando 

", 
pr.t", a quarsquer

outro, por nrâis privilegiado que seja, conforme art. 92, §1q da Lei ne 14.133/21.

Orgào

Unidade Orçamentária

Projeto Atividade

Ação

Categoria Econômica

Ribamar Fiquene - MA, XX de xxxxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO
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Processo de Licitação - Modalidade Dispensa de Licitação n" 06/2025 _
Ribamar Fiquene -MA

Parecer n'1312O25 - Procuradoria da Câmara Municipal

Assunto: Dispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada
para fornecimento de material e serviços gráficos para atender as
necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene -MA. possibilidade.

Fundamentação: Art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal c/c art. 75, Vlll,
da Lei no. 14.133121 e Lei Complementar no 12312006.

ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADORTA GERAL

Ao Gabinete da Presidência da Câmara,

RELATORIO

I. INTRODUÇÂO E RELATORIO PROCESSUAL DETALHADO

O DFD detalhou os quantitativos e as especificações técnicas de 16
(dezesseis) itens, que variam desde a confecção de Título de cidadão em material
rÍgido (llem 1, 30 unidades) e Agendas com capa dura (ltem 2, 60 unidades), ate
Banners (ltem 3, 50 unidades), Blocos de AnotaÇões (ltem 4, 320 unidades), diversos
tipos de Envelopes (ltens I e 9, 2.000 e 2.600 unidades, respectivamente), paslas
com bolso (ltem 11, 1.000 unidades), ptacas de Aço lnox (ltem 12, 20 unidades), e
demais materiais de identificaÇão e comunicação vasual, como placas Legistativas e
Suportes para ldentificaçao Palamentar (llens í5 e 16).

O presente parecer Jurídico tem por objeto a análise da legalidade,
legitimidede e regularidade formal do processo Administrativo no 0gt2o2s,
especificamente quanto à Dispensa de Licitação no 06t2025, que visa a contrataÇão de
empresa especializada na prestaçâo de serviços gráficos para atendàr às
necessidades institucionais, administrativas e representativas da câmara Municipar de
Ribamar Fiquene/MA.

O processo Íoi encaminhado a esta procuradoria por meio do Despacho
Administrativo datado de 24 dê novembro de 2o2s (rD '16 - Despacho ao Juridico;,
após a conclusão das fases de planejamento, cotação de preços, seleção inicial da
proposta mais vantajosa e solicitação da documentaÇão de habilitação da empresa
proponente, conforme o rito estaberêcido no art. 72 da Lei Federar no 14.í33. de 1. de
abril de 2021 (Nova Lei dê LicitaÇões e Contratos _ NLLC).

CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE



Em 04 de setembro de 2025 (lD 07), o pres,dente da Câmara solicitou a
Íealizaçáo de pesquisa de preços, em conformidade com o art. 23, s 1o, da Lei no
14.13312021. O Setor de Compras procedeu à solicitação Íormal de orÇamentos (lD
08. 09/09/2025), obtendo propostas de três empresas: J C L EMPREENDIÍ\íENTOS
LTDA, COMUNIK COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA E FACILIT GRÁFICA E
COt\ilUNlCAÇÃO VISUAL (lDs 08.í e anexos), cujos valores foram consolidados no
Mapa de Apuração datado de 03 de novembro de 2025 (lD 08.2).

O Relatóio da Pesquisa de preços (lD 08.3, O4l11t2O2S) concluiu que o
valor médio estimado, com base nas três propostas, é de R$ 62.023,50 (sessenta e
dois mil vrnte e três reais e cinquenta centavos), e que a empresa J C L
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ no j2.14j.1OBIOOOI-83, apresentou a proposta de
menor valor, totalizando R$ 55.787,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e
sete reais). Este valor Íoi incorporado ao Termo de Referência Íinal (lD 12,
1011112025), aprovado pela Presidência na mesma data.

A etapa de adequação orçamentária foi formalizada pelo Despacho
Adminastrativo (lD 09,04111t2025) e, subsequentemente, pela Dotação Orçamentária
(lD 10,05/í112025), atestando a existência de credito para a despesa na dotaçáo
Orçamentária '11.0í - 01 .031 .0001.2001 (Catêgoria Econômica 3.3.90.39.00.00 _
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica), no valor de R$ SS.797,00.

Em 10 de novembro de 2025, o presidente, na qualidadê de Ordenador
de Despesa, AUTORIZOU a contrataÇáo direta (lD 13) e, em 12 de novembro de 2025.
a Agente de contrataÇão Íirmou a Autuação e Justificativa da contratação Dieta (lD
14). A justifacativa conÍirmou o enquadramento no limite legal para dispensa por valor
(Art. 75, ll, da Lei n. 14.13312021), considerando o valor atualizado de Rg 62.725,Sg
para o exercício de 2025, e explicitou a opção pelo procedimento simplificado de
escolha da melhor proposta obtida na pesquisa, afastando a necessidade da dispensa
eletrônica com disputa (Art. 75, s 3.), por considerar este último, para este caso
concrelo de baixo valor e risco, menos vantajoso devido ao aumento do custo
processual e tempo de tramitação.

A empresa J C L EMPREENDIMENTOS LTDA foi convocada paÍa
apresentar a documentação de habilitação em l3 de novembro de 2025 (lD 1S), tendo
respondido em 24 de novembÍo de 2025 (lD 15.0 e 1S.1), com a apresentação dos
documentos exigidos no Termo de Referêncaa. por fim, foi elaborada a Minuta
Contratual (lD 16.1).

No que concerne à fase de planejamento, o Setor competente
apresentou, em 21 de agosto de 2025, o Estudo Tecnico preliminar - Justificativa para
Não Elaboração (lD 04), argumentando pela dispensa da formalizaçáo completa do
ETP Tal justificativa se baseou na premissa do baixo valor da contrataÇão e na menor
complexidade do objeto, característico de serviços de natureza comum, citando a
Íaculdade prevista no art. 72, inciso l, da Lei no 14.13312O2j, que dispensa o ETp para
contratação direta se for o caso, e o Decreto no 1.525, de 23 de novembro de 2022,
Art. 38, inciso l, alínea a, que excepciona a elaboração de ETp para contratações
cujos valores se enquadrem nos limites para dispensa por valor.



A disciprina das ricitaÇões e contratos administrativos, atuarmente regida
pela Lei no 14-13312021, estabelece o procedimento licitatório como regra essencial
para a contratação de bens e serviços pelo setor público, em estrita observância ao
princípio constitucional da isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa para a
Administração, conforme previsto no art.37, inciso xxr, da constituição Federar. Não
obstante, o próprio legislador reconhece a existência de situações excepcionais que
tornam o procedimento ricitatório inviáver ou desnêcessário, autorizando a contrataÇão
Direla nas hipóteses de lnexigibilidade (N1.74) e Dispensa de LicitaÇão (Art. 75).

O caso em tela enquadra_se na hipótese de Dispensa de Licitação em
funçáo do valor, de maneira clara e expressa, demandando rigorosa análise dos
requisitos formais e materiais para a regitimação do ato administrativo de adjudicaÇão
e contrataçáo.

II.I. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA OISPENSA POR VALOR

ALei n 14.13312021, em seu art. 75, inciso ll, estabelece a dispensa de
licitação para contratação de outros serviços e compras que envolvam valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

O Processo Administrativo em análise demonslrou que o valor estimado
da contratação. após a pesquisa de preços de mercado, e de Rg 55.7g7,00, a ser
gasto com a empresa J C L EMPREENDIMENTOS LTDA.

E imperativo observar o disposto no art. 1g2 da NLLC, que prevê a
atualização monetária, a cada primeiro de janeiro, dos rimites estaberecidos nos
incisos I e ll do caput do art. 75, pero indice Nacionar de preços ao consumidorAmpro
Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí_lo.

O documento de Autuação e Justificativa da Contratação Direta (lD 14,
pá9. 1) afirma categoricamente que, a partir de 1. de janeiro de 2025, o limite para
compras e serviços (art. 75, ll) Íoi atualizado para Rg 62.72S,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), com base no Decreto no
11.871t2023.

Considerando que o valor da contratação pretendida perfaz Rg
55.787,00, este encontra-se manifestamenle abaixo do limite atualizado de R$
62.725,59, preenchendo o requisito material pÍimário para a dispensa de licitação
prevista no art. 75, rnciso ll, da Lei n 14.13312021.

II.II. DA FASE PREPARATORIA E DO PLANEJAMENTO RIGOROSO

Diante do rito completo observado na fase preparatória, cabe a este
órgão de assessoramento jurídico manifestar-se sobre a conformidadê regar do
procedimento para a contralação direta.

II. FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA DA CONTRATAÇÂO OIRCA



Embora se trate de contratação direta por dispensa em razão do valor, a
Lei n" '14. 133/2021, em seu art. 72, exige que o processo de contrataÇão direta seia
instruÍdo com elementos essenciais da fase preparatória, de modo a garanlir que,
mesmo na exceção, sejam observados os princípios da legalidade, transparência e
eficiência.

Desta forma, o processo dê contratação em tela foi instruído com os
seguintes documentos de planejamento, conforme previsto nos incisos do art. 72:

'1. Documento de Formalização de Demanda (DFD)
O DFD (lD 01) detalhou a necessidade de contratação de serviços

gráficos de forma institucional, administrativa e representativa. A justificativa
apresentada é sólida e coaduna-se com a manutenção das atividades essenciais de
um Poder Legislativo Municipal, configurando a aderência ao interesse público e a
coerência entre a necessidade e o objeto contratual.

2. Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Riscos

O 4t1.72, inc. l, da NLLC estabelece que o procêsso de contrataÇáo
direla deve ser instruído com o DFD e, se for o caso, com o Estudo Técnico prelrminar
e a Análise de Riscos.

O Setor de Contratação decidiu pela dispensa da elaboração completa
do ETP, justificando-a peÍo baixo valor e pela natureza de serviços comuns, o que é
corroborado pelo próprio Art. 72, l, e pela regulamentação citada no processo. A
dispensa de licitaÇão por baixo valor (Art. 75, le ll) visa, justamente, trazer agilidade
para contrataÇões de menor impacto financeiro, e a faculdade legal de dispensar o
ETP completo nessas hipóteses reconhece a desproporcionalidade entre o custo-
benefício da elaboração do estudo detalhado e o montante envolvido na contrataÇão. A
documentação comprova que, embora o ETp completo tenha sido dispensado, a
Análise de Riscos (lD 05) foi devidamente realizada, identificando os riscos ineÍentes à
fase de planejamento e gestão contratual e prevendo ações mitigadoras, o que supre
o cerne do planejamento diligente previsto na legislaÇão.

3. Termo de Referência (TR)

O Termo de Referência (lD 12, elaborado em 1}l11tt2}25) definiu de
forma clara e precisa o objeto, as especificações técnicas detalhadas dos 16 itens
gráficos solicitados, os quantitatjvos, as condições de execução (prazo de 10 dias
após Ordem de Serviço), os requisitos de habiljtação e a estimativa de valor. A clarêza
das especificaÇões confirma o objeto como seNiço comum, conforme definido no art.
6o, inciso Xlll, da Lei n' 14.13312021. O Termo de Referência, em sua redação, serve
como substituto eficaz do planejamento detalhado, dado o caráter direto da
conlratação.

4. Pesquisa de PreÇos e Vantajosidade

O planejamento financeiro foi executado em estrita conformidade com o
Art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e a lnstruÇão Normativa SEGES/ME n 6512021
(mencionada implicitamente no IVlapa - lD 08.2). A Administração pública obteve
cotaçÕes de três íornecedores devidamente identiÍicados (lD 0g.3), resultando no



A justificativa para a contratação direta (lD 14) abordou, ainda, a opçáo
por não rêalizar a dispensa êletrônica com disputa (Art. 75, s 30), salientando o caráter
preferencial, e não obrigatório, de tal procedimento. A decisão de optar pela seleção
da proposta mais vantajosa obtida na pesquisa de preços, em contrapartida ao
dispêndio de tempo e recursos na operacionalização da disputa eletrônica, mostra-se
razoável e alinhada com o princípio da eficiência, reconhecendo que em contratações
de valores marginais, o custo processual adicionâl para se obter um desconto
potencialmente baixo poderia resultar em desvantagem global para o erário, conforme
bem .iustificado pela Agente de ContrataÇão.

il.ilr. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRtA

A legalidade da despesa administrativa requer a previa indicaçáo dos
recursos orçamentários, nos termos do aí. 92, lnciso Vlll, da Lei no 14.133t2021. O
processo foi devidamente instruído com a inÍormaÇão de disponibilidade de credito
orçamentário por meio do documento Dotação Orçamentária (lD 10, 05/11/2025),
indicando a rubrica 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS PESSOA
JURíDICA, e o valor compatível com a contrataÇão.

Ademais, foi anexada a Autoização para Dispensa de Licitação
assinada pelo Presidente da Câmara (lD 13, 1Ot11t2O2S), que, na qualidade de
Ordenador de Despesa, declarou a adequaÇão orçamentária e financeira do dispêndio
com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Direkizes Orçamentária (LDO) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA), atendendo ao requisito do inciso ll do Artigo 16 da Lei
Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

il.rv. DA ANÁL|SE DA HAB|L|TAçÃO DA EMPRESA ADJUDTCATÁRtA

O procedimento de contratação direta exige, ainda, a verificação da
regularidade da empresa selecionada, impondo a manutênção das condiÇões de
habilitaÇão. A Agente de Contratação solicitou a documentação da empresa J C L
EMPREENDIMENTOS LTDA. (lD 15) e a documentaÇão for apresentada em 24 de
novembro de 2025 (lD 15.1), permitindo a conferência dos requisitos estabelecidos no
item 7.8 do Termo de Referência.

Habilitação Jurídica

O Contrato Social Consotidado da J C L EMPREENDTMENTOS LTDA,
registrado em 06/08/2025 (lD 15.1, pág. 1-4), comprova a existência legal da
sociedade limitada unipessoal, inscrita no CNpJ 12.141.10810001-83, com sede em
Porto Franco/MA, administrada pela sócia única Elzi Ferreira de oliveira, atendendo
ao requisito do art. 7.8.1 , d, do Termo de Referência. O objeto social da empresa
abrange vasto leque de atividadês, incluindo tmpressão de mateial para uso

1

preço de referência de R$ 62.023,50 (media aritmetica). A escolha da proposta da
empresa J C L EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$ 55.787,00, imptica uma
diferenÇa positiva de R$ 6.236,50 em relação à media, atestando a inquestionável
vantajosidade econômica para a Administração pública Municipal, requtsito
intransponível mesmo nas contratações diretas.



publicitáio (CNAE 'í8.13-0/01) e Servlços de acabamentos gráflcos (CNAE 18.22-
9/99), o que demonstra sua compatibilidade com o ob.ieto da contratação (serviços
gráficos e comunicaÇão visual).

2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

A empresa apresentou as seguintes comprovaÇÕes de regularidade

. Comprovante de tnscição e Situaçáo Cadastrat CN?J (lD 15.1, pág. 9_
10), com situação Ativa (1611112025).

. Ceiidão Negativa de Débito Estadual (tD 1S.1, pág. 12), expedida em
0410912025 e válida até 0311212025.

. Ceftidáo de lnformaçào Cadastral Municipat (lD 15.1, pág. 1g-19),
atestando sua situaÇão ATIVA perante o Município de porto Franco. Foi apresentado
também o Alvará Provisório de LocalizaÇão e Funcionamento (lD 15.1, pág. 7), com
emissão em 09/09/2025, válido por 10 dias e condicionado à LicênÇa do Corpo de
Bombeiros. Embora o Alvará Provisório tenha pêrdido a validade, a validade da
inscrição municipal e a certidão Municipal de lnformação cadastral são suficientes
para comprovação de inscrição no cadastro municipal, conforme Nt.7.9.2, e e I do
Termo de Referência, e o Alvará definitivo é um requisito para o efetivo funcionamento
e não necessariamente para a conlratação, desde que mantida a regularidade fiscal
municipal atestada pela certidão cadastral.

. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT (lD 15.1, pág. 14),
expedida em 0910912025 e válida ate 08103t2026.

. Ceftificado de Regutaridade do FGfS - CRF (tD 15.1 , pág. 15), vátido
de 1311112025 a 12112t2025.

A regularidade fiscal, social e trabalhista está devidamente comprovada
nos autos até a presente data, atendendo aos requisitos do Art_ 6g da Lei no
14.133t2021.

3. Qualificação Econômico-Financeira

A empresa apresentou o depósito do Balanço patrimonial e
Demonstrações Contábeas referente ao exercício de 2024, protocolado na Junta
Comercial em 04de setembro de ZO2S (lD 15.1, pág.25-27), atendendo a obrigação
prevista no Art. 7.8.3, b, do Termo de Referência.

Foi apresenlada também a Cenidão Estadual pimeiro Grau Falência.
Concordata e Recuperação Judicial (lD i5.1, pág. 29), com validade até 17101t2026,
atestando nada consta contra a empresa na Justiça do À/aranhão, conformê exigido
pelo art. 69, ll, da NLLC.

Adicionalmente, embora os índices contábeis (Liquidez Geral, Corrente e
solvência Geral) não tenham sido expressamente detalhados no relatório da Agente
de ContrataÇão, o Contrato Social demonstra um Capital Social de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais). o rermo de Referência estabelece, como critério alternativo ao atendimento



dos índices superiores a 1 (um), a exigência de capital mínimo de 10% do valor total
estimado da conlrataÇão (Art. 7.8.3, d, do TR).

Considerando que o valor total da contratação e de R$ 55.782,00, o
capital mínimo exigido seria de Rg 5.578,70. O Capital Social de R$ 30.000,00 atende
de forma robusta e plena esta exigência, conferindo segurança jurídica e financeira
para a execução contratual, nos termos da Lei no 14.13312021.

4. QualificaçãoTécnica

O Termo de Referêncra simplificado (Art. 7.8.4) exige a comprovação de
aptidão para a prestação de serviços similares, por meio de certidões ou atestados.
Embora a documenteção aprêsentada não tenha um atestado explícito, a atividade
principal da empresa (lmpressão de mateÍial para uso publicitário - CNAE 18.13-0/01)
e o vasto leque dê atividades secundárias ligadâs à comunicaÇão visual e material
gráfico (lD 15.1, pá9. 9, 10, 16) estabelecem forte presunção de sua capacidade
técnica operacional para o objeto samples e comum em questão, cabêndo ao setor
demandante apenas a conferência final da compatibilidade dos atestados que
porventura tenham stdo apresentados em anexo, mas que náo constaram das páginas
consolidadas no ID 15.1. Para fins de parecer jurídico sobre a regularidade do rito,
entende-se que a compatibilidade do objeto social já baliza favoravelmente o
prosseguimento.

II.V. DA ANÁLISE DA MINUTA CONTRATUAL

A Minuta do Termo de Contrato (lD 16.1) foi analisada e verifica-se que
ela se encontra substancialmente em consonância com as normas cogentes da Lei no
14.13312021, em especial o seu aÍt. 92, que elenca as cláusulas necessárias em todo
contrato administrativo.

Em destaque, observamos

1. Objêto e Sujeição: Cláusula Primeira define o objeto e vincula o contrato ao
Termo de Referência e à proposta vencêdora, confêrindo seguranÇa quanto ao
cumprimento das especificações técnicas.

2. Vigência e Prorrogação: A Cláusula Segunda estabelece a vigência inicial de
12 (doze) meses e a possibilidade de prorrogação por rguais e sucessivos
períodos até o limite de í0 (dez) anos, por se tratar de serviço contínuo,
conforme Art. 107 da NLLC (lD 16.1, pá9. 1). O serviço gráfico, no contexto de
produÇão periódic a de materiais institucionais (como boletins informativos,
papelaria e capas de processo), pode ser classiíicado como de natureza
conlínua, uma vez que sua interrupção comprometeria a regularidade e o
funcionamento administrativo da Casa Legislativa.

3. Encargos e Condições: As Cláusulas Quinta (Preço e pagamento), Setima
(Obrigações da Contratante) e Oitava (Obrigações do Contratado) reproduzem
as condições gerais do Termo de ReÍerência e as previsões da Lei no
'14.13312021, inclusive quanto ao prazo reduzido de pagamento nos casos de
contratações por dispensa de valor (Art. 6.6.2 do TR).



4. SanÇões: A Cláusula Decima (lnÍraÇõês e Sanções) tipiÍica as infraÇÕes
administrativas e aplica as sanções de Advertêncla, lmpedimento de Licitar,
DeclaraÇão de lnidoneidade e Multa (Moratória e Compensatória), com
referências expressas aos artigos 155, 156 e 160 da NLLC, dêmonstrando o
rigor e a adequação da minuta ao Regime Sancionatório da Nova Lei.
A minuta está apta a ser utilizada para a formalização do contrato, uma vez
preenchidos os dados de identificação da empresa conlratada e os valores
deÍinidos na proposta de menor preço.

III. CONCLUSÃO E PARECER FAVORÁVEL

Em face da análise detalhada de todos os elemenlos constantes do
Processo Adminastrativo n" 0812025, e êm conformidade com as diretrizes da Lei
Federal no 14.133, de 2021, esla Procuradoria exara seu parecer Íavorável à
continuidade do procedimento de ContrataÇão Direta (Dispensa de LicitaÇão no

0612025) e à formalizaÇão do Contrato Administrativo com a empresa J C L
EMPREENDIMENTOS LTDA.

O procedimento administretivo demonstrou ter cumprido as etapas
essenciais e obrigatórias da fase preparatória e do processo de contrataçáo direta,
quais sejam: a demonstraÇão da necessidade (DFD), a realização da análise de
riscos, a elaboraÇão e aprovaÇão do Termo de ReÍerência com especificações
precisas, a comprovação da adequação orçamentária, a realização de pesquisa de
preços com a consequente aferição da vantajosidade econômica, o enquadramento do
valor total da contratação no limite estabelecido pelo art. 75, inciso ll, da NLLC (já
atualizado), e a comprovação da regularidade .iurídica, fiscal, social e econômico-
financeira da proponente mais vantajosa.

A contratação, no valor de R$ 55.787,00, representa a proposta mais
vantajosa alcançada pela Administração no mercado, respeitando o limite legal para
dispensa e garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços gráficos essenciaas
para a Câmara Municipal de Rrbamar Fiquene/MA.

Recomenda-se, apenas, que o setor competente promova a dêvida
conferência das certidões de regularidade emitidas pela J C L EMPREENDIMENTOS
LTDA., especialmente aquelas com prazo de validade imediato (como o CRF/FGTS,
válido ate 1211212025), imediatamente antes da assinatura do Contrato e da emissão
do primeiro empenho, conforme exigido pelo art. 68 e no item 5. 13 da Minuta
Contratual.

Diante do exposlo, o parecer é tavorável à contratacão direta.

Ribamar Fiquene/I/A, 26 de novembro de 2025.

gub
Do.unr.nr. ã.sinàdo disi6tmrnrt

,Êír'qw.n, hnps:/lv.lidãr.úr.!3úbr

Daniel Ribeiro Freita

Procurador da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene -MA

OAB/MA no 16.750
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ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/0001 -90

DESPACHO

À Ilma. sra.

Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do
Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem através deste apresentar relatório
referente a dispensa de licitação abaixo identificada:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OB/202 5

DTSPENSA DE rrCrTAÇÃO Ne 06/2025

Do obieto: contratação de empresa especializada de empresa especializada na prestaçâo de
serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.
Do Contratado: I C L EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 12.141.108/00 01-8 3,

com sede na Avenida Valentin Aguiar, nq 169, Galpão B, bairro Paraisinho, Porlo Franco/MA, CEp:

65.970-000.

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 55.787,00 (cinquenta e cinco
mil setecentos e oitenta e sete reais), que serão pagos em parcelas de acordo com a necessidades

da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.
Da fustificativa: No caso em questão se verifica a análise d,o arl.72 daLei 1,4.1,33/21. Inobstante
o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei

ne 14.-133/21, o que justifica a contratação direta.

Face ao exposto, encaminho às mãos de Vossa Excelência, o presente relatório para a
devida apreciação.

Ribamar Fiquene/MA, 26 de novembro de 2025.

ep
Iara Rodrigues Miranda

Agente de contratação

Av. Goiás, ne 142, Centro, RibamaÍ Fiquene/MA - CEp:65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 16 | httpr//www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/0001 -90

Fls. Nq

Rubrica

TERMO DE RATIFICACÃO E HOMOLOGACÃO

DISPENSA DE LICITACÂO NP 06l202S

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO

a Dispensa de licitação acima mencionada, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nq

14.133/2021, e enr conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 53, do mesmo diploma legal.

OBfETO: Contratação de empresa especializada de empresa especializada na prestação de

serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS O8/2025

FUNDAMENTAÇÃO: Art.75, inciso II da Lei nq 1.4.733/21.

VALOR: R$ 55.787,00 [cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reaisJ.

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRÂTADO: I C L EMPREENDIMENTOS LTDA, iNSCTitA NO CNPI SOb O

ne 12.141 .1.08 /00 01-83, com sede na Avenida Valentin Aguiar, na 169, Galpão B, bairro

I)araisinho, Porto Franco/MA, CEP: 65.970-000.

Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e

APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino:

a] A formalização do termo de contrato;

bl O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

necessários;

c) A publicação do extrato de contrato em diário oficial e outros meios conforme a Lei Federal

ne 14.133 /21..

Ribamar Fiquene /MA,26 de novembro de 2025.

l
,4-''vrw'-

Rosiflan dffiÍã nIõ-s ilva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiás, na 142, (lentro, Ribatunr Fiquene/MA - CEP: 65.938 000
Fonc/I;ax: [99) 3586-1 1 16 | http://www.cmribamarfi quene.,na.gov.br
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RIBAMAR
FIAUENE - MA

0rÂRt0 0fl clAL ELEIR0NIC0

Quinta, 27 de novêmbro de 2O25 VOL: I I Ne O

lssN 2966-117X

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

TERlro DE RAt tFICAÇÃo E HoNtoLoGAÇÃo - DISPENSA DE LlclrAÇÀo N'06/2025

Ern vista das justiÍlcativas c fundamcntaçõcs rctro rclatadas, RATIFICO e HOMOLOGO a !i.spcnsa dc

licrtação acima mcncionada, conr fundanrcnto no art. 75, inciso II da Lci n" 14.133/2021. e cm

conÍbrmiclade com o Parccer jurídico, acostado aos autos, confomrc exigência do art. 53, rlo mesnltl

diplonra lcgal.

OBJETO: Contrataçào dc cmprcsa espeeializada dc empr,,'sa espccializada na pÍestaçào dc serviços
gráficos para atcnderas nccessidadcs da Câmara Municipal dc Ribamar Fiqucne/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08/2025

FUNDAIIENTAÇÃO: Art. 75, inciso II da Lci n" l'4.133121.

VAL()R: RS 55.787,00 (oinqucnta c cinco mil scteccntos c oitenta e scte rcais).

IDENTIFICAÇÃO OO CONTpATADO: J C L EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n., l2.l4l.l0Íi0001-83, com scde na Avcnida Valentin Aguiar, n" 169, Galpão B, bairro Paraisinho,
Porto Franco/MA. CEP: 65.970-000.

Fica a contratação direta por dispcnsa de licitação dcvidamcnte RATIFTCADA e APROVADA cm todos
0s seus tcrmos c atos, e dctermino:

a) A Í'ormalização do termo de contrato;

b) O empcnhamento da despcsa para quc surta os cfcitos orçamentários e financciros nccessários;

c) A publicação do extrato dc contrato em diário oficial e outros meios conforme a Lei Fcderal no

14.13312t.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Ribamar Fiqucnc lMA,26 dc novcmbro de 2025

Ros o nlarân te Silva

Presidcntc da Câmara Municipal dc Ribarnar Fiqucnc/MA
l)ublicâdo por: ROSIFLAN DO AM^R^N IE SILV^

PrE'iJcnte - CáIrJra

«ldigo idenrifi€ador: 0v iawh kvsbm2025 I 12621 I ll7

Assinado Elekonicameote Com Ceítificado Padrão lCP"Brasil e Carimbo de Tempo, em conÍormidâde com a

Medida Provisória llo 2.200-2, de 2001, garantindo autênticidadê, validade iuridica e irtegídade. Pégina U3;tl,j
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PROCEDIÀ,,1ENTO CONTRATAÇAO
cnpj id tipo

píocedimento
cpÍ data

01621920000190 DL062rt?5 2025 60181415313 2711112A25 ENVIADO

Total Procedimento Contrâlaçâo: 1
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RESULTADO

cnpj procedimento tipo resultado cpÍ dala stâtus

0í6?1920000190 DL062025 l 60181415313 27t1112025 ENVIADO

Totai Resultador 1
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ISTADO DO MARÂNÍIÀO
CÂÀ'ÂRA I\IUNICIPAL DE BIBAÀíAR FIQI.'ENI'

CNPJ: 01.62 1.920/0001-90

coNTRATO N! 07/2025
PROCESSO ÂDMINtSTRÂT|VO Ne 08/2025
DISPENSA D§ LTCTTAÇÂO Nc O612025

TERMO DE CONTRÁTO, QUE CELEBRÁII,! ENTRE SI, DE

uM L IIO, A EMPRESÂ | C t" EMPREENDIMENTOS UrOA
E, DO OUTRO, À CÂMÂRÁ MUNICIPÀL DE RIBAMÂR
FIQUENE. MÁ,

Â cÂMARÂ MUNtCtPAL DE RIBÂMÂR FIQUINE - MÂ, Pêssoa lurÍdicâ de Direito Público tnterno, inscrira no
CNPI no 01.621.920,/0001-90, conr sede na Avenida Goiás, nq 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-
000, nestc âto representada pclo sua Presidentc a Scnhora RosiÍlan do Âmarante §ilva, brasileira, inscrita no
CPF sob o nc 328.423.753-20, endereço pÍofissional a.ima quelificâdo, dôrávante drnominada CONTRATÂNTE,
e a empresa I C L EMPR§ENDII{ENTOS U[DA, inscrita no CNPf ne 12.141.108/0001-83, com sede na Avenida
Valentin Âguiar, na 169, Galpão B, bairro Pareisinho, Porto Franco/MA, C§P:65.970-000, neste ato representeda
pela Sra. Elzi Ferreira de Oliveira, brasileira, natur"l de Caxias - MA, nascida em Z2/OSlf9lO, casada em
comunhão parcial de bens, empresária, portadore do CPF n" 299.562.263-00 e RG n. 037372532009-2
SESC/MÂ residente e domiciliada na RuaSant Terezz, ne 1347,bairro Centro, lmperatriz/MÀ CEP:65.900-
470, doravante designada CONTRâTÂDO, tendo em üsta o que consta no Processo Âdministraüvo ne 08/2025
e em observância às disposições da Lei nc 14.133, de 1q de abril de 2021, e demais legislaçâo aplicável, resolvsm
celetrrar o presentc ?crmo dc Contrato, decorrente da Dispensa de Licitãçâo nc 06/2025, mediânte as cláusules
e cordições a seguir enunciadas.

L CúUSUI^/ PRIMEIRâ - OBIETO (arL 92, r e t!)

i.1. O obieto do presentr instrumento é a confatâção de empresa especializada de empresa especializade ne
prestação de serviços gráÍicos para âtender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MÁ.

1.2. Especi§cação do obieto dâ contralação:

IÍEM DEsCruçÂO TJND QTD
VÂLOR

UNITÁRIO
VALOR TOTÂL

1

CONTECçÂO DE TITULO DE CIDÁDÁO EM
MÁTERIAL RíCIDO PARÂ ESCRITÁ EM ÁLTA
RESOU'çÂO ÂPENAS NÁ FRENTE: NO FORMÂTO
2',SCMX29,5 CM, PÂPEL MÁGGIORÂSCÁ OURO 250
GRAMAS. ODS.: §STE MÂTTRIAL SERÁ ENTREGUI
DENTRO DE UMA EMBALACEM, ENVETOPE SENDO
ESTA NÁS SEGUINTES ESPECIFICÁÇOES: FORMATO
COM 34CM X Z4CM, R§VESTIDO EM PAPEL
MÀCG!0RÁSCA {COR A DEflNlRl 250 CXÂM1lS COM
IMPÀESSÃO 4XO {c0r-ADo}

UND 30 R$ 9s,00 R$ 2.850,00

2

AGENDA cl CÁPA DURÂ: Mt0t0 E[,r PAPEL
APERCAMINHADq IMPRE§§ÂO EM UMâ COR, NO
F0RMÁTo 2lX15 FECHÂDO; CApÂ: FORMÂT0
2IX3O ÂBERTO COLORIDO FRENTE E VER§O COM
LOGO DA CÂUARA; LÂMINÁÇÃO FOSCÂ;
ACÁSÁMENTO EM WIRE{

UND 60 R$ 108,90 R$ 6.534,00

3
BÁNI{ER MED. O,8OCM X 3,OO M COM DIZERES
EM CERÁL UN T) 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00

F on?/fáx: i39) 3586- 1 I 't 6 I hnp://wv/t\r.6mÍrbsmôiÍique.ê .n e gov.br

§ CamScanner

v Corá8, no 142, C6ntro, tubômár fiquêoo/MÁ - C€p:65 938.0O0
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I Bt.olo r,r, A§0TÀÇõDa lSililM x i t itt'Cr,i, zo
T}ÂGINÁS, PAPIL OFFSI]T 75G,4XO CORIIS

U Nt) 320

BOI-I:TIT,I IN['DRMATIVO I.ECILATIVO COT,ORIDO
IIIEDINDO 24 X 3,t CM

IJND 200 ít§ 8.10 R5 1.620,00

CÂNETAS P§RSONALIZÂDA§ COM LOCO DÂ

f,ÂsiÁR^.
UND 120 &s r.,,, 0 R§ 732,00

RS 1.377,00
cRÂcHÁS EM t'VC T M.89 X 96MM COM CORD^O

PERSONALIZADO
UNI) 30 R§ 45,90

tl
ENI'ELOPE KRÀTIT OURO M§DINDO 24 X 34 CM.
IMPRESSÀO IlM OI COR

UNt) 2000 R§ 2,OO R§ 4.000,00

10

ENVII,OPE OFiIIO ?IMERAI:}O SRANCO, MIIDINDO
11.5 X 23 CM |MPRTiSSÀO COi.0R

i,N0 2ó00 R§ 1,30 R§ 3.380,00

PAPEL TIMBRÂDO PoLlcRolr,llÂ +X0 P PIiL 
^P75GRZ ltilP.0l COR BLC C/100

UND 150 R5 30.90 R§ 4.635.00

P§TÀ COM BOL§O TÀMANHO ÀB§RTO 44 X 31,7CM
+ 17.4C1t1; BOL§O 1AMANHO FSCHAD0 22CM X 31,7
C§ PÁPl-:t. §UPREI'It,M 2{0ü; ÀCÂBAMENTO FÁCA

P,{Dtl.ÀO BOL§& RECORTE E§PECIÀL

UND 1000 Rt 3,00 R5 3.000,00

UND 20 RS 230,00 R§ 4.600,00

UNIDÂTJE CÂPÁ DE PROCE§§O [M POLICNOMIA
i}APEL SUPREMO ?506R2

UND 100 0 Rt 1,29 R§ 1.290,00

UND 15 R5 22,90 Rs 343,50

PlÁc^ r.[cl§LATlv coM A FoTo Dos
vrttADoÍiEs MEolt{Do 80cM x l00cM, F§iTA EM
Y'DRO TEMPL'NÁDO COM QUATRO FUROS E

ADESTVO ESPeI-llADo E QUÂTRo ALONGÂDORES

*iox

I'NI] R§ 1.792,00 Rs 8.960,00

UNt) 2S R§ 95,90 R§ ?.397.50

R§ 5s.787,00

li§ 4,90

1t

1)

13

14

!L4CÀ DE AÇO INOX DO TIPO HOMENAGEM,
§L{VÂÇÂO DTCITALIZADÂ, IIULTIC0L0RIDA, COM

F{,§DO PR§To ôU P|{^TA COM GRiiV/\so §M
PRETO OU I}ÔURÂDO, ACOMPANHA ESTO,O DE
MADEIRÁ CON' ABAMENTO EM VELUDO OU

Sll''llL R. MEDIDÁ 20 X 16CM; PR Z0 DE ENTREG^
9ó ,roRÁs APÓ§ ÂPRoV çÂO DA ARTI.;; 

^RTE 
POR

CÔI{TÂ DA PRTSTADORA DO §TRYI o

ADESIVO IITTÊRNO PÂRÂ

110CM X l5Cl'.1

CULO M[DINDO

T

r5

th
suP{)RTe p RÂ IDINT|!-rcÁçÂo PÂHL^MINTÂR EM

ÂütíLrco cR,sTÂL Í,ARA VttirÂnoítrs, MÊDIN0()
lOCM DL ALTUÍiÁ POR 25CM DI COMPNIMENTO

1.::1. Se s,n.!lârn est (on§atiçâo, inalependrntemelltr de trânscrição:

l-3.1. O 1rrmo de ReÍcróncia que embasou a contratãçáü;

1.7.2. A l'roposta da COI{TRÁT,I}O;

1.3.:l. tvrIlu;,is arrxlrs do:.; docutrtentos suprâcitados,

2. Cr,ÁU§UrÁ SrcUrrDÁ - UGÊ CtÁ § pnORROcÂçÂo.

2.1 . 0 pr a n d,.: vt1|ínoa da [or(ratrçào scrá de I 2 [düzc ] nrescs, coltados da assinâtu m do contrato, na tbrma
ri(r rr !rgo I (,5 d l.r r tt" 14.133, tk: 2021, podrndo ser prollogatlc por igual e sucessivos pe!'íodos até o lirrrite de

1(r l(lr?i an0s, n;r íirrni; do artigo 107 da l,ci ll' 14.1331102.1, r'rxrdirionnda s{a eti{icia ap('is a puhli.â{io do
.r u {,::i.r1e n, ltnprcrt:l ofttial.

Âv 6rrn:-. nri l-12. Í;cnrro, R{rrmá, Frqucfi c/H^ *CÍp. 65.938-000
1,, "11;,) Itii :i5Íl{, I 11Ír ll,np rÀ_.e/í r:ínr,l}n,rtúst,ine íra.llov.t)t

§ CamScanner

R§ 1.568,00 I

I

VÂLOR TOTÂL
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2 2. o fr?zo de vigência será ãutomaticanente prorrogado, indepesdrntemelte de termo adirivo, quando o
obieto ltào lbt concluido no período irmado acima, lessalvatlas as providências cabíyeis no caso dÊ culpa do
CONTRÀTADO, previstas neste instrunrento.

3. CLÁU§ULA TERC§IRÀ - Í{OD§LO§ D§ EXECUÇÃO I cr§rÂo coNT§ÁTUAIs {ârr 92, tV V e Xvrri)
3.1. o regilllc dc erecuçâo contratual, o nro{iclo dc gcstào, assirn rorro os prazos c condiçôcs de execução dos
sen'iços, obscn'açâo e rcccbinlcnto dcíinitivo constarn no Tcrmo dc ReÍcrôncia referente aô processo
adnrrnistraüvo des.rito acitna.

4. CLÁU§ULA QUÂRTÁ. SUBCONTRÁTÀçÀO

4.1. Nào será admitide ã snbcontrâtaçãü do obie[o cortrâtual.

5. Cú{,§ULA QUTNTA - DO PREçO E PÂGAMENTO (ârr. 92, V e VD

s.1. 0 r,:alor global da coxttntação é de §§ §5.787,00 (cinquenta Ê cinco mil setecertos e oitentã e §ete reâi§).

5.2. No valor acima estão incluídas Lodas as despesas ordÍrárias diretas c indiretas decorrentes da execução do
obl€to, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociâis, trãbalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, r.âxa de edministraçâo, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimerto integral do obieto da
c()ntrâÉçã o.

5.3.0 pâgãmento será roslizado através de ordem bancárla, para crédito em ban{o, âgência e conta corente
indicados pelo CONTRÁ?ADO.

5.4. Será consideradâ data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paganlento.

5.5. 0 pagamento scrá ef.tuado no prâzo máximo de àté 30 [trinlal dias, contados do recebimento da Notâ
Fiscal/Faturá.

5.6. Considera-se morrido o recebimento da nota fiscal ou fatun quando o órgão CONTRATANTE atestar a
cxecução do objeto do contrato.

5.7. No caso de atraso pelo CONTRÁTANTQ os valores deüdos ao CONTnÂTADO serão atualizados
morletâriam€nle entl* § termo tinal ào prazo rie pagamento âtó a data dê suâ efetivâ realização, mediante
aplicaçâo do índice IGP-M de coreçâo nonetária.

5.t]. À cm jssâo da Nota I'iscãl/Fatura será preccdida do rccebimcnto de boletim de mediçâo referente ao periodo
de exrrtção do objeto da contratação, coníorme dtspssto nestc instrumento e/ou no Termo de ReíeÉncia.

5.9. Qu:ndo houver glosa parcial do valor a ser pago, o COIIITRÂTÁNTE deverá comunicar a entpresâ pâra que
cmita a noLâ íiscal ou Íatura com o yãlor exrto dimensionâdo.

5.1 0. o sct{}. c(,mpetcnte para proaeder o pa8amento deve verificar se a Nota Fiscal ou liatura apresentàda
expressa os elemenLos secessários ! essenciais do documento, tais como:

a) o pnt o de validade;
bJ 3 data da elÍissão;
cJ os dados do contrato e do órgão CONTR.{TÂi|TE;
d] o pcrÍodo respectivo de exrcuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; a
Íl evcntual dcstaquc do valor de retençôes trjbuúrias catrÍveis.

5.1 l. llâverldo erro na apresentaçâo d;r Nota Fiscallrrüra, ou circumtâLsia que impeça a liquidaçâo da despesa,
o pagamento ficarií sobreslâdo até que o COI{TRÂTÂDO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prozo Para pa+amento iniciar-se-á após a comprovação da regularização dâ situaçâq não acarretando qualquer
únur para o CONTRÁTÂI{TE;

^v 
Gorá:,. nIJ 142, Ccnxo. Rlbamôi frqucn{rMA - CÉp:65 938-000
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5.12. Â N otr l.'rsr.rl ou l-.ituri lleycr'À !cr ohngatonauente ir«ruparr hrda da cnmyrrovação tla regu la rtdarle ít.sc t i.

nrrdianlc corrsult.r aus sitros tlcrôtleo§ oíid;rs flr ;t docutlcnllr,io melrionad;r to ,rt. írB d; l,et n'
r 4.133/202 r.

5.1-1. Prrulrnerrte à emrss.-ro de nota de emICnhí) e it {ada pagamento, a Adrlinistrrçio drver;i realizar colstrlt.t
psra:

ir] \'elllr( nr n nlilrrterrcio d:s rordrçr'ies de habilltaçir exigidJs pãr, a cotlral.lç,t;

h) idcrrtitirrr possÍr'cl rrzii0 quc irnpcça a pôfii(ipâçáo em li(itnçào, no âmbito do órgàr: ou entidadt, quc

rrrplrqut' proibilio dc contntar com o poder Público, bern corno evrntuâis ocoírênrias intpeditivas
tildlrftas.

5.1 {. Corstetinda-§!, a situaçâo de irregularidade do CONTRÂ?ÂOO, será prwidenciadâ su3 notifirtçàÍ}, por
r\cÍlto, p:lra qu!, nu prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulârize sxa situação ou, no mesmo prazo, âprcs€rte sua

dclesâ. O llraTo podrni ser prorrogado uma vez, por igual pcríodo, a critório do COI{TRÁTAI{TE.

5.15 liáo havendo rrgularizaçào ou sendo a defesa considerada irnproeedente, o CO TRATANTE dr:verá
cr)nusr.ãr aos riryaos respolsáveis pr:la fiscaiização da regularidade fisctl quento à inadirnplôncia do
CO§TRâTÂDO. hcm como quanlo à existôncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
penrnertÊs e nrcÊssirios para garantir o recebimento de seus crÉditos.

;.I í,l. Pe.Jrstrndo a irregularidade, o CONTRATAHTE dcverá adotaras mcdidas necessárias à rescisão contrâtual
rror .rtto: do proces-!{} admjnistratiyo coÍrespoadellte, asJagurada ao CONTRÂTÂDO a ampla defesa,

i.1?. llarlnrlo r el.rtiv3 (xecuçio do obieto, os pâBamentos serâo realizâdos normalmenle, até que se decida

ll.lr re:,;rs;í) do.ortrato, caso o COHTR TÂDO nào regularizâ süã situâçào"

i.I !. Quando dr) pagarnento, serii cÍctuada a retcnçâo tributária prevista na legislação aplicável.

: I9, ln drp(,n dr rtô,r1srlt do i)oratntual de tribxtô insÊ!'ido nã planilhã, ro pagamento self,o retidos ta fonte
Ír( l).r.{rntu. s c!lãba,lrrtdos ni lcgi§laçio vi8tlrtc.

:, :0. 0 CONTRATA§O rcgularmt:nte optante pelo Sirnples Nacional. nos ternros da Lei Cornplementar n! 123,
,j,. 2{i06, niio sotr..ú i! rctr.nçio tr,§ütitin qurrlo aos impostos e contÍibuiçôes abmngidos por aquc'le regirnc.
l'.1,] llltanlrI, r) p;ig:llnenLrr írsará «rtttlirior)ado à âÍrrescItaçã(, dê romprúvrçãô, por meio de documenlü oíicial,
.j': qr? lr7 )r,,, 3(, tratarnent{J tributáno favorecido Í}reyisto na referida Lei Conplemenlar.

6- C,.ÁUSULÂ S€XTÂ - RE IUSTS (err. 92, V)

6.j. í.jr !rí'ços t rti;llmenk eontratãdos sio lixss e irreaiusiíyeis no pla?o dc üm ano cotltâdo da riirta de
rr,í;-,ri-rçi, das pla rlhas elaboratlas.

L t-. Àpí: o [rrÍ]rrtjgrur dr um ano, c desde que haja pedido do COi{TRáTADO, os preços iniciais serio
n.;jjust;.dos, nrrdrantr l aplrcação, pclo col{T§ÁTÂNT6, do ífldice IGP-M, exclusivameste para as obrigaçirr,s
r rr ri i;rl.lr r. t onriuidâ.! àpós a ocafrêntia da anualidaclc.

4,..J. ho$ í('i,iust( t srllsr'quentes âo plirneiro, o lnl.rre8no minimo tle um ano seÉ cot|tàdo a partir dÍl,s efÊitos
irn;rtir ltror rJo últrrní, rcJlustr.

í,.4- N{} qisr) dr arrasr on nic divulgação dn(sJ índice(s) de rra,ustamento, o coNTsÂTANTE pagaú ro
coNT&ÂTÁÍ)o a imytrtáncia c;llculada pcla riltima variaçào eonhcrida, liquidando a difcrença rorrespondentc
rarr Iogo sria(rn) divuigado(s) o(s) indicc(s) dÊÍinitivo(s).

í, 5 !,ja.' ,í{ rç(,rs ,rnârs, rr(i) indic.(s) utilizado{sJ para rcajuste será(io), obrigatorianlen!e. o(s} dcÍinitiyo(s).

6.ú. 1";su r.r{s) irrdir:c{a) estabdcci{ro(J) pala rra,ustâlncnti} virnlra{mJ a ser extinlo(s} ou de qualquer, fonna nio
por:alrrr) [rais ser utlizado(s), será(ão) adotado{s], enr substitüiçâo, o(s) que vier(em) r ser dcternlinado(s)
pr.ir legtslaçào rntào e,n viBor:

/,-' fi:i ;]rsrn.rr dr prfl'tsao legal qúrnto aü indifc substituto, as p3rtcs rlcgerào ]rovo índic€ oficiâI, p;trir
r, .rlrr',l.ririr|ll(, (10 prrço do valrrr renratttsc$r(f, for nrcio dc ttrmo aditivo.

Áv Gotá5. n. l42.Ctnlro.,irirôrn,I F,rllrerctl'lÂ -Ctp {r5 93{}.000
Ir irrFn: 191r)'li,la,-111§lliltp /rrÀ/v!..í.rr,brnür,ll(lr,|ni_!,,rir l;(wor
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6.li 0 rc.rlltstc sct,i tcnliznrlr, l)ot rpostilanl(.nto,

7. CLÁU§Ur^ SÉTIMll - OSRIGAÇÔü§ OO CON?nÁT/rNTt (ârr. 92, X, Xt â Xly)
7. | . Sie obr,gnç(lcs do CONTRÁTÁ§Tf,:

7.1.1. t\igir o cunrprirlcnto d! todis,rs obrigaçôcs assrmidas pelo coNTRATÁDo, de acordo com o
fo|t(tâto r sru-! atctarsl

7.1.?. Rcçcbcr r.r obicto no pr;t?o c condiçties estabclccidas no Termo de R€ferôncia;

7.1.3. NotiÍr.al u CONTRÂTADO, por cscrito, sotlre vÍcios, defeitos ou incorreçõês yeriÍicâdas no obieto
lor.rrccido, parir quc scjil por cle suhstiluÍdô, rcparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
?,1.4. Àronrparrhar r íiscaliz;r * exccuçào do contrato e o cumprimenlo dâs obrigaçôes pelo coNTRÂTÀDo:
7.1.5 Elitunr o pagnnlcnto :ro coNTRÂTÂDo do valor con'espondÊnte à aquisição do obieto, no prazo,
íonrr.r c condrções estahelccidos no presente contrato e/ou no'l'ermo de Refirênáa da contrátâção;'
7.l.tr. Àpli'.rr ao 60NTRÂTÁD0 sançõcs molivadas pela inexecuçâo totâl ou pârcial do contrato;
7.1 i. Cientiíicar o rirgão de representarâo iudicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas
clbívcis quando do d€scumprimento de obrigações pelo CONTXÁTADO;

7.1 B. Explicitânlentc etnitir decisào solrre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relaciotãdas à execuçâo do
preselrte Contrato, ressalvados os requerimentos manííestãmente imp€rtinentes, meramente protel;tórios
ou dc nenhum intcrcssc para a boa execução d.o aiuste,

7.1.9. concluída a instrução do reguerimento, â Administraçâo teÉ o prazo de 10 (dez) dez para decidil
adBlitida a prorrogação niotivad, por igual perÍodo.

7 1 10. Notifrcãr os emitentê§ drs 8âr?ntias quanto ao início de processo administrâtivo para apuraçâo de
dcscumprimento dc cláusulas contratuais.

7' 1.1 l. A 
^dministráção 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vincurados à execuçâo do contrato, bem como por querquer áano causado a terceiros
cm dccorrôncia de ;:to do CONTRÂTADO, de seus empregados prepostos ou'subordinados.

8. cLÁUSUt â OÍTAyÂ - oBRtcÂçÕEs Do CoNTRÂTADO (aú. 92, XtV xvr e xvtt)
â l ' o coNTR^TÂD0 devc cumprir todas as obrigaçôes constantes deste contrãto e em seüs anexos, assumindo.orr(l r{lusivamcrte seus os riscos e às despesas decoÍrentes dã boa e perfeita execução do obieto, "lir*r"u",irnda,.'rs olrrigaçôcs â seguir dispqst si

Í1. r .1. Ilntregrr o obieto nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Reíerência;
8.1.2. l(csponsabilizar-sc pelos vÍcios e-dânos decorrcntes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 c 17
a 27, do Círdigo de Defesa do Crnsurnirlor (Lei nr g.07g, de 1990j;
tl l -:J. í:oor u n icâ r ao coNTRATANTE, no prã?o nláximo de 24 [vinte e quatro1 horas que antecede a data da
err'rrgn, os ,,{)tivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, cóm a deúda comprovaçâor
!1.1''1. Âtender is deternrinaçil€s .egulares lmltidas pelo íiscal ou gêstor do cootrato ou autoridade superior(iÍt. I :J7, il) c presttr tôdô esrlarecinlento ou infonnaçâô por elãs solicltados;

ll. I 5. l{eDarar; crirrig,r, rcmove[ reconstnjir ou substituir; às suas expcasas, no totar ou cm parte, no pE]zo
Írr.rtlr ;rrlrl Íiscal {lo tonl.mto, os bcns nos quais sc verillcarem vícios, defeitos ou incorreçàes resullantes
d,r cxr:ctrç:io 0u tlÜ§ lrlateriais etrlpregados;

lJ l.lr. Ík'$pr)rs;rbilizar-se pclns vícios e rlanos (le(on.entes da execuçâo do objeto, beur corno por todo e
rlri;rkltrlr dlno causarlo i Administraç;irr ou tcrcciros, nio rcduzindo essa responsabilitlade a fiscalizaçào
r) ll L .r(írtrrl);tllll.lllltttttt tl,r exccuçio contrátüal pek) CONTRÁTANTf,. que íictrj autorizado a tlescontar dos
l)JllJttrrtltí,rÍlfvidr)!ou(li,gitta.]tii,citsor:rigid,ovalorCorrl,spondrnt{:aosdinossoli.idos;

r,ti, no 142. C!,riro.llrbn r!, frqlren?lt{Â - Ctpr€5.939-000
í (rn'rtar {11!r) :jlít6- 1 1 t6 lt,ltp ,r§^/w cmírt»rlâúquêne.Ína Aov.br
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8.1.7.4 etlrpresa contratada deverá entregâr ao setor responsável pelâ íisce lização do contrato, iunto com

a Nota !'iscal pãra hns de pâgamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatiYa à

Scguridade §ocial; 2) certidãr roniunta relati!€ aos tritlutos federais e à Dlvida Atira da Uniào; 3) certldôes
qtle .ol]lproveur ; regulrridade perente a fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

CoNTRÀTÂDo; 4) Cerlidão de Regularidade do FCTS - CRF; e 5] C€rtidâo Negaliva de Débitos Trabalhislâs
- CNDT:

8.1.8. Responsabilizar-se pelo [unlprinlento das obri6ações previstas em Ácordo, Convençâo, Dlssidio

Colctiyo dc Trahalho ou cquivalentcs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóts
trabalhistr.s. sociiis, previdelriárirs, trihutiirirs e as demais previstâs em legislação específica, cuja

ixaditr]plôrcii nâo thnsíere a responsabilidade ao CONTRÂTANTÊ;

3.1.9. Conlüfiicar ao l;iscal do coiltl"to, no prazo de 24 (vinte c quatroJ horas, quâlquer ocorrência anormal
ou ãcidentc que sc veriÍique no local da execuçáo do obieto contratual.

8.1.10. Pa{âlisar, por determinação do CONTRÂA{NTE, qualquer atividade que não estf,ia sendo executãda

cle acordo com a boa técnica su que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de têrreiros'

8.1.1 i. i,{anter durante toda a vigôncia do con§atô, em compa§bilídade conr as obrigaçôes assumidas,

todas a-s condiçôes cxigidas para habilitação na li€itaçâo, ou parã qualiÊcação, na coÍ,trataÉo direla;

8.1.12. Ctlmprit durante todo o período de execuÉo do contrato, a resen€ de cargos preústa em lei para

pcssoa com deficiôncia, perâ reãbilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116);

8.1.13, Cornprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no Prezo Íi,6do pelo Íiscal do
contrato, can) ã indicaçâo dos empregados que preencheram âs referidas vagas (ârt 116, pârágrafo únirol;

8.1.14. 6llardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contr ato;

8.1.15. ,lrcer com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos v-ariáveis decorrentes d€ fatores futuros e incertos, devendo

complemenú{os, caso o pr'êvisto inicialmente em sua proposta não seia satishtóaio parà o atendime[to
do obieto da contrataçâo, sxceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 12:1, ll, d, da Lei nr
'I4.I 3li, dr 202I.

li.l. I 6. Cumprir. alénr dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas
dc scgurança do CONTRÁTÁNT§;

e. cúusulÁ N0NA - GARÂl{TlÂ OE EXECUçÃO (â.t 92, Xll e Xlll]
q. L Não havfrá rxigêrcia dc gam tia contmtual da.xccuçâo.

I 0. cLÁusuli DÉcrMÀ - tNrRâÇÔ§s E sANçÕ85 ÂDMtNlsTRÁTlvÂ§ {arr. e2, xty)
I 0.1. Cometc intraçig adrninistraaivã, nos tennos da Lei ne 14.133, de 2021, o CONTRÁTADO que

l(1.'1.1. dercãusa à ircxecuçãa parcial do coni-dto;
10.1.2. drr causa à inexr&çío parcial do cúntrato quc cause grave dano à Àdministrdçio ou ao
Íún.il,nâtrento dos seniços pútrliros ou ao lnterêsse col€tivo;
I (,.1,:1, drr .ausa à rncxerução total do contrato;
I 0. 1.4. fnsrlar o retárdânentô da exccuçào ou da entrega do objeto da contmtâçãô sem motivo iustificado;
l(1.1.5. npresentar dorurnrntrçào fals;l ou pÍcstar declaração íalsa dumnte a execução do contt'ato;
I 0, I .6. pratic.lr ato Íra ud rlcrto tra exccuçio do colltrato;
10.1.7. ronportlr-sc dc rnodo inidôneo ou cometcr Íraud. de qualqutr ttarureza;
I (l.l ,8. p,?ticar âl.o lesivo prrvisto llo a . 5P dâ Lei n! 12.846, de l! de a8osto de 2013.

ll) I Sr.,ií) apli{radas ao CONTRÂÍÂDO que ircoÍrer nas inírações acima descrltas âs seg!intes sairçôe§:

I{}.2. L Advertência, quandc o CONTRÂTADO deI causa à inexe(uçào pat cial do contmto, scmpre que ní0
;r luslrÍr(ar a irnporiçio de pelalidade nrais gravc (rrt. 156, §24, da Lci rto 14.133, ds 2021);

Áv llnlá§, n. 142, Ccnlro, ,Ulâorôr fiqu€nc/l,lÂ - Cfp:65.838'o00
lú:a,lrx i9!) 3 586.1 1 1ô l hl1p:l^dv,/w.üní 
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10.2.2. lnlpedhne'lio de licltar e contrataÍ, quando praticades a.§ condutas descritâs nas alíneâs 8.1.2,

B. t.:l r, 8.3.4 rio sutritern acinra dcste Contrato,.scnlprc que não se iustiÍicar â imposição de penalidade mais

gra\'.'{âtt. l5ír, § 4', da Lei ni 14.133, dc 2Ü21):

I0.2.j. Declar.Éo de inidoneidede pare licitar € contrttar, quando praücadas as condutas descÍltas

nas alint-as Li.5,8.1.6,8.1.? e 8il.8 do §ubitcm ãcirra d.'stc conl.râto, bem como nas alínêas 8.1.2,8.1,3 e

8.3.4, que iustiÍiquem a impo§içào de pcnalidadc mii§ gr;lvc (ad. 156, §50, da Lei n0 14'133, de 2021)'

10..1. Ilulta:

10.3.1. MoratóÍi, de 0,50/o {meio por cÕnto} por dia de atraso iniusiiÍicado sobre o valor totãl do contrâto'

até 0 tnáximo de 20v; (üntê por cento), pela irotrservância do prazo Íixado para ãpresentação,

suplementà{ào ou reposrçio da garantia.

10.3.2. O atraso ssperior ã 60 dràs autori?-a a 
^drnioistraçào 

â promover ã extinçâo do contrato por

dcsrumprinrento ou cuüprirnento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do ârt. 137 da Lei

n. 14.l33, de 20?1.
10.:i.3. Conrpensetôria. para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subiiem 10'1, dê 5% a 20% do

valor do Contrato.
1 0.3.4. Cornpensaória, para a inexecução total do contrato prtvista na alínea "c- do subitem 10' 1, de 50lo a

200Á dÕ lãlor d0 fontrato.
10.3.5. p: ra inhação descrita na alÍnea "tr" do subitem 10.1, â multã será de 5% a 20% do valor do Contrato'

10.3.6. Par.a infreçôes descritas na alinea "d'do sub,tem 10.1. a multa será de 5oó a 20% do lralor do

Cont ãto.

10.4. Â apli,:àcão da§ §ãnçôes preyi§tâs ne§te Contl"t0 Bâ0 exclui, em hipótese alguma, â obri8açÀo de

reparação integral do dano causado ao CONTEATAI'ITE {art. 156, §9e, dâ l.ei nc 14.133, de 20211

10.S. Todas as sançôes preüí3s neste Contrato poderâo seraplicadas cumulatiramente com a nulta (arL 156,

§7e, da l.ei ne I 4.1 33, de 2021).

10-5.1, Antes dã âplicação d; rulta será facultada a detêsa do ilteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, (onGdo dã datâ de suã intinração (erl 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

to.S.Z. Sc a mslD âplicadâ c as indr[izaçóes cablveis forem superiores ao valor do Pagamento
ev$'t!almeote deyido pelo COiITR {TÂI§TE ao CO§TI.ÁTÂDO, alénr da perda desse valor, a diferença seÉ

descontada da garaítta presiâde ou scú cobrada iudicialmente (rrt. 156, §8.r, da Lei ne 14.133, de 2021).

10.5.3. Previament, ao encaminlramento à cobmnça iudicial, a multa poderá ser |ecolhida

admi,lisrragyáme nte r0 pr:izo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

com!ni(açào enviadã peia aul,oridadê competente.

10.6. A 3pliaaçâo das sançôes realir-ar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditóno e a alnpla

deíesa ao CONT&{TADO, observândo-se o pro.edimcnto previsto no §aput e pârágrafos do an. 158 da Lli n!

14.t33, óe 2021, pa':à as pcnalidadrs dc impedimcntô ds licitar c coslraLar e de declar:çâo de iaidoneidade
para llcitar ou (ontrâtar.

10.7. Na aplicação das sançór's seÉo considerados (art. 156, §lc, da Lei no 14.133, de 2021): a) a natureza e a

gravidade dr tníração cornetidai bJ as pcculiaridadcs do caso con.acto; c) âs ci.(unstâ[{ia§ agravf,ntes ou

atenuantes; ri.] os danôs qüe dels prôvierem para o CONI§ÁIÂNTEi c) â implant§ão ou o aperleiçoamentÔ de

prograrna de intcgridâde, conforr'ls norma§ e orienLaçôes dos ór8àos de controle.

10.t . Os atos prcytstoi como iníraçõfs a dministrâtivas na Lei n! 14.1iJ:t, d§ 2 021, ou en outms leis de licitatôcs

e contritos da Âdlninislraçâo í,úblira qu e tambérl se,arr tipiílcados ccmo atos lesiuos na Lei n! 12.84ó, de ?0 i 3,

seráo alrurddos e lulgados coniutaânrente, ros rnesnlos autos, observador o rito Plocedintenlâl e autoridâdq

rompctcntc de,rnidos na rcÍerida Lci (art. 159).

10.9. Â personaIdade iurÍdica do {ONTRÂTâOO poderá ser desconsiderada sempre quc utilizada com abuso

do direito pâra Íacilitâr, encobrir ou dissimular a prálirâ dos ato§ ilícito§ prcvi§los neste Corllrato ou pâm
provocar coní1rsio patrimunial, a, rcssc ca§ot todos os êlsitos das sauçôes aplicadas à pessor jurÍdicr sorio
trt1.ndi{ios aos scus adrnrnrsrradores c sótios cotr podcres de adnlinistração, à pcssoa iurÍdica sucessora ou à

S.anncd lrilh

Áv. §otát no 1ó2. Centlo, tubôíl1& Íiq!§ro/l'lÂ - C§p: 65.938.00§
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rrr|rts.r rlo rrr,suro l.ltno < ont t t l:rçào rle coligaçio ou controle, de Íato ou de direito, com o CONTR TAI,O,

oir:rr r..rrlos, .ü !odi)5 os r.rsos, o contraditórir), ô aurpla dcfes: ê â olrrigãtoriedade de análise iurídica prárie

L.rii lnt) d.r lci n l.l.l t.i, rlc 202'l).

t! la1 o CoNTRitTÁNTe dcvcrii, no prazo rn.ixilno dc l5 (quirzc] dias út€is, cont do dã data de aplicagão dl
!Jl{.rrr, ltrtot rtr.ll e nlür}l?r iltuâlizados os didos relativos às sanções por ela aplicadãs, pare fins dê publicidedê

nr) {..}(lr\tro Na ollal .re fmpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) ê no Cadastro Naci0nâl de Empresas Punidas

l( nrI l. rn\l rt uidos ilo ;mtrito do Podcr Exccutivo ltdcral. {Art. 1ó l, da Lei nr 14.133, de 2021).

1tl l1 t s r.r rr eõt s ti r irllperl inrcnto de li.itâr e contratar e declârâçio de inidoneidade pãrí licitar ou contr2ter

lt.it. Oc dr:llr(os do CONTRATADO parâ c.)m a 
^dmiristrãçào 

CONTRÂ1ÁNTf,, resultantes de multa

,r.!mioistritr\'.r c/ôr indenizações, nio inscritos em dívidâ ativa, poderão scr compensados, total ou

!.tr.relnrrnt(' conr os cr-éditos devidos pclo referido órgão dccorrentes deste mÊsmo colt§?to ou de tutros
.irrrr-rto{ r(intnrstrAfivos que o CONTúTADO possua com o mesmo órgão ora CONTRÂTÂNTE, na forma da

lnstruçr.) NonraDya S,IGESIME n0 26, de l3 dc abril de 2022.

11. CrÁUSULA DÉClltÀ pRtMEtRA - DÁ EXTINçÃO CONTruITUÁL {ârt.92, XtX}

I i.1. O contrato será estir]to quando (umpridâs âs obriSaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorâ antes

do prazo estrpuiado pôm tánto.

11.2 -\t as obrigaçóes ,rão íorent cumpridas no prazo estipulado, a vigêncie Í'icará prorrogada até a conclusào

do oblcto, çaso em que deverá n Administràçáo providenciar a readequação do cronognma fixado para o

rônlrato.

1 1.3. Quando a não conclusâo do contratô r*íerida no item ânterior decorer de culpâ do COI{TRÂTÂDO:

i L3.1. írcârá §le constituído cm mora, scndoJhe ãplidveis âs respectivas santôe§ edministrativas;

11.3.2. poderá a Adminishaçâo optr!'pela extinçáo do sontBto e, na§§e {a§o, adotaú âs medidas

adDlrtr(las cm lri para a continuidade da execuçâo contrâtual.

I 1.4. O conrrdr(, podcrá ser cxtil|to antes Íle cumpddas as obriSrções nelc estipuladas, ou antes do Pmzo lrele

lixado, por .rlgunr dos motivos prcvislos no artiEo 137 da lei nr 14,133121, bem como amiEavelmcnte,

assegurador 0 corttraditório e r antpla dellsa.

t 1.4.1. Ne§li hipôtcse, aplicam"sr Lambim os artigos 138 € 139 d, mcsma Lei,

11.4.2. A alteraçãa social ou a rnorliíicação da íinalidade ou da estruturn da empresa nâo enseiaii J

{'xtin!ào sc niÕ rcstÍingir sua rapacidade dc concluir o contrato,

I 1.5. Sr. n olcr.rçàí, rmphcar mudança da psssôa iurídica contratada, dcveni ser [o!'íralizado ternto aditivo parâ

alteraç;io sublctíva.

I l.Í). 0 trrlní, (lc rrlin{],}o, scÍnprc qu(' possivcl, scrá prccc'dido:

I 1.6.t. Ilílârço d05 evento§ (ortrâtuâis iá cumpridos ou pal.tialnlentê cuntpridos;

I l.(,.2. Relaçro dos pâgrrncotos iá eíetu?dos t airrrla tlwidos;

I j .t,. {. llrt l( rr;/i( ór,\ r, rllrltJi.

I I .7. 
^ 

(,xt r nç;ro do {olt Lra h) nao conl rgut.a óbice para o reconheaimento do des€quilibrio ôcorrômico.finatrceiro,
hil)ótcsc t,rl q{re srrá çoncedrda indcniznçàr por rneio de termo indcnizatóÍio (ârL 131, {àput, da Lei nc 14' 133,

da 2í.121).

I i.tl. O (ontrrto í)odeÍ;i scr !xtinlo casr] sr constâtt que o CONTRÁTÂOO malltém vlnculo de naturezâ tóeltic;1,

rurrrr r ial, cconómica, í'iranrrira. trabalhistâ ou civil conr dirige[te do órgào ou entidade COI{TRâTÂI{T§ ou
ronr agotle público {lxe tenha deseÍnperhado íunção lla licitação ou atu€ n, fiscalizaçáo ou na 8est5o do
(onlurlo, í)u quc dclcs seia (ôniuge. companhciro ou pàrente em linha reta, colatêrâl ou por afinidâde, atC o
t(.rr .Í r) ll'.iu (.rrt. l,l, ilrisrr lV, r.la Lei n.11 l4.l3il, de 20211.1 1.] O contrato sc extingut quando vcttcido o pt.t'Lo

*..,';l-

Scanne<i wilh

,.v. a)oi;5, n', 142, Ccntro. íirnoror 1 iqueru/l'lA, a[,r:65.9llg-0110
frrrerÍír {t1}:1:iaa}.t 1lô llnrp //w\M& (xnr*rinrsri(ucnr Írâ 8ov.b,

§ Camscannet
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0 | .621.920/0001-90

EXTRATO DO CONTRATO Ne 07 /2025

REF.: Plocesso n" 0B/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa I C L

IIM PRtiljN DIMEN'fOS LTDA, inscrita no CNPI nq 12.141.108/0001-83. OBJTTO: contratação de empresa

especializada de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades

da Cámara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. Data da Assinatura: 27 de novembro de 2025. VAI.OR

CLOBAI, de R$ 55.787,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais]. Dotação Orçamentárial
(lt{GÀo: ll - p()r)ER LE(irsr.ATrVo; NTDADE oRÇAMtiNTARIA:01 - CÀMARÁ rvuNrclPAl.; PRoIE'lo
A'TIVIDADE: O1,O31.OOO1,2.OO1; AÇÀO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL;

CATEGORIA ECONÔMrCA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PESSOA )tiRIDICA. O

prazo de vigência da contratação será de 12 (dozeJ meses, contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da l,ci n" 14.133, de 2021, podcndo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o

limite dc 10 [dczJ anos, na fornra do artigo 107 da Lei \" 14.133/2027. ASSINATURAS: I'}/

CONTRA'I'ANTE: Iiosiflan do Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene

MA; P/CoNTRA'l'^DO: I C l. EMPI{EÍtN DIMENT0S LTD^, representada pela Sra. Elzi Ferreira de 0liveira,
represcntante legal do Contratado. Ribamar F'iquene (MA), 27 de novembro de 2025.

1



ESTAOO OO iIARAíTHAO

CÂMARA |VIUNICIPAL r)E RTBAMAR FICLUENE - rúA

OIARIO OFICIAL ELETR ONIGO
lnstruído frelã resolução ne OL/2O24, de OA dê AlrÍil de 2()24

Quinta,27 de novêmbro de 2025 VOL: 2 Ne 351 rssN 2966-117X
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Assinado Êletroíicamente Com Certificado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em contormidade com a

Medida Provisória N" 2.200-2, de 2001, garantindo aulenticidade, validade juÍídi6a e integÍidade. Pàgina 1/4
.'...i.;



;,'e-r-
RIBAMAR
FIQUENE - MA

utARl0 0flclAL ELUR0t{tC0
Quinta, 27 de novembro de 2O25 VOL: 2 I Ne 351

lssN 2966-117X

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

TE,RMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERrlro DE R{r'lFlcÀÇÃo E Hol\tolo(;.,rÇÃo - DISPENSA DE t,lclTAÇAO N'0ó/2025

Em vista das justificativas c fundamentações retro rclatadaq _RATIFICO e HOMOLOGO a !ispcnsa dc

licitaçào acinta mcncionada. com l'undamcnto no art. 75, inciso II da Lei n' 14.133/2021. c em

confiimri,jade com o Parcccr .1urídico, acostado aos autos, conformc exigência do art. 51, rlo mcsnttr

diploma lcgal.

OBJETO: Contrataçào dc emprcsa cspecializada de cmprcsa €spccializada na _prcstação de scrviços

gráficos para atcnder'as ncccssidadcs da'Câmara Municipal de Ribamar Fiqucnc/MA'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08/2025

FUNDAI\IENTAçÃo: art. 75, inciso ll da Lci n" 14.133121.

VALOR: RS 55.787,00 (ctnquenta e cinco mil setccentos c oitenta c sete reais).

IDENTTFICAÇÃO nO COXTRq,TADO: J C L EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n,, I2-l4l.l0ti/0001-83, com scde na Avcnida Valentin Aguiar, n' 169, Galpão B, baino Paraisinho,

Poío Franco/MA, CEP: 65.970-000.

Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamentc RATIFICADA e APROVADA em todos

os:\('us tcÍrnos c alos, c detcrmino:

a) A formalização do termo dc contrato;

b) O cmpcnhamento da dcspcsa para que surta os cfeitos orçamcntários c financciros nccessários;

c) A publicação dô cxtrato de contrato em diário oficial c outros mcios conformc a Lci Fedcral n'
14.t33/21.

Ribamar Fiquenc /MA. 26 dc novcmbro dc 2025.

?y
Ros n o arante Silva

Prcsidcntc da Câmara Municipal dc Ribamar Fiqucne/MA

EXTRATO DE CONTRATO

r.r\]'RA r'o Do coN [R^'t() N" 07.2025

Publi€âdo por: ROSIFLAN DO 
^MÀRANTE 

SILVA
Pn\rdcnr! CimrÍd

Códiso idcntiÍ'icâdor: 0v ia§ hkvgbm2025 I l2ó21I l:17

RliF.: Proccsso n" 0tl/2025. PARTES: Cânrara Municipal de Ribamar Fiquenc - MA e a cmprcsal C L
HMPRIENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 12.141.108/0001-83. OBJETO: contratação de

Assinado Eletronicamente Com Cerlificado Pâdrào ICP-BÍasil e Carimbo de Têmpo, em coríormidade com a

*!edida Provisória N" 2.200'2, de 2001, gaÍantindo autenlicidade, validade juridica e integridade. Página A4



RIBÀMAR
. FIAUENE. MA Quinta, 27 de novembro de 2O25 VOL: 2 | Ne 35L

oxlco lssN 2966-117x

clllPlcsa csl) ccializada de crnpresa cspccializada na prcstaç ào de serviços grálicos para atcnder as

ncccssidadcs da Câmara Municipal dc Ribamar Fiquenc/MA Data da Assinatura: 27 dc novcmbro de

2025. VALOR (iLOBAL de R$ 55.787,00 (cinquenta c cinco mil seteccntos c oitcnta e..sctc reais)

Dgtaçào Orçamcntária: ORGA O: I I PODER LEGISI-ATIVO: UNIDADE, ORÇAMENTAR.!A: 0l
(.AMARA ML]NICIPAL; PROJETO ATIVIDADE: 01.03 1.0001.2-Q0l ; AÇrÀ O: MANUTENÇAO DAS
ATIVIDADTlS DA CÂMARA MLTNICIPAL: CATEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.O prazo dc vigência da contrataçào scrá de 12

(dozc) mcscs, contados da ass inatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lci n" 14.133, de 2021.

podcndo scr prorrogado por igual e sucessivos periodos até o limite de l0 (dez) anos, na fbrma do arligo
SSINATURAS P/ CONTRATANTE: Rosiflan do Amarantc Silva

Prcsidcntc da Câmara Municipal de Ribamar Fiquenc MA: P/CONTRATADO:
107 da Lci n' 14.133/2021. A

II'ItI
('ônlrâtâil( 'r Ilihnnrrr Fitr ri:nc { A i 17 dLr novcmh d,'2025

Püblicddo por: ROSIrLAN DO ÀMARAN IE SILV^
Pre'lJtnle ( 'xnrJm

Código idcntificador: kbbi§ i9qgc420l5I I27l2l lll

Âssinado Êletronicamenle Com CertiÍicádo Padrào ICP.BÍasile Carimbo de Íempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, gaíantindo autênticidade, validade juridicr e integridade. Página 3/4



Estado do Maranhão
CAMARA MLTNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

DIARIO OFICIAL ELETRONICO

CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
R. Goiás, no 100, Ribamar Fiquene - MA,

Cep: 65.638-000

Informações: camarâ cmribamarfi uene.ma. ov.br

/C=BRiO=lCP-Brasil/OU=Certificado Digital PJ A1 /OU=
Videoconferencia/OU=45452048000 1 79/OU=AC SyngularlD
Multipla/CN=MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE CAMARA
MUNICIPAL:0'1 ô21 9200001 90
Dala.27l11l2O25

Assinado Elêtronicamente Com Certificado Padráo ICP'Brasil e Carimbo de l€mpo, em coníoÍmidadê com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 4/4

.,.
+'.rF-,:. lOnntO OftCnt eLflRflillgg lssN 2966-117x

!

TTOSIFLAN DO AMARANTE SII-VA
Presidente

*$.



& t3t^ooDo rí l xllro

TRIU,IIIAT DECONÍAS

CONTRATO

id contrato
cpÍ datâ

01ô2r920000r90 60181415313 z8t1112425 ENV ADC

Total Contrato: 1
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